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COMUNICADO 

 

A Fundação Getulio Vargas comunica a todos os interessados a prorrogação do prazo de inscrição 

para o Concurso Público para a Fundação Regional de Saúde do Estado do Ceará até o dia 03 de 

setembro de 2021 e pagamento da taxa de inscrição até o dia 06 de setembro de 2021. 

 

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021. 

Fundação Getulio Vargas 
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1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 01, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE e a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS da FUNDAÇÃO 
REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 37, inciso II, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei Estadual nº 17.186 de 24 de março de 2020, tornam 
pública a seguinte retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 
 

1. No cabeçalho do referido edital, ONDE SE LÊ: 

 
“[…] estarão abertas as inscrições para o Concurso Público destinado ao provimento de 1.792 (mil, setecentos 
e noventa e duas) vagas para os empregos públicos de Nível Superior e 2.749 (duas mil, setecentos e 
quarenta e nove) vagas para os empregos públicos de Nível Médio, na Área Assistencial [...]”. 

 
LEIA-SE: 
 

“[…] estarão abertas as inscrições para o Concurso Público destinado ao provimento de 1.792 (mil, setecentas 
e noventa e duas) vagas para os empregos públicos de Nível Superior e 2.749 (duas mil, setecentas e 
quarenta e nove) vagas para os empregos públicos de Nível Médio, na Área Assistencial [...]”. 
 

2. No item 1, capítulo DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, subitem 1.1, ONDE SE LÊ: 
 

1.1   O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus 
anexos e posteriores retificações, caso existam, e executado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,  
visa ao preenchimento de 1.792 (mil, setecentos e noventa e duas) vagas para os empregos 
públicos de Nível Superior e 2.749 (duas mil, setecentos e quarenta e nove) vagas para os 
empregos públicos de Nível Médio, observado o prazo de validade deste Edital, bem como ao 
preenchimento das vagas posteriormente criadas/ aprovadas pelo Conselho Curador da Fundação 
Regional de Saúde, com lotação na sede administrativa e nas unidades hospitalares indicadas pela 
Funsaúde. 
 

LEIA-SE: 
 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus 
anexos e posteriores retificações, caso existam, e executado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV,  
visa ao preenchimento de 1.792 (mil, setecentas e noventa e duas) vagas para os empregos 
públicos de Nível Superior e 2.749 (duas mil, setecentas e quarenta e nove) vagas para os 
empregos públicos de Nível Médio observado o prazo de validade deste Edital, bem como ao 
preenchimento das vagas posteriormente criadas/ aprovadas pelo Conselho Curador da Fundação 
Regional de Saúde, com lotação na sede administrativa e nas unidades indicadas pela Funsaúde 
em todo o Estado do Ceará. 

 
3. No item 3, capítulo DOS EMPREGOS PÚBLICOS, subitem 3.1, ONDE SE LÊ: 

 
3.1 A denominação dos empregos públicos, a carga horária, o número de vagas disponibilizadas e os 

vencimentos dos empregos públicos estão estabelecidos na tabela a seguir: 

 

 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS EM AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 
VAGAS 

NEGROS 

 VENCIMENTO DO 
EMPREGO PÚBLICO  

ANALISTA DE PATOLOGIA CLÍNICA 40 7 5 1 1  R$     5.000,00  

ASSISTENTE SOCIAL 30 53 39 3 11  R$     4.200,00  
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CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS EM AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

TOTAL DE 
VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 
VAGAS 

NEGROS 

 VENCIMENTO DO 
EMPREGO PÚBLICO  

CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA 
E TRAUMATOLOGIA BUCO-
MAXILO-FACIAIS 

24 5 3 1 1  R$     9.000,00  

CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOLOGIA HOSPITALAR 

24 14 10 1 3  R$     7.500,00  

CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOLOGIA HOSPITALAR – 
PEDIATRIA 

24 3 2 1 0  R$     7.500,00  

ENFERMEIRO – AUDITORIA 36 4 3 1 0  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO – CARDIOLOGIA – 
HEMODINÂMICA 

36 20 15 1 4  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO – DERMATOLOGIA – 
ESTOMATERAPIA 

36 21 15 2 4  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO – NEFROLOGIA 36 15 11 1 3  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO - OBSTETRÍCIA 36 20 15 1 4  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO – ONCOLOGIA - 
HEMATOLOGIA 

36 10 7 1 2  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO - SAÚDE DO 
TRABALHADOR 

36 5 3 1 1  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO - TERAPIA 
INTENSIVA 

36 140 105 7 28  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO - TERAPIA 
INTENSIVA - NEONATAL 

36 55 41 3 11  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO - TERAPIA 
INTENSIVA - PEDIATRIA 

36 50 37 3 10  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO – TRANSPLANTE 36 14 10 1 3  R$     6.600,00  

ENFERMEIRO ASSISTENCIAL 36 801 600 41 160  R$     6.000,00  

FARMACÊUTICO 36 80 60 4 16  R$     4.500,00  

FISIOTERAPEUTA 30 158 118 8 32  R$     4.200,00  

FISIOTERAPEUTA - TERAPIA 
INTENSIVA ADULTO 

30 50 37 3 10  R$     4.620,00  

FISIOTERAPEUTA - TERAPIA 
INTENSIVA NEONATAL 

30 30 22 2 6  R$     4.620,00  

FISIOTERAPEUTA - TERAPIA 
INTENSIVA PEDIATRIA 

30 35 26 2 7  R$     4.620,00  

FONOAUDIÓLOGO 30 48 35 3 10  R$     4.200,00  

NUTRICIONISTA 36 45 33 3 9  R$     4.500,00  

PERFUSIONISTA 36 15 11 1 3  R$     6.600,00  

PSICÓLOGO - ÁREA HOSPITALAR 36 55 41 3 11  R$     4.500,00  

PSICÓLOGO - ÁREA 
ORGANIZACIONAL E DO 
TRABALHO 

40 5 3 1 1  R$     5.000,00  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 36 2570 1927 129 514  R$     2.200,00  

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 
SAÚDE DO TRABALHADOR 

36 10 7 1 2  R$     2.420,00  

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 40 20 14 2 4  R$     2.400,00  

TÉCNICO EM FARMÁCIA 40 120 90 6 24  R$     2.200,00 

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA 

36 5 3 1 1  R$     2.200,00  

TÉCNICO EM PATOLOGIA CLÍNICA 40 4 3 1 0  R$     2.400,00  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 24 6 4 1 1  R$     2.200,00  

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 40 14 10 1 3  R$     2.200,00  

TERAPEUTA OCUPACIONAL 30 34 25 2 7  R$     4.200,00  
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LEIA-SE: 
 

3.1 A denominação dos empregos públicos, a carga horária, o número de vagas disponibilizadas e os 
salários dos empregos públicos estão estabelecidos na tabela a seguir: 

 

EMPREGO/ESPECIALIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS EM 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
PCD 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
NEGROS 

CADASTRO 
RESERVA 

SALÁRIO 
BASE 

% ADICIONAL 
DE 

QUALIFICAÇÃO 
PRÉVIA (*) 

ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO 

PRÉVIA 
REMUNERAÇÃO 

ANALISTA DE PATOLOGIA 
CLÍNICA 

40 7 5 1 1 14 
R$ 

5.000,00 
    

R$ 
5.000,00 

ASSISTENTE SOCIAL 30 53 39 3 11 106 
R$ 

4.200,00 
    

R$ 
4.200,00 

CIRURGIÃO DENTISTA - 
CIRURGIA E 
TRAUMATOLOGIA BUCO-
MAXILO-FACIAIS 

24 5 3 1 1 10 
R$ 

7.500,00 
20% R$ 1.500,00 

R$ 
9.000,00 

CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOLOGIA 
HOSPITALAR 

24 14 10 1 3 28 
R$ 

7.500,00 
10% R$ 750,00 

R$ 
8.250,00 

CIRURGIÃO DENTISTA - 
ODONTOLOGIA 
HOSPITALAR - PEDIATRIA 

24 3 3 0 0 6 
R$ 

7.500,00 
10% R$ 750,00 

R$ 
8.250,00 

ENFERMEIRO – 
AUDITORIA 

36 4 4 0 0 8 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO – 
CARDIOLOGIA – 
HEMODINÂMICA 

36 20 15 1 4 40 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO – 
DERMATOLOGIA – 
ESTOMATERAPIA 

36 21 15 2 4 42 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO – 
NEFROLOGIA 

36 15 11 1 3 30 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO – 
OBSTETRÍCIA 

36 20 15 1 4 40 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO – 
ONCOLOGIA - 
HEMATOLOGIA 

36 10 7 1 2 20 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO - SAÚDE DO 
TRABALHADOR 

36 5 3 1 1 10 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO - TERAPIA 
INTENSIVA 

36 140 105 7 28 280 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO - TERAPIA 
INTENSIVA - NEONATAL 

36 55 41 3 11 110 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO - TERAPIA 
INTENSIVA - PEDIATRIA 

36 50 37 3 10 100 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO – 
TRANSPLANTE 

36 14 10 1 3 28 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

ENFERMEIRO 
ASSISTENCIAL 

36 801 600 41 160 1602 
R$ 

6.000,00 
    

R$ 
6.000,00 

FARMACÊUTICO 36 80 60 4 16 160 
R$ 

4.500,00 
    

R$ 
4.500,00 

FISIOTERAPEUTA 30 158 118 8 32 316 
R$ 

4.200,00 
    

R$ 
4.200,00 

FISIOTERAPEUTA - 
TERAPIA INTENSIVA 
ADULTO 

30 50 37 3 10 100 
R$ 

4.200,00 
10% R$ 420,00 

R$ 
4.620,00 

FISIOTERAPEUTA - 
TERAPIA INTENSIVA 
NEONATAL 

30 30 22 2 6 60 
R$ 

4.200,00 
10% R$ 420,00 

R$ 
4.620,00 

FISIOTERAPEUTA - 
TERAPIA INTENSIVA 
PEDIATRIA 

30 35 26 2 7 70 
R$ 

4.200,00 
10% R$ 420,00 

R$ 
4.620,00 
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EMPREGO/ESPECIALIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

VAGAS EM 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
PCD 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
NEGROS 

CADASTRO 
RESERVA 

SALÁRIO 
BASE 

% ADICIONAL 
DE 

QUALIFICAÇÃO 
PRÉVIA (*) 

ADICIONAL DE 
QUALIFICAÇÃO 

PRÉVIA 
REMUNERAÇÃO 

FONOAUDIÓLOGO 30 48 35 3 10 96 
R$ 

4.200,00 
    

R$ 
4.200,00 

NUTRICIONISTA 36 45 33 3 9 90 
R$ 

4.500,00 
    

R$ 
4.500,00 

PERFUSIONISTA 36 15 11 1 3 30 
R$ 

6.000,00 
10% R$ 600,00 

R$ 
6.600,00 

PSICÓLOGO - ÁREA 
HOSPITALAR 

36 55 41 3 11 110 
R$ 

4.500,00 
10% R$ 450,00 

R$ 
4.950,00 

PSICÓLOGO - ÁREA 
ORGANIZACIONAL E DO 
TRABALHO 

40 5 3 1 1 10 
R$ 

5.000,00 
10% R$ 500,00 

R$ 
5.500,00 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

36 2570 1927 129 514 5140 
R$ 

2.200,00 
    

R$ 
2.200,00 

TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM - SAÚDE 
DO TRABALHADOR 

36 10 7 1 2 20 
R$ 

2.200,00 
    

R$ 
2.200,00 

TÉCNICO DE 
LABORATÓRIO EM 
ANÁLISES CLÍNICAS 

40 20 15 1 4 40 
R$ 

2.400,00 
    

R$ 
2.400,00 

TÉCNICO EM 
ANATOMOPATOLOGIA 

40 4 4 0 0 8 
R$ 

2.400,00 
    

R$ 
2.400,00 

TÉCNICO EM FARMÁCIA 40 120 90 6 24 240 
R$ 

2.200,00 
    

R$ 
2.200,00 

TÉCNICO EM 
IMOBILIZAÇÃO 
ORTOPÉDICA 

36 5 3 1 1 10 
R$ 

2.200,00 
    

R$ 
2.200,00 

TÉCNICO EM 
RADIOLOGIA 

24 6 4 1 1 12 
R$ 

2.200,00 
    

R$ 
2.200,00 

TÉCNICO EM SAÚDE 
BUCAL 

40 14 10 1 3 28 
R$ 

2.200,00 
    

R$ 
2.200,00 

TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 

30 34 25 2 7 68 
R$ 

4.200,00 
    

R$ 
4.200,00 

 
Obs: (*) o Adicional de Qualificação Prévia é previsto no Plano de Empregos, Salários e Remuneração da 
Funsaúde para os empregos públicos que exigem pós-graduação como requisitos de contratação, 
conforme indicados na tabela acima com os percentuais de 10% , 20% e 30%  do salário base. 

 

 
4. No item 3, capítulo DOS EMPREGOS PÚBLICOS, subitens 3.3, 3.5 e 3.6, ONDE SE LÊ: 

 
3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura nos empregos públicos, aos 

seguintes requisitos:  
a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos 

e em eventuais retificações; 
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 
direitos políticos, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972. O mesmo 
se aplica a outros indivíduos naturalizados; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  
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f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 
penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) empregos públicos(s), emprego(s) ou 
função(ões) pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e 
pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 
i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
j) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 
k) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Funsaúde, mediante 

apresentação de laudos, exames e declaração de saúde que forem por ele exigidos; 
l) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Superior, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por 
meio de apresentação de original e cópia, para o emprego público pretendido; ou certificado 
de conclusão do ensino médio se for o caso; 

m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 
condenação incompatível com a função pública; 

n) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão correspondente à sua formação 
profissional, quando for o caso; 

o) estar apto física e mentalmente para o exercício do empregos públicos, não sendo, inclusive, 
pessoa com deficiência incompatível com as atribuições deste, fato apurado pela(o) Funsaúde; 

p) não registrar antecedentes criminais; e 

q) cumprir as determinações deste Edital. 
3.5 No ato da contratação, todos os requisitos especificados no item 3.4 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 
3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. 
 

LEIA-SE: 
 

3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para contratação no emprego público, aos 
seguintes requisitos: 
a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e 

em eventuais retificações; 
b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos 
políticos, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na 
forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972. O mesmo se aplica 
a outros indivíduos naturalizados; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 
d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 
e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  
f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 
entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 
pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 
i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 
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j) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 
k) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Funsaúde, mediante 

apresentação de laudos, exames e declaração de saúde que forem por ele exigidos; 
l) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Superior, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por 
meio de apresentação de original e cópia, para o emprego público pretendido; 

m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 
condenação incompatível com a função pública; 

n) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão correspondente à sua formação 
profissional, quando for o caso; 

o) estar apto física e mentalmente para o exercício do emprego público, não sendo, inclusive, 
pessoa com deficiência incompatível com as atribuições deste, fato apurado pela(o) Funsaúde; 

p) cumprir as determinações deste Edital. 
3.4 No ato da contratação, todos os requisitos especificados no item 3.3 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 
3.5 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. 
 

 
5. No item 8, capítulo DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS(AS) NEGROS(AS), subitens 8.3 e 8.4, 

ONDE SE LÊ: 
 

8.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e que forem aprovados no Concurso 
serão convocados por meio de Edital de convocação, que estará disponível no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, para entrevista, ocasião em que 
será verificada a veracidade das informações prestadas pelos(as) candidatos(as), por meio de 
análise do fenótipo, e será proferido parecer definitivo a esse respeito. 
8.3.1 A entrevista será realizada na cidade de Fortaleza por uma comissão especial a ser 

instituída pela Funsaúde para esse fim.  
8.3.2 Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos 

membros presentes da comissão mencionada no subitem 8.3.1.  
8.3.3 A convocação para avaliação da condição de candidatos negros será publicada 

juntamente com o resultado definitivo da Prova Objetiva.  
8.3.4 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de autodeclaração, 

publicado no site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de 
documento de identidade (original e cópia) e cópia da certidão de nascimento. As cópias 
serão retidas pela Comissão. Informações adicionais constarão da convocação para a 
entrevista.  

8.4 A não aprovação na análise documental realizada ou o indeferimento da condição de negro, bem 
como o não comparecimento à entrevista no caso dos candidatos negros, acarretará a perda do 
direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, deverá ser eliminado do 
concurso conforme §2º da lei  LEI Nº 17.455, 27.04.2021 (D.O. 28.04.21) 
 
LEIA-SE: 
 

8.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e que forem aprovados no 
Concurso, até o limite de 03 vezes o número de vagas previstas para o emprego ou especialidade, 
serão convocados por meio de Edital de convocação, que estará disponível no endereço 
eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, para o procedimento de 
heteroidentificação, nos termos da Lei 14.432 de 25 de março de 2021 e suas alterações e da 
Portaria Normativa nº 04, de 06 de abril de 2018, ocasião em que será verificada a veracidade das 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04%7C01%7Cjessica.fanaia@fgv.br%7Cea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a%7C79f6b639ab1242808077bdbeef869b33%7C0%7C0%7C637581818219710782%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04%7C01%7Cjessica.fanaia@fgv.br%7Cea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a%7C79f6b639ab1242808077bdbeef869b33%7C0%7C0%7C637581818219710782%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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informações prestadas pelos(as) candidatos(as), por meio de análise do fenótipo, e será proferido 
parecer definitivo a esse respeito. 
8.3.1 O procedimento de heteroidentificação será realizado na cidade de Fortaleza por uma 

comissão especial a ser instituída pela Funsaúde para esse fim. 
8.3.2 Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos 

membros presentes da comissão mencionada no subitem 8.3.1. 
8.3.3 A convocação para avaliação da condição de candidatos negros será publicada 

juntamente com o resultado definitivo da Prova Objetiva. 
8.3.4 O candidato deverá comparecer ao procedimento de heteroidentificação munido do 

formulário de autodeclaração, publicado no site da FGV, a fim de ser confrontado com o 
fenótipo declarado, além de documento de identidade (original e cópia) e cópia da 
certidão de nascimento. As cópias serão retidas pela Comissão. Informações adicionais 
constarão da convocação para o procedimento de heteroidentificação. 

8.4 A não aprovação na análise documental realizada ou o indeferimento da condição de negro, bem 
como o não comparecimento ao procedimento de heteroidentificação no caso dos candidatos 
negros, acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais 
condições, deverá ser eliminado do concurso conforme §2º da lei nº 17.455 de 27.04.2021 (D.O. 
28.04.21). 
 

6. No item 9, DAS PROVAS, subitem 9.1, ONDE SE LÊ: 
 

9.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada preferencialmente na 
cidade de Fortaleza, na data provável de 24 de outubro de 2021, das 13h15 às 17h, para todos os 
empregos públicos deste Edital, segundo o horário oficial de Fortaleza/CE. 
 

LEIA-SE: 
 

9.1   A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada preferencialmente na 
cidade de Fortaleza, na data provável de 24 de outubro de 2021, de 09h15 às 12h45 para os 
empregos de nível médio; e das 15h15 às 19:15h, para todos os empregos públicos de nível 
superior, segundo o horário oficial de Fortaleza/CE. 

 
7. No item 11, capítulo DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS, subitem 11.6, ONDE SE LÊ: 

 
11.6 Os portões do local de aplicação serão fechados às 13h. 

 
LEIA-SE: 
 

11.6 Os portões do local de aplicação serão fechados às 09h da manhã para as provas de empregos de 
nível médio; e às 15hs para as provas de empregos de nível superior. 
 

8. No item 11, capítulo DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS, subitem 11.14, alínea “p”, ONDE SE LÊ: 
 
p) descumprir as medidas de proteção em razão da pandemia do novo coronavírus a serem oportunamente 
divulgadas. 

 
LEIA-SE: 

p) descumprir as medidas de proteção em razão da pandemia do novo coronavírus previstas na cláusula 17 
deste edital. 
 

9. No item 12, capítulo DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, subitem 12.2, ONDE SE LÊ: 
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12.2 Essa avaliação valerá, no máximo, 20 (vinte) pontos para o nível superior, e, no máximo, 10 (dez) 

pontos para o nível médio, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possa superar 
esse valor. 
 
LEIA-SE: 
 

12.2 Essa avaliação valerá, no máximo, 16 (dezesseis) pontos para o nível superior, e, no máximo, 06 
(seis) pontos para o nível médio, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possa 
superar esse valor. 

 
10. No item 12, capítulo DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, subitem 12.10, ONDE SE LÊ: 

 
12.10 Serão considerados os seguintes títulos para o nível superior: 
 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO 
VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Diploma de curso de pós‐graduação em nível de 
doutorado (título de doutor) no empregos públicos a 
que concorre. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

4,00 4,00 

B 

Diploma de curso de pós‐graduação em nível de 
mestrado (título de mestre) no empregos públicos a que 
concorre. Também será aceito certificado/declaração 
de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

1,80 1,80 

C 

Certificado de conclusão de residência 
multiprofissional, reconhecido pelo MEC ou Órgão de 
Classe, excetuado o certificado a ser apresentado para 
fins de comprovação do requisito para contratação 

2,00 2,00 

D 

Certificado de curso de pós‐graduação em nível de 
especialização lato sensu, com carga horária mínima de 
360 h/a no empregos públicos a que concorre. Também 
será aceita a declaração de conclusão de pós‐graduação 
em nível de especialização, desde que acompanhada de 
histórico escolar. 

0,90 1,80 

E 

Certificado de curso de aperfeiçoamento na área 
relacionada ao emprego pleiteado, com carga horária 
mínima de 120 horas, com conteúdo programático e 
realizado em instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC ou conselho profissional competente, no 
empregos públicos a que concorre. 

0,20 0,40 

F 
Exercício de atividade de nível superior na 
Administração Pública ou na iniciativa privada, em 
empregos/cargo/funções no cargo a que concorre. 

1,0 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

10,00 

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 20,00 
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LEIA-SE: 
 

12.10 Serão considerados os seguintes títulos para o nível superior: 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE CADA 

TÍTULO 
VALOR MÁXIMO 

DOS TÍTULOS 

A 

Diploma de curso de pós‐graduação em nível de doutorado 
(título de doutor) no emprego a que concorre. Também 
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

2,6 2,60 

B 

Diploma de curso de pós‐graduação em nível de mestrado 
(título de mestre) no emprego a que concorre. Também 
será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico escolar. 

1,8 1,80 

C 

Certificado de conclusão de residência multiprofissional ou 
uniprofissional, reconhecido pelo MEC, Conselho Estadual 
de Educação ou Órgão de Classe, excetuado o certificado a 
ser apresentado para fins de comprovação do requisito 
mínimo para o emprego. 

1,8 3,60 

D 

Certificado de curso de pós‐graduação em nível de 
especialização lato sensu, com carga horária mínima de 360 
h/a no emprego a que concorre. Também será aceita a 
declaração de conclusão de pós‐graduação em nível de 
especialização, desde que acompanhada de histórico 
escolar. 

0,8 1,60 

E 

Certificado de curso de aperfeiçoamento na área 
relacionada ao emprego pleiteado, com carga horária 
mínima de 120 horas, com conteúdo programático e 
realizado em instituição de ensino reconhecida pelo MEC 
ou conselho profissional competente, no emprego a que 
concorre, realizado nos últimos cinco anos. 

0,2 0,40 

 
F 

Exercício de atividade de nível superior na Administração 
Pública ou na iniciativa privada em instituições 
hospitalares, em empregos/cargos/funções no emprego a 
que concorre. 

1,0 p/ano 
completo, sem 

sobreposição de 
tempo  

6,00 Exercício de atividade de nível superior na Administração 
Pública ou na iniciativa privada, exceto em instituições 
hospitalares, em empregos/cargos/funções no emprego a 
que concorre. 

0,5 p/ano 
completo, sem 

sobreposição de 
tempo 

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 16,00 

 
11. No item 12, capítulo DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, subitem 12.15, ONDE SE LÊ: 

 
12.15 Para os empregos públicos de nível médio serão considerados os seguintes títulos: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 
VALOR DE CADA 
TÍTULO 

VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Exercício de atividade profissional, no mínimo de 
nível médio, na Administração Pública ou na 
iniciativa privada, em empregos/cargos/funções 
no cargo a que concorre. 

1,0 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

10,00 

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 10,00 
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LEIA-SE: 

 
12.15 Serão aceitos como documentos comprobatórios à Experiência Profissional: 

a) Para contratados pela CLT: Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (folha de 
identificação onde constam número, foto e série, folha da identificação civil, folha onde 
constam os contratos de trabalho e folhas de alterações que constem mudança de função); ou 
declaração emitida pelo empregador ou órgão de gestão de pessoas.  

b) Para servidores/empregados públicos: Termo de Posse, acompanhada da certidão de tempo 
de serviço ou declaração, emitida pelo setor de Gestão de Pessoas, que informe o período 
(com início e fim) e a discriminação do serviço realizado, com a descrição das atividades 
desenvolvidas. 

c) Para prestadores de serviço com contrato por tempo determinado: contrato de prestação de 
serviços ou contrato social ou contracheque (demonstrando claramente o período inicial e 
final de validade no caso destes dois últimos) e acompanhado de declaração do contratante 
ou responsável legal, no qual consta claramente o local onde os serviços foram prestados, a 
identificação do serviço realizado, o período inicial e final do mesmo e descrição das atividades 
executadas; 

d) Para autônomo: contracheque ou recibo de pagamento de autônomo - RPA (RPA referente ao 
mês de início de realização do serviço e ao mês de término de realização do serviço, 
acompanhada de declaração da cooperativa, ou empresa responsável pelo fornecimento da 
mão de obra, em papel timbrado com o CNPJ, no qual consta claramente o local onde os 
serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final do 
mesmo e descrição das atividades executadas. Serão aceitas declarações de prestação de 
serviços em clínicas, em papel timbrado com o CNPJ, desde que conste claramente o local onde 
os serviços foram prestados, a identificação do serviço realizado, o período inicial e final do 
mesmo e descrição das atividades executadas. 

12.16 Os documentos relacionados no item 12.15. deste edital, deverão ser emitidos pelo Setor de 
Pessoal ou de Recursos Humanos ou por outro setor da empresa ou clínica, devendo estar 
devidamente datados e assinados, o período inicial e final da realização do serviço, sendo 
obrigatória a identificação do cargo/emprego e da pessoa responsável pela assinatura. 

12.17 Serão desconsiderados os documentos relacionados nos itens 12.16. que não contenham todas 
as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da experiência 
profissional do(a) candidato(a). 

12.18 Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, somente será 
considerado tempo de experiência no exercício da profissão/emprego em anos completos, não 
sendo possível a soma de períodos remanescentes de cada emprego e não sendo considerada 
mais de uma pontuação concomitante no mesmo período, inclusive para o item F da tabela da 
cláusula 12.10, ocasião que o candidato deve indicar qual período de experiência pontuará para 
cada situação. 

12.19 Não será aceito qualquer tipo de estágio curricular, bolsa de estudo, prestação de serviços como 
voluntário, monitoria ou docência para pontuação como Títulos ou Experiência Profissional, 
exceção para Bolsas de Extensão Tecnológica na área afim ao emprego no qual concorre. 

12.20 Para efeito de pontuação de Avaliação de Experiência Profissional somente será considerada a 
experiência após conclusão do curso superior, para os empregos públicos de nível superior, ou 
após a conclusão do nível médio, para os empregos públicos de nível médio. 

12.21 Na Avaliação de Experiência Profissional somente serão consideradas as atividades realizadas até 
a data de convocação da Prova de Títulos. O tempo de serviço após a data de convocação não 
será computado para fins de pontuação.  

12.22 Para fins de Avaliação de Títulos Acadêmicos, NÃO será considerado diploma, certidão de 
conclusão de curso ou declaração que seja requisito para ingresso no emprego público pleiteado, 
devendo o candidato: 
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a) Quando possuir dois ou mais certificados solicitados como requisito básico, nos casos em que 
é solicitado OU um OU outro certificado, escolher qual certificado será apresentado como 
requisito para contratação e qual o certificado que será disponibilizado para pontuação de 
Títulos; e 

b) No momento do cadastramento do Título no site da FGV, além de declarar os Títulos que possui, 
apontar qual será utilizado para fins de comprovação do requisito no ato da contratação, 
sendo obrigatório o envio de ambos os certificados. 

12.23 Para os empregos públicos de nível médio será pontuada apenas a Experiência Profissional: 

 
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO 
VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Exercício de atividade profissional, no mínimo 
de nível médio, na Administração Pública ou na 
iniciativa privada, em 
empregos/cargos/funções no emprego a que 
concorre. 

1,0 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

6,00 

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 6,00 

 
12.24 Para efeito de comprovação de experiência de nível médio, deverão ser observadas as regras dos 

itens 12.15 a 12.21 do presente edital.  
 

12. No item 16, capítulo DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADMISSÃO, subitem 16.7, ONDE SE LÊ: 
 

16.7 O candidato aprovado, ao ser contratado, ficará sujeito à legislação vigente.  
 

LEIA-SE:  
 

16.7 O candidato aprovado, ao ser contratado, ficará sujeito à Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 
13. Os ANEXOS I e II passam a ter a seguinte redação: 

 
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 
MÓDULO I – CONHECIMENTOS BÁSICOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e 
argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos 
semânticos; emprego de tempos e modos dos verbos na Língua Portuguesa. Morfologia: reconhecimento, emprego e 
sentido das classes gramaticais; processos de formação palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: 
frase, oração e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; 
transitividade e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal na Língua Portuguesa; 
mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. 
Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: 
norma padrão.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-ANALÍTICO  
Proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. 
Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de 
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comprimento, área, volume, massa e tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou 
eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções 
intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, orientação 
espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos Compreensão de dados apresentados em 
gráficos e tabelas. Problemas de lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria 
básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e área. Noções de estatística: média, 
moda, mediana e desvio padrão.  
 
ATUALIDADES  
Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos 
globais. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Mundo 
Contemporâneo: elementos de política internacional e brasileira; cultura internacional e cultura brasileira (música, 
literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão); elementos de economia internacional 
contemporânea; panorama da economia brasileira. Ética e cidadania. Relações humanas no trabalho. 

 
MÓDULO II – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
LEGISLAÇÃO (PARA TODOS OS EMPREGOS) 
1. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; políticas de saúde. 2. Estrutura e 
funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. 3. Níveis progressivos de assistência à saúde. 
4. Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. 5. Sistema de 
planejamento do SUS: estratégico e normativo. 6. Direitos dos usuários do SUS: participação e controle social. 7. Ações 
e programas do SUS. 8. Legislação básica do SUS. 9. Política Nacional de Humanização. 9. Constituição Federal de 1988 
- Título VIII - artigo 194 a 200. 10. Lei nº 8.142/90 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá 
outras providências). 11. Lei nº 8.080/90 (dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, 
a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências). 12. RDC nº 63, de 25 de 
novembro de 2011 (dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento para os Serviços de Saúde). 13. 
Resolução CNS nº 553/2017 (dispõe sobre a carta dos direitos e deveres da pessoa usuária da saúde). 14. RDC nº 36, de 
25 de julho de 2013 (institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências). 15. 
Organização do Sistema de Saúde do Estado do Ceará: metas, programas e ações em saúde.  

 
1. ANALISTA DE PATOLOGIA CLÍNICA  
1. Antígenos e anticorpos. 2. Resposta imune primária e secundária. 3. Reação antígeno-anticorpo. 4. Tipagem ABO: 
propriedades e generalidades, subgrupos ABO, técnicas laboratoriais para tipagem ABO, discrepâncias entre tipagem 
direta e reversa, incompatibilidade ABO, reagentes empregados. 5. Tipagem Rh: propriedades e generalidades, D-fraco, 
técnicas laboratoriais para tipagem Rh e detecção do D-fraco, incompatibilidade Rh, doença hemolítica do recém-
nascido, reagentes empregados. 6. Teste de antiglobulina direto. 7. Pesquisa de anticorpos irregulares dirigidos contra 
antígenos eritrocitários. 8. Prova de compatibilidade pré-transfusional. 9. Métodos sorológicos e de biologia molecular 
para triagem de doadores de sangue: Doença de chagas, Hepatites B e C, HIV, Sífilis, Malária e HTLV I/II. 10. Avaliação 
dos métodos diagnósticos: sensibilidade, especificidade, valor preditivo positivo e negativo. 11. Controle de qualidade 
interno e externo: exatidão e precisão, gráfico de Lewin Jenning, desvio-padrão, coeficiente de variação. 12. 
Fundamentos das reações sorológicas: ELISA, Hemaglutinação, Imunofluorescência, Aglutinação / Floculação, Western 
Blot, Imunoblot. 13. Fundamentos das reações de biologia molecular: PCR, NASBA/TMA, bDNA. 14. Boas práticas de 
laboratório: diluições, medições volumétricas, automação e manutenção, biossegurança. 15. Preparo de componentes 
sanguíneos: tipos de hemocomponentes, equipamentos e materiais utilizados no preparo de hemocomponentes, 
metabolismo dos elementos figurados do sangue, soluções anticoagulantes e preservantes, lavagem, aliquotagem, 
deleucotização e irradiação de hemocomponentes. 16. Conservação, transporte e vencimento do sangue e 
hemocomponentes. 17. Controle de qualidade do sangue e hemocomponentes. 18. Controle de qualidade do sangue e 
hemocomponentes: validação e calibração no laboratório de controle de qualidade, especificações e análises dos 
hemocomponentes, fatores que influenciam na qualidade dos hemocomponentes, amostragem para controle de 
qualidade do sangue e hemocomponentes, controle microbiológicos dos hemocomponentes, controle de qualidade dos 
insumos. 19. Biossegurança - esterilização e desinfecção, desinfetantes, níveis de biossegurança, descarte de material 
biológico, manuseio e transporte de amostras, equipamentos de contenção, equipamento de proteção individual e 
coletivo. 20. Portaria nº 2.031/2004 - Organização do Sistema Nacional de Laboratórios de Saúde Pública. 21. RDC nº 
153/2004 – Regulamento técnico para os procedimentos hemoterápicos. 22. RDC nº 302/2005 – Regulamento técnico 
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para funcionamento de laboratórios clínicos. 23. RDC nº 33/ 2003 –Regulamento técnico para o gerenciamento de 
resíduos de serviço de saúde. 24. INMETRO NIT-DICLA-083 – Critérios de certificação de qualidade para laboratórios 
clínicos.  

 
2. ASSISTENTE SOCIAL  
1. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. 2. O Serviço Social na contemporaneidade. 3. A 
dimensão pedagógica do trabalho do Assistente Social. 4. Materialismo Histórico Dialético e a práxis profissional. 5. 
Princípios fundamentais do código de ética profissional. 6. Serviço Social e Economia Política. 7. Ética Profissional do 
Assistente Social na área da saúde. 8. Serviço Social e a emissão de relatórios, laudos e pareceres; instrumentos e 
técnicas do Serviço Social. 9. Metodologias participativas para grupos. 10. Serviço Social: direitos e competências 
profissionais. 11. Supervisão de Estágio. 12. Controle Social e Participação em Políticas Públicas. 13. Planejamento: 
programas, projetos, serviços e benefícios. 14. Serviço Social e o sistema de seguridade social. 15. Lei de 
Regulamentação da Profissão (Lei nº 8662/1993). 16. Serviço Social e trabalho com famílias. 17. Interdisciplinaridade e 
multidisciplinaridade. 18. Questão Social e saúde. 19. Reforma Sanitária e política de saúde no Brasil. 20. Serviço Social 
e Saúde: estratégias de intervenção. 21. Serviço Social e Reforma Psiquiátrica. 22. Sistema Único de Saúde: Lei no 
8.080/1990. 23. Lei que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS: Lei no 8.142/1990. 24. Norma 
Operacional Básica do SUS. 25. Níveis de proteção em saúde. 26. Programas de saúde. 27. Reforma Sanitária e os 
desafios para a saúde pública no Brasil. 28. Política antidrogas e redução de danos. 29. Estatuto da Criança e do 
Adolescente; Estatuto da Pessoa com Deficiência; Estatuto do Idoso. 

 
3. CIRURGIÃO DENTISTA – CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA - BUCO-MAXILO-FACIAIS 
1. Princípios de cirurgia maxilo-facial. 2. Conhecimento e procedimentos de implantes, enxertos, transplantes e 
reimplantes, análise de resultado de biópsias, cirurgias protética, ortodôntica e ortognática, diagnóstico e tratamento 
cirúrgico de cistos, afecções radiculares e perirradiculares, doenças das glândulas salivares, doenças da articulação 
têmporo-mandibular, lesões de origem traumática na área buco-maxilo-facial (epidemiologia, diagnóstico e 
tratamento), malformações congênitas ou adquiridas dos maxilares e da mandíbula (diagnóstico e tratamento). 3. 
Osteotomias funcionais da face (técnicas e indicações). 4. Cirurgia Ortognática (técnicas e indicação). 5. Síndrome da 
Apneia Obstrutiva do Sono (diagnóstico e tratamento). 6. Tumores maxilo-faciais, tumores benignos da cavidade bucal, 
diagnóstico e viabilidade de tratamento de tumores malignos da cavidade bucal. 7. Anomalias vasculares da face: 
congênitas e adquiridas. 9. Anatomia facial e oral: lesões hiperplásicas e neoplásicas da cavidade bucal; tratamento das 
urgências e emergências em cirurgia buço-maxilo-facial; uso de fármacos (analgésicos, antimicrobianos e anti-
inflamatórios); anestesia; exame radiológico facial e dentário; patologia bucal. 10. Difusão de preceitos de saúde pública 
odontológica, prescrição e administração de medicamentos; noções de medidas de controle de infecção no consultório 
dentário. 11. Perícias odonto-legais, emissão de laudos e pareceres, atestados e licenças. 12. 31. Código de Ética.  

 
4. CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOLOGIA HOSPITALAR  
1. Ética em Odontologia. 2. Biossegurança. 3. Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. 4. Índices epidemiológicos 
específicos em saúde bucal. 5. Biogênese das dentições. 6. Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, 
índices de higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. 7. Materiais restauradores: amálgama, 
resinas compostas, sistemas adesivos, cimentos de ionômero de vidro. 8. Materiais protetores do complexo dentino-
pulpar. 9. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador atraumático, adequação do meio, 
selantes, restaurações preventivas, uso de fluoretos em Odontologia. 10. Cariologia: características clínicas das lesões 
de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos cariogênicos, diagnóstico da atividade de 
cárie. 11. Interrelação dentística – periodontia. 12. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. 13. Periodontia: 
gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não cirúrgico. 14. Cirurgia Oral menor: exodontias, 
ulectomia e ulotomia, frenectomia. 15. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e crianças; educação em 
saúde; cariologia; uso de fluoretos e outros métodos preventivos (selantes, ART); materiais dentários em 
Odontopediatria; radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 16. Urgências em 
Odontologia: traumatismos na dentição decídua e permanente; urgências endodônticas e periodontais. 17. 
Atendimento de pacientes com necessidades especiais. 18. Farmacologia e terapêutica em Odontologia: analgésicos, 
anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, interações medicamentosas. 19. Anestesiologia: indicações e contra-
indicações dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 20. Portaria nº 2.436/2017: aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica – PNAB. 21. Odontologia Minimamente Invasiva.   

 
5. CIRURGIÃO DENTISTA – ODONTOLOGIA HOSPITALAR – PEDIATRIA 
1. Análise da dentição decídua. 2. Anestesia local em Odontopediatria: farmacologia dos anestésicos locais, técnicas 
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anestésicas, indicações e contra-indicações, doses máximas recomendadas; acidentes e complicações, medicação de 
emergência. 3. Anomalias dentárias: defeitos de desenvolvimento do esmalte na dentição decídua. 4. Cariologia: 
etiologia, epidemiologia; prevenção e controle da cárie dentária. 5. Cirurgia em Odontopediatria. 6. Crescimento e 
desenvolvimento crânio-facial. 7. Dentística restauradora em Odontopediatria: restaurações com ionômero de vidro; 
restaurações com resina composta e com amálgama. 8. Desenvolvimento da dentição decídua, mista e permanente: 
características clínicas. 9. Diagnóstico, prevenção e tratamento das más-oclusões. 10. Erupção dentária: cronologia de 
erupção dos dentes decíduos e permanentes. 11. Farmacologia aplicada à Odontologia: anestésicos locais; analgésicos 
e antimicrobianos. 12. Flúor: uso racional, toxicologia; fluorose dentária: diagnóstico e tratamento. 13. Hábitos bucais 
deletéreis. 14. Infecções bacterianas, virais e micóticas: diagnóstico e tratamento. 15. Más-oclusões na primeira 
infância. 16. Manejo de paciente infantil. 17. Materiais odontológicos: características e técnica de manipulação; cimento 
ionômero de vidro de alta viscosidade: resina composta e amálgama. 18. Principais manifestações bucais de doenças 
sistêmicas: diagnóstico e tratamento. 19. Processos agudos na cavidade bucal: diagnóstico e tratamento. 20. Radiologia 
em Odontopediatria. 21. Semiologia oral: anamnese, métodos e técnicas de exame, diagnóstico, plano de tratamento. 
22. Terapêutica das alterações do desenvolvimento da dentição decídua. 23. Terapia pulpar em dentes decíduos e 
permanentes jovens. 24. Tratamento conservador do complexo dentina/polpa. 25. Tratamento Restaurador 
Atraumático: conceito, abordagem, materiais restauradores adesivos com abordagem de mínima intervenção. 26. 
Traumatismos, abordagem e imobilizações dentárias. 27. Utilização de selantes oclusais. 28. Políticas de Saúde Bucal no 
Brasil. 29. O Cirurgião-Dentista no Programa de Saúde da Família. 30. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção 
no consultório. 31. Ética profissional e legislação. 

 
6. ENFERMEIRO – AUDITORIA  
1. Sistema Nacional de Auditoria. 2. Auditoria em Enfermagem. 3. Importância da auditoria para a Enfermagem. 4. 
Regulamentações da auditoria em Enfermagem. 5. Atividades da auditoria. 6. Aspectos do processo de auditagem. 7. 
Tipos de auditoria. 8. Custos hospitalares. 9. Auditoria: planos de assistência e seguros de saúde. 10. Ressarcimento ao 
SUS. 11. Tendências atuais da função do enfermeiro auditor no mercado de trabalho. 12. Políticas sociais e sistemas de 
saúde no Brasil. 13. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 14. 
Código de Ética e Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 15. Bioética.   

 
7. ENFERMEIRO – CARDIOLOGIA - HEMODINÂMICA  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. 
Enfermagem intervencionista cardiovascular. 5. Enfermagem clínica e cirúrgica cardiovascular. 6. Enfermagem em 
emergência cardiovascular. 7. Assistência de enfermagem ao paciente cardíaco. 8. Anatomia cardíaca e coronariana. 9. 
História da hemodinâmica. 10. Vias de acesso. 11. Curativos. 12. Meios de contraste e nefroproteção. 13. 
Coronariografia; complicações da coronariografia. 14. Intervenção coronário percutânea. 15. Complicações da 
angioplastia. 16. Montagem da mesa para procedimento cirúrgico. 17. Emergências clínico-cirúrgicas e a assistência de 
enfermagem. 18. Monitoração cardíaca e segurança do paciente. 19. Política Nacional de Atenção às Urgências. 20. Lei 
nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 21. Código de Ética e 
Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 22. Bioética. 

 
8. ENFERMEIRO – DERMATOLOGIA - ESTOMATERAPIA  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. Fisiologia 
da cicatrização. 5. Avaliação de feridas. 6. Curativos e coberturas. 7. Registros da evolução da ferida. 8. 
Política Nacional de Atenção às Urgências. 9. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo 
Decreto nº 94.406/1987. 10. Código de Ética e Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 11. Bioética. 

 
9. ENFERMEIRO – NEFROLOGIA  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. 
Procedimentos de enfermagem aplicados ao paciente nefrológico. 5. Conhecimento em nefrologia: hemodiálise, diálise 
peritoneal, transplante renal, tratamento conservador. 6. Cuidados com o paciente com insuficiência renal aguda ou 
crônica. 7. Regulamento técnico do funcionamento de unidades de terapia renal substitutiva. 8. Controle de infecção 
em unidades de diálise. 9. Segurança no processo de medicação. 10. Política Nacional de Atenção às Urgências. 11. Lei 
nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 12. Código de Ética e 
Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 13. Bioética. 
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10. ENFERMEIRO - OBSTETRÍCIA  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. 
Acolhimento em Ginecologia e Obstetrícia. 5. Segurança do Paciente. 6. Avaliação Clínica em Enfermagem Obstétrica. 
7. Rede de assistência obstétrica. 8. Assistência em enfermagens relativas às patologias nos sistemas nervoso, 
respiratório, cardiovascular, urinário, digestório, músculo-esquelético e endócrino com repercussão no sistema 
reprodutivo. 9. Atuação nas doenças sexualmente transmissíveis/infecção pelo HIV. 10. Direitos sexuais e reprodutivos, 
gravidez na adolescência e anticoncepção de emergência. 11. Planejamento familiar e aborto legal. 12. Assistência de 
enfermagem à mulher: prevenção e detecção precoce do câncer de útero e mama, acompanhamento à gestante, pré-
natal; acompanhamento à mulher no abortamento. 13. Atenção à mulher vítima de violência doméstica e sexista. 14. 
Assistência de enfermagem na atenção à criança e recém-nascido (RN): conceito e tipo de imunidade; programa de 
Imunização, puericultura, abordagem do RN pré-termo, termo e pós-termo, aleitamento materno; doenças prevalentes 
na infância. 15. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-parto (normal ou patológico), manobras de parto normal. 
13. Parto humanizado. 14. Assistência de enfermagem em urgência e emergência em centro obstétrico e casas de parto. 
15. Assepsia, antissepsia métodos e técnicas. 16. Biossegurança e controle de infecção hospitalar. 17. Técnicas de 
limpeza, esterilização e desinfecção de materiais e equipamentos. 18. Investigação de óbitos maternos e neonatais. 19. 
Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 20. Código de Ética e 
Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 21. Bioética. 

 
11. ENFERMEIRO – ONCOLOGIA - HEMATOLOGIA  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. Assistência 
de Enfermagem em oncologia. 5. Interações Medicamentosas em Oncologia. 6. A organização da assistência de 
enfermagem perioperatória. 7. Planejamento da assistência de Enfermagem no período pré, trans e pós-operatório. 8. 
Reações adversas dos agentes antineoplásicos. 9. Segurança do paciente em Oncologia. 10. O papel de enfermeiro no 
centro cirúrgico e na central de esterilização. 11. Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de infecção 
hospitalar. 20. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 21. Código 
de Ética e Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 20. Bioética. 

 
 
12. ENFERMEIRO - SAÚDE DO TRABALHADOR  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. Atuação e 
responsabilidades do Enfermeiro do Trabalho. 5. Doenças relacionadas ao trabalho. 6. Classificação dos riscos 
ambientais. 7. Normas regulamentadoras da Portaria nº 3.214/1978 e suas atualizações: NR – 05 - regulamenta o 
funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI; NR – 07 - implementação do  Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); NR 08 – Edificações; 
NR 09 - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 15 - Atividades e Operações Insalubres; 
NR 16 - Atividades e Operações Perigosas; NR 17 – Ergonomia; NR 19 – Explosivos; NR 20 - Líquidos combustíveis e 
inflamáveis; NR 21 - Trabalho a Céu Aberto; NR 23 - Proteção Contra Incêndios; NR 24 - Condições Sanitárias e de 
Conforto nos Locais de Trabalho; NR 26 - Sinalização de Segurança; NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em 
Estabelecimentos de Saúde; NR 33 - Segurança e Saúde no Trabalho em espaços confinados; NR 35 - Trabalho em altura; 
NHO 1 – Avaliação da exposição ocupacional ao ruído; NHO 6 – Avaliação da exposição ocupacional ao calor; NHO 11 – 
Avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho. 8. Urgência e emergência em saúde 
ocupacional; 9. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 10. Código 
de Ética e Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 11. Bioética. 

 
13. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA 
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. 
Funcionamento dos sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, 
endócrino, urinário, gastrointestinal e órgãos genitais. 5. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, 
protozoários e artrópodes). 6. Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. 7. Promoção da saúde 
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e modelos de vigilância. Educação em saúde. 8. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização do RN; 
Administração de fármacos: princípio ativo, cálculo, diluições, efeitos colaterais e assistência de enfermagem. 9. 
Assistência integral de enfermagem à saúde da gestante, puérpera e do RN. 10. Transtornos: agudos, crônicos 
degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. 11. Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-parto. 12. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência em Centro Obstétrico. 18. Biossegurança: conceito, normas de 
prevenção e controle de infecção. 13. Preparação e acompanhamento de exames diagnósticos. 14. Noções de 
administração e organização dos serviços de saúde e de enfermagem. Conhecimento específico do funcionamento, 
organização e estrutura físico de uma Unidade de Terapia Intensiva. 15. Conhecimento específico de materiais e 
equipamentos utilizados numa Unidade de Terapia Intensiva. 16. Conhecimento sobre assistência de enfermagem 
baseado na Bioética e Humanização frente ao paciente, familiares e equipe multidisciplinar. 17. Conhecimento sobre 
cuidados e procedimentos de enfermagem específicos aos pacientes neurológicos, politraumatizados, cardíacos. 18. 
Sistematização da Assistência de Enfermagem em UTI. 19. Bases Farmacológicas para a Enfermagem em UTI; Bases 
Fisiológicas e Fisiopatológicas dos Grandes Sistemas. 20. Gerenciamento em Enfermagem em UTI. 21. Epidemiologia e 
Bioestatística Aplicada ao Estudo do Paciente Crítico. 22. Comissão Hospitalar de Organização e Qualificação e Atenção 
ao Paciente Crítico. 23. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 
24. Código de Ética e Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 25. Bioética. 

 
14. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA NEONATAL  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. Estrutura 
e organização de unidades neonatais: planejamento da unidade, instalações, infraestrutura e dimensionamento de 
recursos humanos. 5. Semiologia e semiotécnica neonatal: crescimento e desenvolvimento, classificação do recém-
nascido de acordo com peso e idade gestacional; técnicas mais utilizadas na unidade de terapia intensiva neonatal; 
cuidados de enfermagem gerais dispensados ao recém-nascido. 6. Sistematização da assistência de enfermagem ao rn 
de risco: diagnósticos e planejamento da assistência de enfermagem na unidade de terapia intensiva neonatal. 7. 
Assistência de enfermagem nos agravos à saúde do recém-nascido: procedimentos e técnicas mais utilizadas, 
administração de medicamentos e nutrição do recém-nascido. 8. Assistência de enfermagem na manutenção e 
recuperação da saúde do recem-nascido de alto risco: insuficiência respiratória, ictericia neonatal, distúrbios 
neurológicos, síndromes hemorrágicas, doenças do trato gastrointestinal e malformações congênitas. 9. Assistência de 
enfermagem na prematuridade e na infecção neonatal. 10. Repercursões fetais e neonatais relacionadas aos hábitos 
e/ou a complicações maternas (hipertensão, diabetes, tabagismo, torchs, hiv etc.) 8. Epidemiologia perinatal: 
importância e repercussão no planejamento da assistência de enfermagem aos recem-nascidos. 9. Assistência de 
enfermagem na reanimação neonatal. 10. Humanização da assistência em unidades de terapia intensiva neonatal. 11. 
Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 12. Código de Ética e 
Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 13. Bioética. 

 
15. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA - PEDIATRIA 
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. Psicologia 
aplicada ao paciente crítico e familiares. 5. Epidemiologia Aplicada à UTI Pediátrica. 6. Anatomia e Fisiologia Pediátrica. 
7. Bioestatística. 8. Prevenção e Controle de IH e Biossegurança. 9. Ética, Bioética e Humanização em Terapia Intensiva 
e Pediátrica. 10. Banco de Leite Humano (BLH), Aleitamento Materno e Terapia Nutricional Neonatal e Pediátrica. 11. 
Metodologia da Pesquisa Científica. 12. Farmacologia Aplicada à Pediatria no Cenário Intensivista. Prontuário do 
Paciente / Direito em Saúde. 13. Ventilação Mecânica. 14. Sistematização da Assistência de Enfermagem em UTI. 15. 
Doação de órgãos e Transplantes Pediátricos. 16. Assistência a Crianças com Agravos Cirúrgicos e Traumáticos. 17. 
Assistência a crianças com complicações do Sistema Cardiovascular/Respiratório. 18. Assistência a crianças com 
complicações do Sistema Nervoso/Endócrino. 19. Assistência a Crianças com Complicações do Sistema Digestório. 20. 
Assistência a crianças com complicações do Sistema Genito-Urinário. 21. Oncologia em Terapia Intensiva Pediátrica. 22. 
Terapia intravenosa em Pediatria. 23. Urgência e emergência em Pediatria. 24. Visitas Técnicas / Práticas. 24. Lei nº 
7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 25. Código de Ética e 
Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 26. Bioética. 

 
16. ENFERMEIRO – TRANSPLANTE  
1. Fundamentos do exercício de Enfermagem: normas, rotinas e protocolos. 2. Concepções teórico-práticas da 
assistência de Enfermagem. 3. Sistematização da assistência: semiologia e semiotécnica em Enfermagem. 4. História 
dos transplantes. 5. Aspectos legais dos transplantes no Brasil. 3. Políticas públicas em transplantes.  4. Doação de 
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órgãos e aspectos gerais dos transplantes. 5. Doação de órgãos. 6. O doador de órgãos. 7. Morte encefálica. 8. 
Assistência de enfermagem ao potencial doador falecido. 9. A família do doador de órgãos. 10. Aspectos gerais dos 
transplantes. 11. Imunologia. 12. Imunossupressão. 13.  Infecções no paciente transplantado. 14. As diferentes 
modalidades de transplante. 15. Transplante hepático. 16. Transplante renal. 17. Transplante cardíaco. 18. Transplante 
de pâncreas. 19. Transplante de pulmão. 20. Transplante de intestino. 21. Transplante de pele. 22. Transplante de ossos. 
23. Transplante de córnea. 24. Xenotransplantes. 25.Assistência de enfermagem em transplantes. 26. Transplante 
hepático. 27. Transplante renal. 28. Transplante cardíaco. 29. A experiência do paciente e da família diante do 
transplante. 30. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 31. 
Código de Ética e Deontologia da Enfermagem - análise crítica. 32. Bioética. 

 
17. ENFERMEIRO ASSISTENCIAL  
Modalidades assistenciais: hospital-dia e assistência domiciliar. Teorias e processos de enfermagem; taxonomias de 
diagnósticos de enfermagem. Assistência de enfermagem ao adulto portador de transtorno mental; unidades de 
atenção à saúde mental: ambulatório de saúde mental, centro de atenção psicossocial e hospital psiquiátrico; 
instrumentos de intervenção de enfermagem em saúde mental: relacionamento interpessoal, comunicação terapêutica, 
psicopatologias, psicofarmacologia. Assistência de enfermagem em gerontologia. Assistência de enfermagem ao 
paciente oncológico nas diferentes fases da doença e tratamentos: quimioterapia, radioterapia e cirurgias. 
Procedimentos técnicos em enfermagem. Assistência de enfermagem perioperatória. Assistência de enfermagem a 
pacientes com alterações da função cardiovascular e circulatória; digestiva e gastrointestinal; metabólica e endócrina; 
renal e do trato urinário; reprodutiva; tegumentar; neurológica; musculoesquelética. Assistência de enfermagem 
aplicada à saúde sexual e reprodutiva da mulher, com ênfase nas ações de baixa e média complexidade. Assistência de 
enfermagem à gestante, parturiente e puérpera. Assistência de enfermagem ao recém-nascido. Modelos de atenção ao 
recém-nascido, que compõem o Programa de Humanização no Pré-Natal e Nascimento. Assistência de enfermagem à 
mulher no climatério, menopausa e na prevenção e tratamento de ginecopatias. Assistência de enfermagem à criança 
sadia: crescimento, desenvolvimento, aleitamento materno, alimentação; cuidado nas doenças prevalentes na infância 
(diarreicas e respiratórias). Atendimento a pacientes em situações de urgência e emergência: estrutura organizacional 
do serviço de emergência hospitalar e préhospitalar; suporte básico de vida em emergências; emergências relacionadas 
a doenças do aparelho respiratório, do aparelho circulatório e psiquiátricas; atendimento inicial ao politraumatizado; 
atendimento na parada cardiorrespiratória; assistência de enfermagem ao paciente crítico com distúrbios 
hidroeletrolíticos, ácido-básicos, insuficiência respiratória e ventilação mecânica; insuficiência renal e métodos 
dialíticos; insuficiência hepática; avaliação de consciência no paciente em coma; doação, captação e transplante de 
órgãos; enfermagem em urgências: violência, abuso de drogas, intoxicações, emergências ambientais. Gerenciamento 
de enfermagem em serviços de saúde: gerenciamento de recursos humanos: dimensionamento, recrutamento e 
seleção, educação permanente, liderança, supervisão, comunicação, relações de trabalho e processo grupal; processo 
de trabalho de gerenciamento em enfermagem. Atuação da enfermagem em procedimentos e métodos diagnósticos. 
Gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde. Central de material e esterilização; processamento de produtos para 
saúde; processos de esterilização de produtos para saúde; controle de qualidade e validação dos processos de 
esterilização de produtos para saúde. Práticas de biossegurança aplicadas ao processo de cuidar; risco biológico e 
medidas de precauções básicas para a segurança individual e coletiva no serviço de assistência à saúde; precaução-
padrão e precauções por forma de transmissão das doenças: definição, indicações de uso e recursos materiais; medidas 
de proteção cabíveis nas situações de risco potencial de exposição. Controle de infecção hospitalar. Vigilância 
epidemiológica e vigilância em saúde; programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis prevalentes no 
cenário epidemiológico brasileiro; doenças e agravos não-transmissíveis; Programa Nacional de Imunizações. Lei nº 
7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. Código de Ética e Deontologia 
da Enfermagem – análise crítica. Bioética. 

 
18. FARMACÊUTICO  
1. Farmácia hospitalar: estrutura organizacional e administrativa. 2. Medicamentos controlados, genéricos e 
excepcionais; padronização de medicamentos. 3. Controle de infecção hospitalar: planejamento e controle de estoques 
de medicamentos e correlatos. 4. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; noções de ensaios 
biológicos; vias de administração e manipulação de formas farmacêuticas magistrais e oficinais; absorção, distribuição 
e eliminação de fármacos; biodisponibilidade e bioequivalência de medicamentos; interação droga-receptor; interação 
de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. 5. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e no 
sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos; parassimpatolícos; simpatomiméticos; simpatolíticos; anestésicos 
locais; bloqueadores neuromusculares. 6. Fármacos que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos; 
anestésicos gerais; tranquilizantes; estimulantes do SNC; anticonvulsivantes; autacoides e antagonistas; 
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antiinflamatórios não esteroides; antiinflamatórios esteroides. 7. Farmacologia: interações medicamentosas, agonistas, 
antagonistas, bloqueadores neuromusculares, anestésicos, anti-inflamatórios, cardiotônicos, antihipertensivos e 
antibióticos. 8. Reações adversas a medicamento; interações e incompatibilidade medicamentosas. 9. Farmacotécnica: 
formas farmacêuticas para uso parenteral; formas farmacêuticas obtidas por divisão mecânica; formas farmacêuticas 
obtidas por dispersão mecânica. 10. Manipulação de medicamentos: produção de antissépticos e desinfetantes; 
preparo de soluções; conceitos de molaridade e normalidade. 11. Padronização de técnicas e controle de qualidade. 12. 
Desenvolvimento e validação de métodos analíticos: ensaios fármacopéicos de controle de qualidade; métodos 
cromatográficos e espectrométricos de análises - fundamentos e aplicações; técnicas modernas na investigação de 
produtos naturais - biotecnologia, preparo, diluição e padronização de soluções. 13. Nanotecnologia farmacêutica. 14. 
Biossegurança. 15. Análise de protocolos e relatórios de estudos de equivalência farmacêutica e perfil de dissolução; 
análise de protocolos e relatórios de bioequivalência; notificação de matérias primas reprovadas à ANVISA; atividades 
de implantação da farmacovigilância seguindo recomendações da Anvisa. 16. Biossegurança em hemoterapia. 17. 
Legislação farmacêutica: Lei nº 5.991/73, Lei nº 3.820/60, Lei nº 8.666/93, Decreto nº 85878/81, Decreto nº 74.170/74, 
Lei nº 9.782/99 e suas alterações, Portaria nº 344/98, RDC 302/05; RDC 67/2007. Portaria nº 2.436/2017: aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica – PNAB. 19. Código de Ética Farmacêutica. 

 
19. FISIOTERAPEUTA  
1. Fundamentos de fisioterapia. 2. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. 3. 
Provas de função muscular, cinesiologia e biomecânica. 4. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e 
cinesioterapia respiratória. 5. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. 6. Indicação, 
contraindicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, 
termoterapia superficial e profunda e crioterapia. 7. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. 8. Anatomia, 
fisiologia e fisiopatologia. 9. Semiologia e procedimentos fisioterápicos. 10. Fisioterapia em Promoção da Saúde / 
preventiva. 11. Fisioterapia em ortopedia, neurologia, ginecologia/obstetrícia, cardiorrespiratória e pediátrica. 12. 
Ventilação mecânica invasiva e não invasiva. 13. Fisioterapia em pré e pós-operatório.14. Assistência fisioterapêutica 
domiciliar. 15. Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC). 16. Ética e legislação profissional: ética profissional, 
responsabilidade e trabalho em equipe. Portaria nº 2.436/2017: aprova a Política Nacional de Atenção Básica – PNAB. 

 
 
20. FISIOTERAPEUTA - TERAPIA INTENSIVA ADULTO  
1. Anatomia geral dos órgãos e sistemas e em especial do sistema cardiorrespiratório. 2. Biomecânica. 3. Fisiologia geral 
e do exercício. 4. Fisiopatologia. 5. Semiologia. 6. Instrumentos de medida e avaliação relacionados ao paciente crítico 
ou potencialmente crítico. 7. Estimulação precoce do paciente crítico ou potencialmente crítico. 8. Suporte básico de 
vida. 9. Aspectos gerais e tecnológicos da Terapia Intensiva. 10. Identificação e manejo de situações complexas e críticas. 
11. Farmacologia aplicada. 12. Monitorização aplicada ao paciente crítico ou potencialmente crítico. 13. Interpretação 
de exames complementares e específicos do paciente crítico ou potencialmente crítico. 14. Suporte ventilatório invasivo 
ou não invasivo. 15. Técnicas e recursos de expansão pulmonar e remoção de secreção. 16. Treinamento muscular 
respiratório e recondicionamento físico funcional. 17. Próteses, Órteses e Tecnologia Assistiva específicos da terapia 
intensiva. 18. Humanização. 19. Ética e Bioética.  

 
21. FISIOTERAPEUTA - TERAPIA INTENSIVA NEONATAL  
1. Fisiologia e biomecânica cárdio‐pulmonar neonatal. 2. Avaliação e monitorização do recém‐nascido. 3. Fisioterapia 
aplicada nas patologias pulmonares no neonato. 4. Fisioterapia aplicada nas patologias cardíacas no neonato. 5. 
Radiologia aplicada à neonatologia. 6. Técnicas Fisioterápicas aplicadas a neonatologia. 7. Ventilação mecânica invasiva: 
convencional e alta frequência. 8. Ventilação mecânica não‐invasiva. 9. Desmame da ventilação mecânica. 10. 
Ventilação com óxido nítrico. 11. Desenvolvimento motor: avaliação e medidas terapêuticas. 12. Facilitação 
neuromuscular respiratória e motora. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. 
13. Provas de função muscular. 14. Cinesiologia e Biomecânica. 15. Fisioterapia aplicada nas patologias neurológicas no 
período neonatal. 16.Fisioterapia aplicada nas patologias traumato-ortopédicas no período neonatal. 17. Extubação no 
período neonatal. 18. Oxigenioterapia no período neonatal. 19. Ética Profissional. 

 
22. FISIOTERAPEUTA - TERAPIA INTENSIVA PEDIATRIA 
1. Epidemiologia Aplicada à UTI Pediátrica. 2. Anatomia e Fisiologia Pediátrica. 3. bioestatística. 4. Prevenção e Controle 
de IH e Biossegurança. 5. Ética, Bioética e Humanização em Terapia Intensiva e Pediátrica. 6. Terapia Nutricional 
Neonatal e Pediátrica. 7. Metodologia da Pesquisa Científica. 8. Farmacologia Aplicada à Pediatria no Cenário 
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Intensivista. 9. Prontuário do Paciente / Direito em Saúde. 10. Ventilação Mecânica. 11. Ventilação mecânica não 
invasiva. 12. Doação de órgãos e Transplantes Pediátricos. 13. Assistência a Crianças com Agravos Cirúrgicos e 
Traumáticos. 14. Assistência a crianças com complicações do Sistema Cardiovascular/Respiratório. 15. Assistência a 
crianças com complicações do Sistema Nervoso/Endócrino. 16. Assistência a Crianças com Complicações do Sistema 
Digestório. 17. Assistência a crianças com complicações do Sistema Genito-Urinário. 18. Oncologia em Terapia Intensiva 
Pediátrica. 19. Urgência e emergência em Pediatria. 20. Visitas Técnicas / Práticas. 21. Protocolos de Segurança do 
Paciente Crítico em Terapia Intensiva para Equipe Multiprofissional. 22. Terapia de Alto Fluxo nasal. 23. Posicionamento 
no leito de pacientes em Terapia Intensiva. 24. Monitorização da mecânica respiratória no paciente com insuficiência 
respiratória. 25. Monitorização do paciente pediátrico à beira de leito em terapia intensiva. 26. Atuação do 
fisioterapeuta no processo de desospitalização de crianças com doenças crônicas e dependentes de tecnologias. 27. 
Atuação do Fisioterapeuta no cuidado paliativo em terapia intensiva pediátrica. 28. Ética Profissional. 

 
23. FONOAUDIÓLOGO  
1. Mecanismos físicos da comunicação oral. 2. Desenvolvimento da linguagem infantil: aspectos teóricos, 
anatomofisiológicos e os atrasos de linguagem em uma perspectiva pragmática. 3. Prevenção dos distúrbios da 
comunicação oral e escrita, voz e audição. 4. Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, 
fluência e deglutição. 5. Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, fluência, audição, transtornos da 
motricidade oral e linguagem. 6. Processamento auditivo central. 7. Atuação fonoaudiológica na área materno-infantil. 
8. Enfoque fonoaudiológico na prática da amamentação. 9. Transtornos de linguagem associados a lesões neurológicas. 
10. Atuação do fonoaudiólogo no ambiente hospitalar. 11. Otoneurologia. 12. Atuação fonoaudiológica na área materno 
infantil: neuroanátomofisiologia da avaliação e intervenção ao recém-nascido de risco; disfagias orofaríngeas, 
patologias neuropediátricas. 13. Programa de triagem neonatal (teste da orelhinha e teste da linguinha). 14. Avaliação 
e intervenção fonoaudiológica em estimulação precoce (follow up). 15. Atuação fonoaudiológica no ambiente hospitalar 
com ênfase em disfagias orofaríngeas em adulto e idosos. 16. Anatomofisiologia do sistema estomatognático. 17. 
Avaliação e reabilitação das disfagias orofaríngeas em unidade de terapia intensiva (neonatal, pediátrico e adulto). 18. 
Código de Ética.  

 
24. NUTRICIONISTA  
1. Nutrição básica: nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, recomendações e fontes alimentares; 
aspectos clínicos da carência e do excesso; dietas não convencionais; aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional; nutrição e fibras; utilização de tabelas de alimentos; alimentação nas diferentes fases e momentos 
biológicos. 2. Educação nutricional: conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional; papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares; aplicação de meios e técnicas do processo educativo; 
desenvolvimento e avaliação de atividades educativas em nutrição. 3. Avaliação nutricional: métodos diretos e indiretos 
de avaliação nutricional; técnicas de medição; avaliação do estado e situação nutricional da população. 4. Alimentos: 
conceito, classificação, características e grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos; seleção e 
preparo; planejamento, execução e avaliação de cardápios. 5. Higiene de alimentos: análise microbiológica e 
toxicológica; fontes de contaminação; fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de 
microorganismos no alimento; modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos; enfermidades transmitidas 
pelos alimentos. 6. Nutrição e dietética: recomendações nutricionais; função social dos alimentos; atividade física e 
alimentação; alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. 7. Tecnologia dos alimentos: operações unitárias; 
conservação e embalagem dos alimentos; processamento tecnológico de produtos de origem vegetal e animal; análise 
sensorial. 8. Controle Higiênico-Sanitário dos Alimentos: higiene pessoal, do ambiente, utensílios, superfície de trabalho 
e dos equipamentos; Doenças Transmitidas por Alimentos (DTAs) e os procedimentos para sua avaliação; deterioração 
dos alimentos; métodos de conservação dos alimentos; procedimentos operacionais padronizados (POP); boas práticas 
de fabricação de alimentos; análise de perigos e pontos críticos de controle (APPCC). 9. Nutrição em Saúde Pública: 
análise dos distúrbios nutricionais como problemas de Saúde Pública; Vigilância Sanitária de Alimentos: legislação 
sanitária para alimentos; problemas nutricionais das populações de países em desenvolvimento. 10. Técnica Dietética: 
conceito, classificação e características dos alimentos; pré-preparo e preparo dos alimentos; operações, modificações e 
técnicas fundamentais no preparo de alimentos. 11. Dietoterapia: abordagem do paciente hospitalizado; generalidades, 
fisiopatologia e tratamento das diversas enfermidades; exames laboratoriais: importância e interpretação; suporte 
nutricional enteral e parenteral. 12. Bromatologia: aditivos alimentares; condimentos; pigmentos; estudo químico‐
bromatológico dos alimentos: proteínas, lipídios e carboidratos; vitaminas; minerais; bebidas. 13. Ética Profissional. 

 
25. PERFUSIONISTA  
1. Centro Cirúrgico (CC) e Sala de Operações. 2. Métodos de desinfecção e esterilização. 3. Assepsia e anti-sepsia. 4 
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Fisiologia da CEC. 5. Fisiologia da oxigenação por membranas. 6. Componentes do Circuito de CEC. 7. Condução da CEC. 
8. Proteção miocárdica. 9. Controle laboratorial. 10. Equilíbrio ácido-base e hidroeletrolítico. 11. Ultrafiltração. 12. 
Perfusato. 13. Coagulação e anticoagulação cardiovascular, respiratória, hematológica, renal e do sistema nervoso. 14. 
Assistência circulatória mecânica. 15. Perfusões especiais. 16. Complicações da CEC. 17. Assistência ventilatória. 18. 
Anatomia cardíaca e coronariana. 19. Montagem de mesa para procedimento cirúrgico. 20. Biossegurança. 21. 
Segurança do paciente. 22. Emergências clínico-cirúrgicas. 23. Primeiros socorros. 24. Monitorização cardíaca. 

 
26. PSICÓLOGO – ÁREA HOSPITALAR  
1. Política de Saúde Mental: reforma psiquiátrica no Brasil. 2. Nova lógica assistencial em saúde mental: superação do 
modelo asilar. 3. Processo de trabalho nos serviços substitutivos ao hospital psiquiátrico. 4. Reabilitação psicossocial. 5. 
Clínica da subjetividade, compreensão do sofrimento psíquico, interdisciplinaridade. 6. Garantia dos direitos de 
cidadania aos portadores de sofrimento psíquico. 7. Urgência e emergência em saúde mental: atenção à crise e aos 
serviços psicossociais. 8. Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial - CAPS no contexto político de redemocratização 
do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais das formas de atenção e de financiamento das ações de saúde 
mental. 8. Bases legais de sustentação para o credenciamento e financiamento dos CAPS pelo SUS. 9. Características e 
estratégias de atuação dos CAPS, residências terapêuticas, projeto terapêutico singular, acolhimento, clínica ampliada 
e matriciamento. 10. Visitas domiciliares e outras formas de busca do paciente. 11. Os modelos de atenção. 12. Desafios 
para o fortalecimento da psicologia no SUS: a produção referente à formação e à inserção profissional. 13. NASF e ESF. 
14. Rede de serviços de proteção e atenção. 15. O papel do psicólogo na articulação entre Saúde e Assistência Social. 
16. Fundamentos da psicopatologia geral. 17. Teorias e técnicas psicoterápicas. 18. Teorias da personalidade. 19. 
Assistência integral às pessoas em situação de risco: violência contra a criança, adolescente, mulher, idoso e família. 20. 
Desenvolvimento humano e suas fases. 21. Envelhecimento e subjetividade. 22. Teoria das neuroses, psicoses, 
perversões e seus desdobramentos. 23.Teorias psicológicas e técnicas psicoterapêuticas. 24. Clínica das neuroses e das 
psicoses. 25. Psicodiagnóstico. 26. Fundamentos das intervenções grupais. 27. Grupo operativo: conceito, fenômenos 
do grupo, singularidades das relações grupais, enquadramento, metodologia, intervenções e manejo. 28. Psicodinâmica 
do trabalho. 29. Psicologia na saúde do trabalhador. 30. Álcool, tabagismo, crack, outras drogas e redução de danos. 
31. Projeto terapêutico singular, apoio matricial, clínica ampliada. 32. Elaboração de parecer e laudo psicológico. 33. 
Elaboração e registro de documentos psicológicos. 

 
27. PSICÓLOGO – ÁREA ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO 
1. As organizações e o trabalho: fenômenos sociais nas organizações; o comportamento humano nas organizações; 
sustentabilidade organizacional; clima e cultura organizacionais e aprendizagem nas empresas. 2. Planejamento e 
desenvolvimento de pessoas: administração de projetos; atração e retenção de talentos; comportamento 
organizacional; levantamento de necessidades por competência; programas de treinamento, desenvolvimento e 
educação; gestão do conhecimento; educação corporativa; estratégias de desenvolvimento da cadeia de valor; técnicas 
de desenvolvimento de pessoas; espaços de compartilhamento de conhecimento. 3. Teorias da personalidade. 4. 
Psicopatologia. 5. Técnicas psicoterápicas. 6. Psicodiagnóstico. 7. Avaliação psicológica: instrumentos de avaliação 
psicológica. 8. Trabalho, subjetividade e saúde psíquica. 9. Condições de trabalho, segurança no trabalho e saúde 
ocupacional. 10. Absenteísmo. 11. Avaliação de desempenho. 12. Motivação, satisfação e envolvimento no trabalho. 
13. Gestão da qualidade nas organizações: conceito de qualidade; indicadores de qualidade; passos para implantação; 
qualidade de vida no trabalho – QVT. 14. Ética profissional. 

 
28. TERAPEUTA OCUPACIONAL  
1. Processos de enfrentamento da condição de adoecimento e hospitalização. 2. Processos de avaliação em Terapia 
Ocupacional (condições físicas, psíquica e social). 3. Práticas, métodos e técnicas de Terapia Ocupacional em contexto 
hospitalar e afins. 4. Desenvolvimento neuropsicomotor de bebês e crianças. 5. Desenvolvimento humano. 6. Relações 
de apego entre mães e bebês prematuros e filhos. 7. Processos de apoio emocional para paciente e família/cuidador; 
8. Adesão ao tratamento e adaptação. 9. Recursos de comunicação complementar ou alternativa e tecnologia assistiva. 
10. Orientação familiar/cuidador quanto aos cuidados com o paciente. 11. Terapia Ocupacional para pacientes e 
familiares em situações de perda e luto. 12. Atividades de vida diária e atividades de vida prática e adaptações no 
contexto hospitalar. 13. Órteses e adaptações. 14. Aspectos psicossociais e espirituais nos cuidados ao paciente 
hospitalizado. 15. Criação, promoção e estabelecimento de espaços lúdicos (brinquedotecas – legislação). 16. Ambiência 
(diferentes ciclos). 17. Cotidiano e Hospital. 18. Papéis sócio-ocupacionais do indivíduo. 19. Alívio da dor e sintomas 
desconfortáveis, conservação de energia. 20. Cuidados Paliativos e Terapia Ocupacional. 21. Terapia Ocupacional no 
cuidado do paciente crítico. 22. Terapia Ocupacional no cuidado do paciente crônico em agudização. 23. Terapia 
Ocupacional com pacientes em crise. 24. Terapia Ocupacional Aplicada à Neonatologia e Pediatria. 25. Terapia 
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Ocupacional Aplicada à Saúde Mental. 26. Código de Ética e Deontologia da Terapia Ocupacional. 
 
 
EMPREGOS PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO 
 
MÓDULO I - CONHECIMENTOS BÁSICOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
 
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: pronomes 
e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência 
e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Emprego de tempos e modos 
verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e verbal. 
Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO  
Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 
informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio 
matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos. 
Operações com conjuntos. Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.  
INFORMÁTICA BÁSICA  
Noções básicas sobre hardware e software: conceitos, características, componentes e funções, memória, dispositivos 
de armazenamento, de impressão, de entrada e de saída de dados, barramentos interfaces, conexões, discos rígidos, 
pendrives, CD-R, DVD, Blu-Ray, impressoras, scanner, plotters. Conhecimentos básicos sobre os sistemas operacionais 
Microsoft Windows XP/7/8/8.1/10 BR: conceitos, características, ícones, atalhos de teclado, uso dos recursos. 
Conhecimentos e utilização dos recursos do gerenciador de pastas e arquivos (Windows Explorer/Computador). 
Conhecimentos sobre editores de texto Word x Writer, planilhas eletrônicas Excel x Calc e editor de apresentações 
Powerpoint x Impress (MS Office 2013/2016/2019 BR X LibreOffice v6.3 ou superior, em português, versões de 32 e 64 
bits: conceitos, características, atalhos de teclado e emprego dos recursos. Redes de computadores e Web. Conceitos 
sobre Internet x Intranet x Extranet x e-mail x WebMail, características, atalhos de teclado e emprego de recursos de 
navegadores (browsers Internet Explorer 11 BR x Edge x Mozilla Firefox x Google Chrome nas versões atuais em 
português, de 32 e 64 bits), Outlook do pacote MSOffice 2013/2016/2019 BR x Mozilla Thunderbird em português, 
versões de 32 e 64 bits X WebMail. Segurança de equipamentos, de sistemas, em redes e na internet: conceitos, 
características, vírus, firewall, medidas de proteção. Redes sociais: Facebook x Twiter x Linkedin x Whatsapp. 
Computação em Nuvem: conceitos, características, exemplos.  

 
MÓDULO II - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (NÍVEL MÉDIO) 
LEGISLAÇÃO (para todos os empregos públicos)  
1. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios e diretrizes do SUS. 2. Política Nacional de Promoção da Saúde. 3. Política 
Nacional de Humanização.  
 
1. TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
1. Código de Ética em Enfermagem: conduta ética dos profissionais da área de saúde. 2. Lei nº 7.498/1986. 3. Decreto 
nº 94.406/1987. 4. Enfermagem no centro cirúrgico: recuperação da anestesia; central de material e esterilização; 
atuação nos períodos pré‐operatório, transoperatório e pós‐operatório; atuação durante os procedimentos cirúrgico‐
anestésicos; materiais e equipamentos básicos que compõem as salas de cirurgia e recuperação anestésica; rotinas de 
limpeza da sala de cirurgia; uso de material estéril; manuseio de equipamentos: autoclaves; seladora térmica e lavadora 
automática ultrassônica. 5. Noções de controle de infecção hospitalar. 6. Procedimentos de enfermagem: verificação 
de sinais vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos; administração de medicamentos; coleta de materiais para 
exames. 7. Enfermagem nas situações de urgência e emergência: conceitos de emergência e urgência; estrutura e 
organização do pronto-socorro; atuação do técnico de enfermagem em situações de choque, parada 
cardiorrespiratória, politrauma, afogamento, queimadura, intoxicação, envenenamento e picada de animais 
peçonhentos. 8. Enfermagem em Saúde Pública: Política Nacional de Imunização; controle de doenças transmissíveis, 
não transmissíveis e sexualmente transmissíveis; atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, 
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doenças cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças de notificações 
compulsórias; programa de assistência integrada a saúde da criança, mulher, homem, adolescente e idoso. 9. Princípios 
gerais de segurança no trabalho: prevenção e causas dos acidentes do trabalho; princípios de ergonomia no trabalho; 
códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 10. Portaria nº 2.436/2017: aprova a Política Nacional 
de Atenção Básica – PNAB.  
 
2. TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAÚDE DO TRABALHADOR  
1. Segurança do Trabalho: histórico da Segurança do Trabalho. 2. Procedimentos de Enfermagem. 3.  Atuação e 
responsabilidades do Enfermeiro do Trabalho. 4. Doenças relacionadas ao trabalho. 5. Classificação dos riscos 
ambientais 6. Normas regulamentadoras da Portaria nº 3.214/1978 e suas atualizações: NR – 05 - regulamenta o 
funcionamento da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI; NR – 07 - implementação do  Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO); NR 08; NR 08 – 
Edificações; NR 09 - Programas de Prevenção de Riscos Ambientais; NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em 
Eletricidade; NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais; NR 15 - Atividades e 
Operações Insalubres; NR 16 - Atividades e Operações Perigosas; NR 17 – Ergonomia; NR 19 – Explosivos; NR 20 - 
Líquidos combustíveis e inflamáveis; NR 21 - Trabalho a Céu Aberto; NR 23 - Proteção Contra Incêndios; NR 24 - 
Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho; NR 26 - Sinalização de Segurança; NR 32 - Segurança e Saúde 
no Trabalho em Estabelecimentos de Saúde; NR 33 - Segurança e Saúde no Trabalho em espaços confinados; NR 35 - 
Trabalho em altura; NHO 1 – Avaliação da exposição ocupacional ao ruído; NHO 6 – Avaliação da exposição ocupacional 
ao calor; NHO 11 – Avaliação dos níveis de iluminamento em ambientes internos de trabalho. 8. Urgência e emergência 
em saúde ocupacional; 9. Lei nº 7.498/1986 (lei do exercício profissional), regulamentada pelo Decreto nº 94.406/1987. 
10. Código de Ética e Deontologia da Enfermagem – análise crítica. 11. Bioética 
 
3. TÉCNICO DE LABORATÓRIO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
Controle de microorganismos: esterilização e desinfecção; principais métodos físicos e químicos. Preparo de soluções. 
Fundamentos básicos da microscopia ótica e sua aplicação. Técnicas de coleta; anticoagulantes; punção venosa e 
arterial. Soro e plasma; Valores normais e interpretação clínica dos principais exames laboratoriais. Hematologia - 
elementos figurados do sangue: morfologia, função, alterações; coagulograma; hemograma completo, VHS, grupo 
sanguíneo e fator Rh, Coombs direto e indireto, pesquisa de hematozoários. Bioquímica: glicose, uréia, creatinina, ácido 
úrico, colesterol, triglicerídios, proteínas totais e frações, bilirrubinas e enzimas. Uroanálise: principais analitos 
bioquímicos na urina. Função renal: clearences; metodologias de análise. Microbiologia: coleta e transporte de material 
em bacteriologia: culturas: urina, fezes, sangue, secreção e líquidos biológicos; isolamento e identificação de 
microorganismos; morfologia e métodos de coloração. Parasitologia: coleta de material: conservação e transporte. 
Principais métodos utilizados para helmintos e protozoários de importância médica. Noções preliminares de Higiene e 
Boas Práticas no Laboratório. Equipamentos de Proteção Individual e de Proteção Coletiva: tipos principais e utilização 

adequada.  
 
4. TÉCNICO EM ANATOMOPATOLOGIA 
Fundamentos: identificação dos diversos equipamentos de um laboratório, sua utilização e conservação: balanças, 
estufas, microscópios, vidraria. Identificação dos métodos mais utilizados na esterilização e desinfecção em laboratório: 
autoclavação, esterilização em estufa, soluções desinfetantes. Preparação de meios de cultura, soluções, reagentes e 
corantes. Manuseio e esterilização de material contaminado. Métodos de prevenção e assistência a acidentes de 
trabalho. Ética em laboratório de análises clínicas. Técnicas de lavagem de material em laboratório de análises clínicas. 
Noções de anatomia humana para identificação de locais para coleta de amostras para análise. Biologia: técnicas 
bioquímicas indicadas no diagnóstico de diversas patologias humanas. Hematologia: execução de técnicas de preparo 
de corantes e de manuseio correto de aparelhos e materiais para fins de diagnóstico hematológico. Imunologia: técnicas 
sorológicas e de imunofluorescência com ênfase no diagnóstico imunológico das doenças humanas. Microbiologia: 
microbiologia clínica, coleta, transporte e armazenamento de materiais, aplicação e execução de técnicas 
bacteriológicas para o diagnóstico das doenças infecciosas, utilização correta de aparelhos e materiais. Parasitologia: 
conhecimentos teórico e prático de parasitologia aplicada às técnicas de identificação de protozoários, helmintos e 
hematozoários envolvidos em doenças humanas. Biossegurança. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. 

Uroanálise: coleta e preparo de exames de urina.  

 
5. TÉCNICO EM FARMÁCIA  
Noções básicas de Farmacologia: princípios gerais. Mecanismos de ação dos fármacos. Absorção, distribuição e vias de 
administração de fármacos. Antagonismo e sinergismo. Metabolismo e eliminação de fármacos. Fármacos anti-
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inflamatórios, analgésicos, antitérmicos, antieméticos. Redutores de lipídeos. Fármacos que atuam no sistema 
respiratório, renal, trato gastrintestinal, controle da glicemia, coração e sistema vascular. Sistema hematopoiético e 
tratamento da anemia. Controle da glicemia e tratamento da Diabetes Mellitus. Sistema nervoso: anestésicos gerais, 
analgésicos, antipsicóticos, antiepiléticos, ansiolíticos e antidepressivos. Fármacos antibacterianos e antivirais.  
 
6. TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA  
1. Aparelho locomotor: membros superiores, inferiores e coluna vertebral. 2. Principais ossos, músculos, tendões, vasos, 
nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e ligamentos). 3. Distúrbios ortopédicos principais: contusões, 
entorses, luxações, fraturas, feridas, distensão ou estiramento muscular, roturas de músculo, tendão ou ligamento. 4. 
Distúrbios osteoarticulares relacionados ao trabalho: tendinites, tenossinovites, mialgias, sinovites e bursites. 5. 
Malformações congênitas e de desenvolvimento: luxação congênita do quadril, torcicolo, pés “tortos”, escolioses e 
cifoses. 6. Sinais e sintomas comuns dos distúrbios ortopédicos: dor (algias), parestesia (dormência, formigamento), 
palidez, cianose, ausência de pulso, paralisia sensitivomotora. Tumefação, edema, hematoma, equimose, crepitação 
óssea, deformidades. 7. Mobilidade anormal: incapacidade funcional incompleta ou completa. 8. Noções sobre 
tratamento: tratamento conservador ou incruento ou não cirúrgico. Redução incruenta. Tratamento cruento ou 
cirúrgico. Redução cruenta + osteossíntese. Osteotomias. Artroplastias. 9. Imobilizações provisórias ou definitivas: 
materiais utilizados; tipos de imobilizações; enfaixamentos e bandagens; talas ou goteiras gessadas ou não; aparelhos 
gessados (gessos circulares). 10. Trações cutâneas ou esqueléticas: denominações conforme região ou segmentos 
imobilizados; cuidados pré, durante e pós-imobilizações; complicações das imobilizações. 11. Aberturas no gesso: 
janelas, fendas com alargamento ou estreitamento, cunhas corretivas no gesso; retirada de talas, gessos ou trações.  
 
7. TÉCNICO EM RADIOLOGIA           
1.   Fundamentos de radioproteção. 2. Normas de radioproteção: Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica CNEN e RDC 
330/2019 da ANVISA. 3. Fundamentos de dosimetria e radiobiologia. 4. Efeitos biológicos das radiações ionizantes. 5. 
Exames radiológicos em contraste, gerais e especiais. 6. Operação de equipamentos em radiologia. 7. Câmara escura: 
manipulação de filmes, chassis, écrans, processamento manual e automático de filmes. 8. Câmara clara: seleção de 
exames, identificação, exames gerais e especializados em radiologia. 9. Técnicas radiográficas em tomografia 
computadorizada e em ressonância magnética: bases físicas e tecnológicas aplicadas à tomografia computadorizada e 
a ressonância magnética; protocolos de exames em tomografia computadorizada e em ressonância magnética. 10. 
Medicina Nuclear: bases físicas e tecnológicas aplicadas à medicina nuclear; protocolos de exames em medicina nuclear; 
normas de radioproteção aplicadas à medicina nuclear; contaminações radioativas, fontes não seladas, prevenção e 
controle. 11. Informática aplicada ao diagnóstico por imagem: processamento de imagens digitais; ajustes para a 
qualidade no processamento digital de imagens; equipamentos utilizados no processamento de imagens digitais; 
técnicas de trabalho na produção de imagens digitais; protocolos de operação de equipamentos de aquisição de 
imagens digitais. 12 Anatomia Humana: nomenclatura e terminologia anatômica; planos de delimitação do corpo e 
eixos: sistema esquelético, articulações e músculos; sistema neurológico; sistema cardiovascular; sistema linfático; 
sistema respiratório; sistema gastrointestinal; sistema renal; sistema reprodutor masculino e feminino; sistema 
endócrino; traumatologia. 13. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. 14. Princípios gerais de segurança no 
trabalho: prevenção e causas dos acidentes do trabalho; princípios de ergonomia no trabalho; códigos e símbolos 
específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 

 
8. TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
Noções de anatomia bucal. Noções de fisiologia. Noções de oclusão dentária. Noções de radiologia. Materiais, 
equipamento e instrumental odontológico. Conservação e manutenção de equipamento e instrumental odontológico. 
Atividades de esterilização e desinfecção. Diagnóstico da saúde bucal. Processo saúde/doença: níveis de prevenção e 
de aplicação. Prevenção de saúde bucal. Higiene dentária: controle da placa bacteriana, cárie e doença periodontal. 
Cárie dentária: prevenção; flúor: composição e aplicação. Odontologia social: a questão do técnico em higiene dental – 
legislação e papel do THD. Noções de primeiros socorros. Relação paciente/profissional. Comunicação em saúde. 
Trabalho em equipe.  

 

ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

ÁREA ASSISTENCIAL 
1. ANALISTA DE PATOLOGIA CLÍNICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Prestar assistência técnica no laboratório clínico com análises laboratoriais nas diversas seções técnicas.  
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II. Emissão de laudos em conformidade com normas de biossegurança e qualidade.  
III. Realizar, analisar, monitorar e supervisionar as análises laboratoriais, utilizando técnicas, materiais e 
equipamentos específicos de acordo com o exame solicitado.  
IV. Analisar dados e emissão do laudo laboratorial em todas as seções técnicas do laboratório clínico.  
V. Supervisionar e/ou orientar sobre as coletas dos diversos materiais biológicos.  
VI. Gerenciar a utilização, avaliar quantidade e prazos de validade dos insumos no laboratório.  
VII. Emitir relatórios técnicos e administrativos quando solicitados.  
VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
IX. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Farmácia, Bioquímica, Ciências Biológicas ou 
Biomedicina fornecido por instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro 
profissional no Conselho Regional da profissão.  

 
2. ASSISTENTE SOCIAL  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar soluções, organizar e intervir em questões relacionadas à saúde e acompanhamento psicossocial 
de trabalhadores e pacientes, buscando alternativas de enfrentamento individual e coletivo.  
II. Prestar serviços sociais orientando pacientes, acompanhantes e famílias e equipes de trabalho da 
Instituição sobre direitos, deveres, serviços e recursos sociais.  
III. Planejar, elaborar e avaliar programas, projetos e planos sociais em diferentes áreas de atuação 
profissional.  
IV. Coletar, organizar, compilar, tabular e difundir dados.  
V. Desempenhar atividades administrativas e assistenciais.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Serviço Social, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no Conselho Regional de 
Serviço Social.  
 
3. CIRURGIÃO DENTISTA - CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAIS  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Tratar cirurgicamente as doenças da cavidade bucal, face e pescoço, tais como: traumatismos e 
deformidades faciais (congênitos ou adquiridos), traumas e deformidades dos maxilares e da mandíbula, 
envolvendo a região compreendida entre o osso hióide e o supercílio de baixo para cima, e do tragus a 
pirâmide nasal, de trás para diante.  
II. Realizar cirurgias odontológicas de pequeno, médio e grande porte.  
III. Orientar os pacientes.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atribuições inerentes ao emprego de dentista e ao respectivo emprego. 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Odontologia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência uniprofissional em Cirurgia e Traumatologia 
Buco-Maxilo-Faciais, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Odontologia e/ou 
Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Cirurgia Buco-Maxilo-Faciais concedido pela 
Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Odontologia ou Curso de pós 
graduação lato ou stricto sensu em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais, reconhecido pelo 
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Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Odontologia e registro profissional no Conselho Regional 
de Odontologia - CRO.  

 
4. CIRURGIÃO DENTISTA - ODONTOLOGIA HOSPITALAR  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, entre outras atividades, 
radiografias e ajuste oclusal,aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e 
canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, confecção de 
prótese oral e extra-oral.  
II. Diagnosticar e avaliar pacientes e planejar tratamento.  
III. Promover e coordenar medidas de promoção e prevenção da saúde e ações de saúde coletiva.  
IV. Atuar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares.;  
V. Realizar auditorias e perícias odontológicas, administrar local e condições de trabalho, adotando medidas 
de precaução universal de biossegurança.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao emprego de dentista e ao respectivo emprego.  
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Odontologia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência uniprofissional em Odontologia Hospitalar, 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Odontologia e/ou Título de Especialista 
em Odontologia Hospitalar concedido pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho 
Federal de Odontologia ou Curso de pós graduação lato ou stricto sensu em Odontologia Hospitalar, 
reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Odontologia e/ou Conselho Estadual de 
Educação e registro profissional no Conselho Regional de Odontologia - CRO.  

 
5. CIRURGIÃO DENTISTA - ODONTOLOGIA HOSPITALAR - PEDIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Atender e orientar pacientes pediátricos e executar tratamento odontológico, realizando, entre outras 
atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, extração de dentes, tratamento de doenças 
gengivais e canais, cirurgias bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, 
confecção de prótese oral e extraoral.  
II. Diagnosticar e avaliar pacientes pediátricos e planejar tratamento.  
III. Promover e coordenar medidas de promoção e prevenção da saúde e ações de saúde coletiva.  
IV. Atuar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares.  
V. Realizar auditorias e perícias odontológicas, administrar local e condições de trabalho, adotando medidas 
de precaução universal de biossegurança.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao emprego de dentista e ao respectivo emprego.  
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Odontologia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional na área 
de Pediatria, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Odontologia e/ou 
Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Odontologia Hospitalar - Pediatria concedido 
pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Odontologia ou Curso de pós 
graduação lato ou stricto sensu na área de Pediatria, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho 
Regional de Odontologia e registro profissional no Conselho Regional de Odontologia - CRO.  
 
6. ENFERMEIRO - AUDITORIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
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I. Realizar auditoria interna (visitas técnicas) nas unidades de internação e diversos setores do hospital para 
monitorar a qualidade dos processos de trabalho por meio do acompanhamento, detecção de inadequações, 
análise e fornecimento de sugestões relacionadas aos diversos processos de trabalho desenvolvidos na 
instituição.  
II. Monitorar indicadores assistenciais da enfermagem, coletar e analisar dados apresentados em relatórios 
gerenciais.  
III. Desenvolver atividades educativas para a melhoria do processo assistencial e adequação dos registros de 
saúde.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem na área de Auditoria, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de 
Educação ou Curso de pós graduação lato ou stricto sensu em Enfermagem na área de Auditoria, reconhecido 
pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem; Curso de pós-graduação lato ou stricto 
sensu em auditoria e gestão em saúde reconhecido pelo Ministério da Educação, e/ou Título de Especialista 
em Auditoria de Enfermagem concedido pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho 
Federal de Enfermagem e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem. 
7. ENFERMEIRO - CARDIOLOGIA – HEMODINÂMICA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Participar na elaboração de planos assistenciais à saúde dos pacientes submetidos aos procedimentos 
realizados no setor de hemodinâmica.  
II. Conhecer e atuar nas políticas para a atenção cardiovascular e a epidemiologia das doenças 
cardiovasculares na organização do Sistema de Saúde, bem como em relação às resoluções do Ministério da 
Saúde sobre a organização da atenção cardiovascular no país.  
III. Conhecer e atuar nos principais métodos diagnósticos em atenção cardiovascular.  
IV. Conhecer e atuar nas opções terapêuticas clínico-cirúrgicas e percutâneas em atenção cardiovascular.  
V. Assistir o paciente (adulto e criança) com afecções cardiovasculares em situações clínicas e cirúrgicas.  
VI. Conhecer e compreender as alterações anátomo-fisiológicas do sistema cardiovascular.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VIII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem na área de Cardiologia, na área de abrangência em Hemodinâmica, reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em 
Cardiologia - em Enfermagem em Hemodinâmica concedido pela Associação representativa que seja 
reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou Curso de pós graduação lato ou stricto sensu em 
Enfermagem na área de Cardiologia, com área de abrangência em Hemodinâmica, reconhecido pelo 
Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem e registro profissional no Conselho Regional 
de Enfermagem.  
 
8. ENFERMEIRO - DERMATOLOGIA - ESTOMATERAPIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar atividades relacionadas à área dermatológica e estomaterapia, com foco no atendimento ao 
paciente portador de afecções do sistema tegumentar e estomias, feridas agudas e crônicas, fístulas, drenos, 
cateteres.  
II. Atuar na prevenção de complicações desta área.  



  

  

 

 

 
FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE - FUNSAÚDE | CONCURSO PÚBLICO  27 

 

III. Proporcionar uma visão holística do tratamento de pacientes.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem Dermatológica, com área de abrangência em Estomaterapia, reconhecida pelo Ministério 
da Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em 
Dermatologia ou Enfermagem em Estomaterapia concedido pela Associação representativa que seja 
reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou pós graduação lato ou stricto sensu em Enfermagem 
Dermatológica com área de abrangência em Estomaterapia ou Enfermagem em Estomaterapia reconhecida 
pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem e registro profissional no Conselho 
Regional de Enfermagem.  

 
9. ENFERMEIRO - NEFROLOGIA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem, em pacientes 
adultos e pediátricos, submetidos ao tratamento dialítico com circulação extracorpórea, categorizando-o 
como um serviço de alta complexidade.  
II. Coordenar as atividades da equipe de enfermagem sob sua supervisão no desempenho das atividades 
dialíticas nos vários níveis de complexidade.  
III. Realizar assistência de enfermagem direta em situações de maior complexidade técnica.  
IV. Monitorar o procedimento dialítico instalado bem como atender as necessidades clínicas do paciente 
durante o procedimento de acordo com protocolo terapêutico previamente definido.  
V. Elaborar protocolos terapêuticos de enfermagem para prevenção, tratamento e minimização de 
ocorrências adversas aos pacientes submetidos ao tratamento dialítico com circulação extracorpórea.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem em Nefrologia, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de 
Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em Nefrologia concedido pela Associação 
representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou Curso de pós graduação lato 
ou stricto sensu em Enfermagem na área de Nefrologia,  reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou 
Conselho Regional de Enfermagem e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  

 
10. ENFERMEIRO - OBSTETRÍCIA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem em gestantes e 
puérperas e sua família de acordo com o modelo assistencial da Instituição.  
II. Identificar distócias obstétricas e tomar as devidas providências até a chegada do médico.  
III. Prestar assistência de enfermagem direta e cuidados de maior complexidade em todas as fases do parto.  
IV. Prestar assistência à parturiente no parto normal, realizando episiotomia e episiorrafia.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VI. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
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ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem na área de Saúde da Mulher, com área de abrangência em Obstetrícia, reconhecida pelo 
Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem 
Obstétrica concedido pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de 
Enfermagem ou Curso de pós graduação lato ou stricto sensu em Enfermagem na área de Saúde da Mulher, 
com área de abrangência em Obstetrícia, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional 
de Enfermagem e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  
 
11. ENFERMEIRO – ONCOLOGIA - HEMATOLOGIA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem em pacientes 
submetidos ao tratamento quimioterápico.  
II. Participar na elaboração de planos assistenciais à saúde dos pacientes submetidos à terapia 
antineoplásica.  
III. Prestar assistência aos pacientes de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base 
científica aos pacientes oncológicos.  
IV. Conhecer e atuar nas bases da oncogênese, da carcinogênese, os aspectos epidemiológicos, as 
modalidades de diagnóstico e do tratamento do câncer.  
V. Programar medidas de prevenção e de rastreamento do câncer através da participação em ações 
educativas e de vigilância em saúde.  
VI. Elaborar ações de enfermagem que compreendam todo o cuidado, seja ele preventivo, curativo, de 
reabilitação ou paliativo.  
VII. Participar de protocolos terapêuticos de enfermagem na prevenção, tratamento e minimização dos 
efeitos colaterais.  
VIII. Promover e difundir medidas de prevenção de riscos e agravos através da educação dos pacientes e 
familiares, objetivando melhorar a qualidade de vida.  
IX. Promover e participar da integração da equipe multiprofissional, garantindo uma assistência integral.  
X. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
XI. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem na área de Oncologia e/ou Hematologia, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em Oncologia - em Enfermagem 
em Hematologia concedido pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de 
Enfermagem Curso de pós graduação lato ou stricto sensu em Enfermagem na área de Oncologia e/ou 
Hematologia, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem e registro 
profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  
 
12. ENFERMEIRO - SAÚDE DO TRABALHADOR  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Coordenar, executar, supervisionar e avaliar as atividades de assistência de enfermagem na área de 
Medicina do Trabalho.  
II. Implementar ações de promoção e prevenção à saúde do trabalhador.  
III. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
IV. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional  
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em Enfermagem na área de Saúde do Trabalhador, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho 
Regional de Enfermagem e/ou Título de Especialista em Enfermagem em Saúde do Trabalhador concedido 
pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou Curso de pós 
graduação lato ou stricto sensu em Enfermagem na área de Saúde do Trabalhador, reconhecido pelo 
Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem e registro profissional no Conselho Regional 
de Enfermagem. 

 
13. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem em 
pacientes adultos criticamente enfermos.  
II. Desenvolver as atividades assistenciais e propor alternativas de transformação na realidade gerencial e do 
cuidado ao paciente criticamente enfermo e/ou em situação de risco de morte.  
III. Executar as funções pertinentes à sua profissão que possam identificar intercorrências e tomar decisões 
imediatas sobre o atendimento do paciente crítico.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem em Terapia Intensiva, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de 
Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em Terapia Intensiva concedido pela Associação 
representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou Curso  de pós graduação lato 
ou stricto sensu em Enfermagem na área de Terapia Intensiva, com área de abrangência em Adulto, 
reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem e Registro Profissional no 
Conselho Regional de Enfermagem. 

 
14. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA NEONATAL  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem em 
pacientes neonatos criticamente enfermos.  
II. Desenvolver as atividades assistenciais ao paciente neonato, ao binômio mãe-filho, a família e propor 
alternativas de transformação na realidade gerencial e do cuidado ao paciente criticamente enfermo e/ou 
em situação de risco de morte.  
III. Executar as funções pertinentes à sua profissão que possam identificar intercorrências e tomar decisões 
imediatas sobre o atendimento do paciente neonato crítico.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem na área de Terapia Intensiva, com área de abrangência em Neonatologia ou Residência em 
Enfermagem na área de Pediatria, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de 
Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em Terapia Intensiva Neonatal concedido pela 
Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou Curso de pós 
graduação lato ou stricto sensu em Enfermagem pediátrica e neonatal com área de abrangência em Terapia 
Intensiva, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem e registro 
profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  
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15. ENFERMEIRO - TERAPIA INTENSIVA - PEDIATRIA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem em 
pacientes pediátricos criticamente enfermos.  
II. Desenvolver as atividades assistenciais e propor alternativas de transformação na realidade gerencial e do 
cuidado ao paciente criticamente enfermo e/ou em situação de risco de morte.  
III. Executar as funções pertinentes à sua profissão que possam identificar intercorrências e tomar decisões 
imediatas sobre o atendimento do paciente pediátrico crítico.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem na área de Terapia Intensiva, com área de abrangência em Pediatria ou Residência em 
Enfermagem na área de Pediatria, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de 
Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em Terapia Intensiva Pediatria concedido pela 
Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou Curso de pós 
graduação lato ou stricto sensu em Enfermagem pediátrica e neonatal com área de abrangência em Terapia 
Intensiva, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Regional de Enfermagem e registro 
profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  
 
16. ENFERMEIRO – TRANSPLANTE  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, executar e avaliar o processo de enfermagem no pré, trans e pós transplante.  
II. Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem, em pacientes 
transplantados.  
III. Identificar as alterações anatômicas e fisiológicas decorrentes de disfunções ou falências de órgãos ou 
tecidos, bem como os processos de doação de órgãos e tecidos e processos patológicos que indicam o 
transplante em cada órgão ou tecido transplantável.  
IV. Estudar o perfil epidemiológico da morbi-mortalidade dos pacientes em lista de espera.  
V. Compor a equipe de remoção de órgãos e tecidos no processo de captação de órgãos.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional 
em Enfermagem em Transplante reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de 
Educação e/ou Título de Especialista em Enfermagem em Transplante concedido pela Associação 
representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Enfermagem ou Curso de pós graduação lato 
ou stricto sensu em Enfermagem na área de transplante reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Título 
de especialista em Enfermagem em Transplantes, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho 
Regional de Enfermagem e registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  
 
17. ENFERMEIRO ASSISTENCIAL  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de assistência de enfermagem.  
II. Elaborar, executar e participar dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem.  
III. Implementar ações para a promoção da saúde.  
IV. Participar da elaboração e execução de planos assistenciais de saúde nos âmbitos hospitalar e 
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ambulatorial.  
V. Prestar assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou 
que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas.  
VI. Participar e atuar nos programas de prevenção e controle sistemático de infecção hospitalar.  
VII. Realizar e participar da prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados aos 
pacientes durante a assistência de enfermagem.  
VIII. Participar de projetos de construção ou reforma de unidades assistenciais.  
IX. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
X. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Enfermagem, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no Conselho Regional de 
Enfermagem.  
 
18. FARMACÊUTICO  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica, tais como medicamentos, alimentos especiais, 
cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos.  
II. Realizar análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas.  
III. Participar da elaboração, coordenação e implementação de políticas de medicamentos.  
IV. Orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos.  
V. Realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções 
vitais dos seres humanos.  
VI. Realizar preparação, produção, controle e garantia de qualidade, fracionamento, armazenamento, 
distribuição e dispensação de radiofármacos.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VIII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Farmácia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no Conselho Regional de Farmácia.  
 
19. FISIOTERAPEUTA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação, habilitação e 
reabilitação do paciente, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia e ortopedia.  
II. Realizar diagnósticos específicos e analisar condições dos pacientes.  
III. Desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional.  
 
20. FISIOTERAPEUTA - TERAPIA INTENSIVA ADULTO  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar consulta fisioterapêutica, anamnese.  
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II. Solicitar e realizar interconsulta e encaminhamentos.  
III. Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação, habilitação e 
reabilitação do paciente crítico ou potencialmente crítico, em Unidade de Terapia Intensiva - UTI, utilizando 
protocolos e Procedimentos específicos de fisioterapia.  
IV. Realizar avaliação física e cinesiofuncional específica.  
V. Realizar avaliação e monitoramento da via aérea natural e artificial.  
VI. Planejar e executar medidas de prevenção, redução de risco e descondicionamento cardiorrespiratório.  
VII. Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória e neuromúsculo esquelética.  
VIII. Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento 
muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório.  
IX. Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de deslocamentos do 
paciente crítico ou potencialmente crítico.  
X. Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva.  
XI. Realizar o desmame e extubação do paciente em ventilação mecânica.  
XII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
XIII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional em 
Fisioterapia na área de Terapia Intensiva, com área de atuação em adulto, reconhecida pelo Ministério da 
Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Fisioterapia - Terapia Intensiva 
concedido pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional ou Título de especialista em Fisioterapia na área de Terapia Intensiva, com área de 
atuação em adulto, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional e/ou anotação da titulação na carteira de identidade profissional; e registro profissional no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.  
 

21. FISIOTERAPEUTA - TERAPIA INTENSIVA NEONATAL  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar consulta fisioterapêutica, anamnese.  
II. Solicitar e realizar interconsulta e encaminhamentos.  
III. Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação, habilitação e 
reabilitação do paciente neonato crítico ou potencialmente crítico, em Unidade de Terapia Intensiva - UTI 
neonatal, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia.  
IV. Realizar avaliação física e cinesiofuncional específica.  
V. Realizar avaliação e monitoramento da via aérea natural e artificial.  
VI. Planejar e executar medidas de prevenção, redução de risco e descondicionamento cardiorrespiratório.  
VII. Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória e neuro-músculo esquelética.  
VIII. Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento 
muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório.  
IX. Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de deslocamentos do 
paciente neonato crítico ou potencialmente crítico.  
X. Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva. XI. Realizar o desmame e extubação do 
paciente em ventilação mecânica.  
XII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
XIII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional em 
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Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área de atuação em neonatologia, reconhecida pelo Ministério da 
Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Fisioterapia - Terapia Intensiva 
Neonatal concedido pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional ou Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área 
de atuação em neonatologia ou reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional e/ou anotação da titulação na carteira de identidade profissional; e 
registro profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.  
 
22. FISIOTERAPEUTA - TERAPIA INTENSIVA PEDIATRIA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar consulta fisioterapêutica, anamnese  
II. Solicitar e realizar interconsulta e encaminhamentos.  
III. Realizar ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação, habilitação e 
reabilitação do paciente pediátrico crítico ou potencialmente crítico, em Unidade de Terapia Intensiva - UTI 
pediátrica, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia.  
IV. Realizar avaliação física e cinesiofuncional específica.  
V. Realizar avaliação e monitoramento da via aérea natural e artificial.  
VI. Planejar e executar medidas de prevenção, redução de risco e descondicionamento cardiorrespiratório.  
VII. Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória e neuro-músculo esquelética.  
VIII. Aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento 
muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório.  
IX. Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de deslocamentos do 
paciente pediátrico crítico ou potencialmente crítico.  
X. Gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva.  
XI. Realizar o desmame e extubação do paciente em ventilação mecânica.  
XII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
XIII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Fisioterapia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional em 
Fisioterapia na área de Terapia Intensiva, com área de atuação em pediatria, reconhecida pelo Ministério da 
Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em Fisioterapia - Terapia Intensiva 
Pediátrica concedido pela Associação representativa que seja reconhecida pelo Conselho Federal de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional ou Título de especialista em Fisioterapia em Terapia Intensiva, com área 
de atuação em pediatria e/ou anotação da titulação na carteira de identidade profissional; e registro 
profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional.  
 
23. FONOAUDIÓLOGO  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam protocolos e 
procedimentos específicos de fonoaudiologia.  
II. Tratar de pacientes efetuando avaliação e diagnóstico fonoaudiológico.  
III. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis.  
IV. Desenvolver programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VI. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Fonoaudiologia, fornecido por instituição de 
ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no Conselho Regional de 
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Fonoaudiologia.  
 
24. NUTRICIONISTA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades.  
II. Organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição.  
III. Efetuar controle higiênico-sanitário.  
IV. Participar de programas de educação nutricional.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VI. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Nutrição, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no Conselho Regional de Nutrição.  
 
25. PERFUSIONISTA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Participar na elaboração de planos assistenciais à saúde dos pacientes submetidos à circulação 
extracorpórea.  
II. Realizar o planejamento, a organização e a execução da substituição das funções cardiovasculares e 
respiratórias, bem como a preservação das funções metabólicas e orgânicas dos pacientes submetidos à 
cirurgia do coração e grandes vasos, sob orientação da equipe médica.  
III. Monitorar os parâmetros fisiológicos vitais e sua adequação em cirurgias que necessitem de suporte 
cardiocirculatório.  
IV. Interpretar e corrigir os parâmetros laboratoriais durante a circulação extracorpórea.  
V. Realizar, interpretar e controlar o tempo de coagulação ativada em pacientes heparinizados sob 
orientação médica.  
VI. Prever, requisitar e controlar os materiais e equipamentos utilizados nos procedimentos de Circulação 
Extracorpórea - CEC. 
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VIII. Realizar as atribuições e demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Biomedicina, Biologia, Enfermagem, Farmácia 
ou Fisioterapia fornecido por instituição de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; 
Residência multiprofissional ou uniprofissional na área de Cardiologia, na área de abrangência em Perfusão, 
reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou Conselho Estadual de Educação e/ou Título de Especialista em 
Perfusão concedido pela Sociedade Brasileira de Circulação Extracorpórea ou Curso de pós graduação lato 
ou stricto sensu na área de Cardiologia, com área de abrangência em Perfusionista, reconhecido pelo 
Ministério da Educação e/ou Conselho Regional Referente e registro profissional no Conselho Regional 
respectivo.  
 
26. PSICÓLOGO - ÁREA HOSPITALAR  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos, 
grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação.  
II. Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
questões e acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura.  
III. Desenvolver pesquisas experimentais, teóricas e clínicas.  
IV. Coordenar equipes e atividades de área e afins.  
V. Avaliar alterações das funções cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto 
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em clínica quanto em pesquisas.  
VI. Acompanhar e avaliar tratamentos cirúrgicos, medicamentosos e de reabilitação.  
VII. Promover a reabilitação neuropsicológica.  
VIII. Auditar, realizar perícias e emitir laudos, gerando informações e documentos sobre as condições 
ocupacionais ou incapacidades mentais.  
IX. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
X. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Psicologia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Residência multiprofissional ou uniprofissional em 
Psicologia na área de Psicologia Hospitalar ou áreas afins, reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou 
Conselho Estadual de Educação ou Curso de pós graduação lato ou stricto sensu na área de Psicologia 
Hospitalar ou áreas afins e/ou anotação da titulação na carteira de identidade profissional e registro 
profissional no Conselho Regional de Psicologia. 

 
27. PSICÓLOGO ORGANIZACIONAL E DO TRABALHO  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Atuar no desenvolvimento de recursos humanos, seleção, acompanhamento, análise de desempenho e 
capacitação de trabalhadores.  
II. Supervisionar e capacitar residentes, estudantes e outros profissionais da área.  
III. Elaborar e monitorar projetos psicossociais voltados para a saúde dos trabalhadores.  
IV. Desenvolver escuta qualificada aos trabalhadores em caso de urgência.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VI. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Psicologia, fornecido por instituição de ensino 
superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; Curso de Pós Graduação na área de Psicologia 
Organizacional e do Trabalho, ou Gestão de Pessoas, ou Gestão de Negócios ou áreas afins  e/ou anotação 
da titulação na carteira de identidade profissional e registro profissional no Conselho Regional de Psicologia. 
 
28. TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação e orientação das atividades de enfermagem, na 
prestação de cuidados diretos de enfermagem em estado grave, na prevenção e no controle sistemático da 
infecção hospitalar, na prevenção e controle de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante 
a assistência de saúde.  
II. Executar atividades de assistência de enfermagem na saúde do idoso, do adulto, da mulher, do 
adolescente, da criança e do recém-nascido, excetuadas as privativas do Enfermeiro.  
III. Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios.  
IV. Circular em sala de cirurgia e instrumentar.  
V. Executar atividades de desinfecção e esterilização.  
VI. Organizar o ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões.  
VII. Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança.  
VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
IX. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, 
reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Enfermagem e 
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registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  
 
29. TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAÚDE DO TRABALHADOR  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I - Auxiliar o Médico e/ou Enfermeiro do Trabalho nas atividades relacionadas a medicina ocupacional;  
II - Realizar a aplicação de vacinas de acordo com o programa de imunização implantado pela Medicina do 
Trabalho;  
III - Organizar o atendimento geral e diário dos exames admissionais, periódicos, demissionais e especiais;  
IV - Participar com o enfermeiro do planejamento, programação e orientação das atividades de enfermagem 
do trabalho nos programas de educação sanitária, estimulando hábitos sadios para prevenir doenças 
profissionais e melhorar as condições de saúde dos trabalhadores;  
V - Participar da execução de programas na área de saúde ocupacional e prevenção de acidentes; Auxiliar na 
organização de arquivos, prontuários médicos e registros de dados de saúde, além de envio e recebimento 
de documentos pertinentes a sua área de atuação para assegurar a pronta localização de dados;  
VI - Zelar pela segurança individual e coletiva utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da 
execução dos serviços;  
VII - Desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos biossegurança.  
VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
IX. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, 
reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Enfermagem em 
Saúde do Trabalhador e Registro Profissional no Conselho Regional de Enfermagem.  
 
30. TÉCNICO DE LABORATÓRIO EM ANÁLISES CLÍNICAS 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas - 
necessárias ao diagnóstico, nas áreas de parasitologia, microbiologia médica, imunologia, hematologia, 
bioquímica, biologia molecular e urinálise.  
II. Colaborar, compondo equipes multidisciplinares, na investigação e implantação de novas tecnologias 
biomédicas relacionadas às análises clínicas.  
III. Operar e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de laboratório de saúde.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de ensino médio, fornecido por instituição 
educacional, reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em 
Análises Clínicas, reconhecido pelo Ministério da Educação e/ou órgão competente e Registro Profissional 
no Conselho Regional respectivo.  
 
31. TÉCNICO EM ANATOMOPATOLOGIA 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Auxiliar e executar atividades padronizadas de laboratório - automatizadas ou técnicas clássicas - referentes 
aos exames microscópicos e avaliação de amostras de tecidos e células, utilizados no diagnóstico de tumores 
e lesões.  
II. Operar e zelar pelo bom funcionamento do aparato tecnológico de laboratório de saúde.  
III. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
IV. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  
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PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de ensino médio, fornecido por instituição 
educacional, reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em 
Citopatologia, fornecido por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou órgão 
competente e Registro Profissional no Conselho Regional respectivo.  
 
32. TÉCNICO EM FARMÁCIA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Coletar material, orientando e verificando o preparo do paciente para o exame.  
II. Auxiliar o técnico no preparo de fórmulas, sob orientação e supervisão.  
III. Recuperar material de trabalho, lavando, secando, separando e embalando.  
IV. Trabalhar em conformidade a normas e procedimentos técnicos e de biossegurança.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VI. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de ensino médio, fornecido por instituição 
educacional, reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em 
Farmácia, fornecido por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação.  
 
33. TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Confeccionar os aparelhos gessados, talas gessadas e enfaixamentos.  
II. Preparar e fazer trações cutâneas.  
III. Auxiliar o médico ortopedista no momento de instalar as trações esqueléticas e durante os 
procedimentos.  
IV. Preparar a sala para realizar pequenos procedimentos fora do centro cirúrgico.  
V. Retirar as imobilizações ortopédicas.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VII. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de ensino médio, fornecido por instituição 
educacional, reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em 
Imobilização Ortopédica, fornecido por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação 
e/ou órgão de classe e Registro Profissional no Conselho Regional respectivo.  
 
34. TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I - Realizar exames convencionais (raio x);  
II - Realizar exames contrastados (raio x);  
III - Realizar exames em leitos de UTIs, neonatal e centro cirúrgico (raio x);  
IV- Realizar exames Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética;  
V - Realizar exames com arco cirúrgico;  
VI - Processar imagens digitais;  
VII - Realizar de registros e protocolos de atendimentos, conforme serviço;  
VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
IX. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  

PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de conclusão de curso de ensino médio, fornecido por instituição 
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educacional, reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em 
Radiologia, fornecido por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação e/ou órgão 
competente e Registro Profissional no Conselho Regional de Técnico em Radiologia.  
 
35. TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Organizar e executar atividades de higiene bucal; auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções 
odontológicas.  
II. Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do 
ambiente de trabalho.  
III. Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e 
resíduos odontológicos.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
V. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  
PRÉ-REQUISITOS  
Certificado, devidamente registrado de curso de ensino médio, fornecido por instituição educacional, 
reconhecida pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de curso Técnico em Saúde Bucal, 
fornecido por instituição educacional reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no 
Conselho Regional de Odontologia.  
 
36. TERAPEUTA OCUPACIONAL  

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais objetivando restaurar, desenvolver e conservar 
a capacidade mental do paciente.  
II. Realizar diagnósticos, intervenções e tratamentos de pacientes utilizando os devidos procedimentos de 
terapia ocupacional.  
III. Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis.  
IV. Desenvolver e organizar programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
VI. Realizar demais atividades inerentes ao emprego.  
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Terapia Ocupacional, fornecido por instituição 
de ensino superior, reconhecida pelo Ministério da Educação e registro profissional no Conselho Regional de 
Fisioterapia e Terapia Ocupacional. 
 
 
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 

 
 

Fortaleza, 09 de julho de 2021. 
 
 

Josenilia Maria Alves Gomes 
Diretora-Presidente 

 
 

Juliana Braga de Paula 

Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE – GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

EDITAL N° 03, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE e a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS da FUNDAÇÃO 

REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição 

da República Federativa do Brasil, da Lei 17.186 de 24 de março de 2020 e a aprovação da realização do 

presente concurso público pelo Conselho Curador da Funsaúde em sétima assembleia ordinária, realizada em 

30 de março de 2021, tornam público aos interessados que estarão abertas as inscrições para o Concurso 

Público destinado ao provimento 1.040 (mil e quarenta) vagas para os empregos públicos de Nível Superior, 

na Área Médica, de acordo com o disposto no presente Edital, de acordo com o disposto no presente Edital, 

bem como para o preenchimento das vagas posteriormente criadas/ aprovadas pelo Conselho Curador da 

Fundação Regional de Saúde. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público regido por este Edital, pelos diplomas legais e regulamentares, por seus anexos 

e posteriores retificações, caso existam, e executado pela Fundação Getulio Vargas – FGV, visa ao 

preenchimento de 1.040 (mil e quarenta) vagas para os empregos públicos de Nível Superior, Área 

Médica, observado o prazo de validade deste Edital, bem como ao preenchimento das vagas 

posteriormente criadas/ aprovadas pelo Conselho Curador da Fundação Regional de Saúde, com 

lotação nas unidades indicadas pela Funsaúde. 

1.2  Será respeitado o percentual de 5% de vagas para pessoas com deficiência, que serão providas na 

forma da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e suas alterações, do art. 4º do Decreto 

Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e da Lei Federal nº 13.146, de 06 

de julho de 2015.  

1.3  Conforme disposto na Lei Estadual nº 17.432 de 25 de março de 2021 e suas alterações, serão 

reservados aos candidatos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas. 

1.4 A inscrição do candidato implicará a concordância plena e integral com os termos deste Edital, seus 

anexos, eventuais alterações e a legislação vigente. 

2. DO CONCURSO 

2.1 Para todos os empregos públicos haverá Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, e 

Avaliação de Títulos e de Experiência Profissional, de caráter apenas classificatório.  

2.2 O Edital de Abertura do Concurso Público, bem como os editais das demais fases, será divulgado 

na Internet, no seguinte endereço eletrônico: 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

2.3 As provas serão realizadas preferencialmente no município de Fortaleza, no estado do Ceará. 

2.4 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes na cidade de Fortaleza, 

relacionada no subitem 2.3, a FGV se reserva o direito de alocá-los em cidades próximas à 

determinada para a aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade 

quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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2.5 Todos os horários definidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados oficiais têm como 

referência o horário oficial da cidade de Fortaleza, no estado do Ceará.  

2.6 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para 

concursofunsaude21@fgv.br em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação do Edital. Após essa data, 

o prazo estará precluso.  

3. DOS EMPREGOS PÚBLICOS 

3.1 A denominação dos empregos públicos, a carga horária, o número de vagas disponibilizadas e os 
vencimentos dos empregos públicos estão estabelecidos na tabela a seguir:  

 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS EM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

NEGROS 

CADASTRO 

RESERVA 

VENCIMENTO 

DO CARGO 

MÉDICO – ANESTESIOLOGIA 40 34 25 2 7 68 R$ 22.000,00 

MÉDICO – ANESTESIOLOGIA 24 106 79 6 21 212 R$ 13.200,00 

MÉDICO - ALERGIA E 

IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA 
40 2 2 0 0 4 R$ 23.833,33 

MÉDICO - ALERGIA E 

IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA 
24 6 4 1 1 12 R$ 14.300,00 

MÉDICO – DOR 40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO – DOR 24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – AUDITOR 40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO – AUDITOR 24 2 2 0 0 4 R$ 13.200,00 

MÉDICO – ENDOSCOPIA 

RESPIRATÓRIA - BRONCOSCOPIA 
24 10 7 1 2 20 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CARDIOLOGIA 40 11 8 1 2 22 R$ 22.000,00 

MÉDICO – CARDIOLOGIA 24 20 15 1 4 40 R$ 13.200,00 

MÉDICO – CARDIOLOGIA - 

ERGOMETRIA 
24 5 3 1 1 10 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CARDIOLOGIA –

ESTIMULAÇÃO  CARDÍACA 

ELETRÔNICA IMPLANTÁVEL 

40 1 1 0 0 4 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CARDIOLOGIA – 

ESTIMULAÇÃO  CARDÍACA 

ELETRÔNICA IMPLANTÁVEL 

24 7 5 1 1 14 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CARDIOLOGIA – 

ELETROFISIOLOGIA CLÍNICA 

INVASIVA 

24 3 3 0 0 6 R$ 14.300,00 

mailto:concursofunsaude21@fgv.br
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CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS EM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

NEGROS 

CADASTRO 

RESERVA 

VENCIMENTO 

DO CARGO 

MÉDICO - HEMODINÂMICA E 

CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA 

40 4 4 0 0 8 R$ 23.833,33 

MÉDICO - HEMODINÂMICA E 

CARDIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA 

24 11 8 1 2 22 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CARDIOLOGIA – 

PEDIATRIA 
40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CARDIOLOGIA – 

PEDIATRIA 
24 16 12 1 3 32 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA 

CARDIOVASCULAR ADULTO 
40 8 5 1 2 16 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CIRURGIA 

CARDIOVASCULAR ADULTO 
24 10 7 1 2 20 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA CABEÇA E 

PESCOÇO 
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CIRURGIA CABEÇA E 

PESCOÇO 
24 3 3 0 0 6 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA DE MÃO 24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA DO 

APARELHO DIGESTIVO 
40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CIRURGIA DO 

APARELHO DIGESTIVO 
24 7 5 1 1 14 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA GERAL 24 37 28 2 7 74 R$ 13.200,00 

MEDICO – CIRURGIA 

ONCOLÓGICA 
40 2 2 0 0 4 R$ 23.833,33 

MEDICO – CIRURGIA 

ONCOLÓGICA 
24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA PEDIÁTRICA 40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CIRURGIA PEDIÁTRICA 24 30 22 2 6 60 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA PLÁSTICA 40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CIRURGIA PLÁSTICA 24 4 4 0 0 8 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA TORÁCICA 40 4 4 0 0 8 R$ 23.833,33 

MÉDICO – CIRURGIA TORÁCICA 24 9 6 1 2 18 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CIRURGIA VASCULAR 40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 



  

 

 FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ | CONCURSO PÚBLICO  4 

 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS EM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

NEGROS 

CADASTRO 

RESERVA 

VENCIMENTO 

DO CARGO 

MÉDICO – CIRURGIA VASCULAR 24 19 14 1 4 38 R$ 14.300,00 

MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA 40 11 8 1 2 22 R$ 22.000,00 

MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA 24 48 35 3 10 96 R$ 13.200,00 

MÉDICO – COLOPROCTOLOGIA 40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO – COLOPROCTOLOGIA 24 2 2 0 0 4 R$ 13.200,00 

MÉDICO - DERMATOLOGIA 40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO - DERMATOLOGIA 24 3 3 0 0 6 R$ 13.200,00 

MÉDICO – ECOCARDIOGRAFIA 

ADULTO 
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO – ECOCARDIOGRAFIA 

ADULTO 
24 1 1 0 0 2 R$ 14.300,00 

MÉDICO – ECOCARDIOGRAFIA - 

PEDIATRIA 
24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – ENDOCRINOLOGIA E 

METABOLOGIA 
40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO – ENDOCRINOLOGIA E 

METABOLOGIA 
24 3 3 0 0 6 R$ 13.200,00 

MÉDICO – ENDOCRINOLOGIA E 

METABOLOGIA PEDIATRIA 
24 4 4 0 0 8 R$ 14.300,00 

MÉDICO –  

ENDOSCOPIA/ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA 

40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO –  

ENDOSCOPIA/ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA 

24 10 7 1 2 20 R$ 14.300,00 

MÉDICO – EPIDEMIOLOGIA 

CLÍNICA 
40 3 3 0 0 6 R$ 22.000,00 

MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA  

PEDIÁTRICA 
40 2 2 0 0 4 R$ 23.833,33 

MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA  

PEDIÁTRICA 
24 5 4 0 1 10 R$ 14.300,00 

MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA 40 2 2 0 0 4 R$ 23.833,33 

MÉDICO – GASTROENTEROLOGIA 24 4 4 0 0 8 R$ 14.300,00 

MÉDICO - GENÉTICA MÉDICA  24 2 2 0 0 4 R$ 13.200,00 
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CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS EM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

NEGROS 

CADASTRO 

RESERVA 

VENCIMENTO 

DO CARGO 

MÉDICO – GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA 
40 3 3 0 0 6 R$ 22.000,00 

MÉDICO – GINECOLOGIA E 

OBSTETRÍCIA 
24 15 11 1 3 30 R$ 13.200,00 

MÉDICO – GERIATRIA 40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO – GERIATRIA 24 4 3 1 0 8 R$ 13.200,00 

MÉDICO – HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA 
40 2 2 0 0 4 R$ 22.000,00 

MÉDICO – HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA 
24 6 4 1 1 12 R$ 13.200,00 

MÉDICO - HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA - PEDIATRIA 
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO - HEMATOLOGIA E 

HEMOTERAPIA - PEDIATRIA 
24 4 4 0 0 8 R$ 14.300,00 

MÉDICO - HEPATOLOGISTA 24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – INFECTOLOGIA 40 5 3 1 1 10 R$ 22.000,00 

MÉDICO – INFECTOLOGIA 24 4 4 0 0 8 R$ 13.200,00 

MÉDICO - INFECTOLOGIA - 

PEDIATRIA 
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO - INFECTOLOGIA - 

PEDIATRIA 
24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – MASTOLOGIA 40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO – MASTOLOGIA 24 5 3 1 1 10 R$ 13.200,00 

MÉDICO – MEDICINA DE 

EMERGÊNCIA 
40 6 4 1 1 12 R$ 22.000,00 

MÉDICO – MEDICINA DE 

EMERGÊNCIA 
24 54 40 3 11 108 R$ 13.200,00 

MÉDICO – MEDICINA DO 

TRABALHO 
40 3 3 0 0 6 R$ 22.000,00 

MÉDICO – MEDICINA DO SONO 24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – MEDICIANA EM 

FAMÍLIA E COMUNIDADE 
40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO –  MEDICINA INTENSIVA 

- ADULTO 
40 6 4 1 1 12 R$ 23.833,33 
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CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS EM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

NEGROS 

CADASTRO 

RESERVA 

VENCIMENTO 

DO CARGO 

MÉDICO –  MEDICINA INTENSIVA 

- ADULTO 
24 65 48 4 13 130 R$ 14.300,00 

MÉDICO – MEDICINA INTENSIVA - 

PEDIATRIA 
40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO – MEDICINA INTENSIVA - 

PEDIATRIA 
24 31 23 2 6 62 R$ 14.300,00 

MÉDICO – MEDICINA PALIATIVA 40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO – MEDICINA PALIATIVA 24 7 5 1 1 14 R$ 14.300,00 

MÉDICO – NEFROLOGIA 40 2 2 0 0 4 R$ 22.000,00 

MÉDICO – NEFROLOGIA 24 12 9 1 2 24 R$ 13.200,00 

MÉDICO - NEFROLOGIA 

PEDIÁTRICA  
40 2 2 0 0 4 R$ 23.833,33 

MÉDICO - NEFROLOGIA 

PEDIÁTRICA  
24 5 3 1 1 10 R$ 14.300,00 

MÉDICO – NEONATOLOGIA 40 7 5 1 1 14 R$ 23.833,33 

MÉDICO – NEONATOLOGIA 24 36 27 2 7 72 R$ 14.300,00 

MÉDICO – NEUROCIRURGIA 40 6 4 1 1 12 R$ 23.833,33 

MÉDICO – NEUROCIRURGIA 24 11 8 2 1 22 R$ 14.300,00 

MÉDICO – NEUROFISIOLOGIA 

CLÍNICA 
24 8 5 1 2 18 R$ 14.300,00 

MÉDICO – NEUROLOGIA 40 4 4 0 0 8 R$ 22.000,00 

MÉDICO – NEUROLOGIA 24 14 10 1 3 28 R$ 13.200,00 

MÉDICO- NEUROLOGIA 

PEDIÁTRICA  
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO- NEUROLOGIA 

PEDIÁTRICA  
24 5 3 1 1 10 R$ 14.300,00 

MÉDICO – NEURORRADIOLOGIA 24 7 5 1 1 14 R$ 14.300,00 

MÉDICO - NUTROLOGIA 24 3 2 1 0 6 R$ 13.200,00 

MÉDICO - NUTROLOGIA - 

PEDRIATRIA  
24 1 1 0 0 2 R$ 14.300,00 

MÉDICO – OFTALMOLOGIA 40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO – OFTALMOLOGIA 24 7 5 1 1 14 R$ 14.300,00 
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CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS EM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

NEGROS 

CADASTRO 

RESERVA 

VENCIMENTO 

DO CARGO 

MÉDICO – ONCOLOGIA 

PEDIÁTRICA 
40 6 4 1 1 12 R$ 23.833,33 

MÉDICO – ONCOLOGIA 

PEDIÁTRICA 
24 27 20 2 5 54 R$ 14.300,00 

MÉDICO – ONCOLOGIA 40 3 3 0 0 6 R$ 23.833,33 

MÉDICO – ONCOLOGIA 24 3 3 0 0 6 R$ 14.300,00 

MÉDICO – ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA 
40 3 3 0 0 6 R$ 22.000,00 

MÉDICO – ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA 
24 6 4 1 1 12 R$ 13.200,00 

MÉDICO – ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA - PEDIATRIA 
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO – ORTOPEDIA E 

TRAUMATOLOGIA - PEDIATRIA 
24 6 4 1 1 12 R$ 14.300,00 

MÉDICO – 

OTORRINOLARINGOLOGIA 
24 9 6 1 2 18 R$ 13.200,00 

MÉDICO – PATOLOGIA 24 3 3 0 0 6 R$ 13.200,00 

MÉDICO - PEDIATRIA  40 15 11 1 3 30 R$ 22.000,00 

MÉDICO - PEDIATRIA  24 19 14 1 4 38 R$ 13.200,00 

MÉDICO – PNEUMOLOGIA 40 5 3 1 1 10 R$ 23.833,33 

MÉDICO – PNEUMOLOGIA 24 14 10 1 3 28 R$ 14.300,00 

MÉDICO - PNEUMOLOGIA 

PEDIÁTRICA 
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO - PNEUMOLOGIA 

PEDIÁTRICA 
24 5 3 1 1 10 R$ 14.300,00 

MÉDICO – PSIQUIATRIA 24 6 4 1 1 12 R$ 13.200,00 

MÉDICO - PSIQUIATRIA - 

PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA  

24 2 2 0 0 4 R$ 14.300,00 

MÉDICO – RADIOLOGIA E 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
40 1 1 0 0 2 R$ 22.000,00 

MÉDICO – RADIOLOGIA E 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 
24 3 3 0 0 6 R$ 13.200,00 



  

 

 FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ | CONCURSO PÚBLICO  8 

 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

VAGAS EM 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

TOTAL 

DE 

VAGAS 

PCD 

TOTAL DE 

VAGAS 

NEGROS 

CADASTRO 

RESERVA 

VENCIMENTO 

DO CARGO 

MÉDICO- RADIOLOGIA 

INTERVENCIONISTA E 

ANGIORRADIOLOGIA  

24 3 3 0 0 6 R$ 14.300,00 

MÉDICO – REUMATOLOGIA 40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO – REUMATOLOGIA 24 3 3 0 0 6 R$ 14.300,00 

MÉDICO - REUMATOLOGIA 

PEDIÁTRICA 
40 1 1 0 0 2 R$ 23.833,33 

MÉDICO - REUMATOLOGIA 

PEDIÁTRICA 
24 8 5 1 2 16 R$ 14.300,00 

MÉDICO – UROLOGIA 40 5 3 1 1 10 R$ 23.833,33 

MÉDICO – UROLOGIA 24 8 5 1 2 16 R$ 14.300,00 

 

3.1.1 O valor da taxa de inscrição é de R$ 300,00 para todos os empregos públicos da Área 

Médica. 

3.2 Os requisitos e atribuições dos empregos públicos estão definidos no Anexo II deste Edital. 

3.3 O candidato deverá atender, cumulativamente, para investidura no cargo, aos seguintes requisitos:  

a) ter sido aprovado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e 

em eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no Art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18 de abril de 1972. O mesmo 

se aplica a outros indivíduos naturalizados; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as militares;  

f) firmar declaração de não estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da função pública, 

penalidade por prática de improbidade administrativa, aplicada por qualquer órgão público ou 

entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

g) apresentar declaração quanto ao exercício de outro(s) cargo(s), emprego(s) ou função(ões) 

pública(s) e sobre recebimento de proventos decorrentes de aposentadoria e pensão;  

h) apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio; 

i) firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer 

órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal; 

j) firmar termo de compromisso de sigilo e confidencialidade das informações; 

k) ser considerado apto no exame admissional a ser realizado pela Funsaúde, mediante 

apresentação de laudos, exames e declaração de saúde que forem por ele exigidos; 
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l) apresentar diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Superior, 

fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, comprovado por 

meio de apresentação de original e cópia; ou de conclusão do ensino médio, para o emprego 

pretendido; 

m) não ter sido condenado a pena privativa de liberdade transitada em julgado ou qualquer outra 

condenação incompatível com a função pública; 

n) estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão correspondente à sua formação 

profissional, quando for o caso; 

o) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo, não sendo, inclusive, pessoa com 

deficiência incompatível com as atribuições deste, fato apurado pela(o) Funsaúde; 

p) não registrar antecedentes criminais; e 

q) cumprir as determinações deste Edital. 

3.5 No ato da admissão, todos os requisitos especificados no subitem 3.4 deverão ser comprovados 

mediante a apresentação de documento original. 

3.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 

todos os requisitos exigidos. 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 12 de julho de 2021 a 

19 de agosto de 2021. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, observando o seguinte:  

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 12 de julho de 2021 até às 16h do dia 19 

de agosto de 2021. 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 

as respectivas instruções; 

c) após a conclusão e o envio do requerimento de inscrição, o candidato deverá selecionar a opção 

“emitir boleto”, sendo direcionado à página do boleto da taxa de inscrição, que deverá ser 

impresso e pago em qualquer agente arrecadador credenciado junto à Funsaúde, 

exclusivamente nos canais de recebimento por eles disponibilizados, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a impressão e a guarda do comprovante de inscrição; 

d) A Funsaúde e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido 

recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas 

de transmissão de dados; 

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não 

seja efetuado até o dia 20 de agosto de 2021, primeiro dia útil subsequente ao último dia do 

período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f) após as 16h do dia 19 de agosto de 2021, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto emitido 

no momento da inscrição, gerado ao término do processo de inscrição. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21 e deverá ser impresso para o pagamento da 

taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 12 de julho de 2021 até às 16h do dia 

19 de agosto de 2021 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 

16h do dia 20 de agosto de 2021, primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, 

quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 20 de agosto de 2021, a realização de 

qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto e/ou o 

pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 

inscrição.  

4.5.2 Não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de 

agendamento bancário. 

4.5.3 Não serão aceitos os pagamentos das inscrições por depósito em caixa eletrônico, por meio 

de cartão de crédito, via postal, fac-símile (fax), Pix, transferência ou depósito em conta 

corrente, DOC ou TED, ordem de pagamento, ou por qualquer outra via que não as 

especificadas neste Edital. 

4.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na 

localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento do boleto ou 

realizá-lo por outro meio válido, devendo ser respeitado o prazo-limite determinado neste 

Edital. 

4.5.5 Quando do pagamento do boleto bancário, o candidato tem o dever de conferir todos os 

seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como no comprovante de 

pagamento. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na 

informação de dados pelo candidato ou por terceiros no pagamento do referido boleto 

não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 

4.6 As inscrições somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou 

o deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, nos termos do subitem 4.1 e seguintes 

deste Edital. 

4.6.1 Não serão homologadas inscrições cujo requerimento não seja concluído nos moldes do 

subitem 4.1, ainda que seja confirmado o pagamento da taxa de inscrição pelo candidato.  

4.6.2 O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, sendo de responsabilidade exclusiva 

do candidato a obtenção desse documento. 

4.7 Não serão aceitas inscrições condicionais ou extemporâneas, nem as requeridas por via postal, via 

fax e/ou correio eletrônico. 

4.8 É vedada a transferência do valor pago, a título de taxa, para terceiros, para outra inscrição ou para 

outro Concurso. 

4.9 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 

candidato. 

4.10 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, bem como 

quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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4.11 A qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do processo de seleção, poderão ser 

anuladas a inscrição, as provas e a admissão do candidato, desde que verificada falsidade em 

qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas. 

4.11.1 O candidato que cometer, no ato de inscrição, erro grosseiro na digitação de seu nome ou 

apresentar documento de identificação que não conste na ficha de cadastro do Concurso 

será eliminado do certame, a qualquer tempo.  

4.12 Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma 

inscrição efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, 

somente será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo 

esta identificada pelo sistema de inscrições on-line da FGV pela data e hora de envio do 

requerimento via Internet. Consequentemente, as demais inscrições do candidato serão 

automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo 

quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 

4.13 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo 

em caso de cancelamento do Concurso por conveniência da Administração Pública. 

4.14 O comprovante de inscrição e/ou pagamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder 

do candidato e apresentado nos locais de realização das provas ou quando solicitado. 

4.15 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 

dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 6.4.1. 

4.16 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 

divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 

relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, ser pessoa com deficiência (se for 

o caso), entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento 

da publicidade dos atos atinentes ao Concurso. Não caberão reclamações posteriores nesse 

sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão 

ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente 

existentes. 

4.17 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele que lhe 

foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade 

de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail 

concursofunsaude21@fgv.br até as 16h do dia 19 de agosto de 2021. 

4.17.1 Juntamente com a solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada 

cópia simples do documento oficial de identidade do candidato. 

4.17.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, 

telefone ou fax. 

4.17.3 O candidato nessa situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando 

ciente de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao 

Concurso Público. 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

5.1 Somente haverá isenção da taxa de inscrição para os candidatos que declararem e comprovarem 

que se enquadram nas hipóteses previstas na Lei Estadual 11.551/89 (servidor público); na Lei 

Estadual Nº 12.559/95 (doador de sangue); na Lei Nº 13.844/06 (alunos que estudam ou 

mailto:concursofunsaude21@fgv.br
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concluíram seus estudos em entidades de ensino público; deficientes; ou alunos cujas famílias 

percebam renda de até 2 (dois) salários mínimos); e na Lei Estadual Nº 14.859/10 (pessoa 

hipossuficiente). 

5.2 A isenção mencionada no subitem 5.1 poderá ser solicitada no período entre 12 de julho de 2021 

a 14 de julho de 2021, no momento da inscrição no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, devendo o candidato, obrigatoriamente, 

cumprir os requisitos indicados abaixo e fazer o upload (imagem do original) dos documentos, nos 

formatos PDF, JPEG e JPG, cujo tamanho não exceda 5 MB, comprobatórios de sua condição: 

5.2.1. De servidor público, amparado pela Lei Estadual 11.551/89: documento comprobatório 

atual, emitido nos últimos dois meses e expedido pela administração Pública Estadual; 

5.2.2 De doador de sangue, amparado pela Lei nº 12.559/95: para os doadores de sangue que 

contarem o mínimo de 02 (duas) doações, num período de 01 (um) ano, apresentação de 

certidão expedida pelo Hemoce, com validade de até 12meses; 

5.2.3 Amparados pela Lei nº 13.844/06 

a) De alunos que estudam ou concluíram seus estudos em entidades de ensino público: 

documento expedido por entidades de ensino público (certificado de conclusão ou 

declaração de matrícula) 

b) Deficientes: laudo médico que indique o tipo de deficiência e o respectivo código da 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10), contendo a assinatura e o carimbo do 

médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM) 

c) Alunos cujas famílias percebam renda de até 2 (dois) salários mínimos:  

I. apresentar Declaração de Hipossuficiência de recursos financeiros e comprovante 

de obtenção de rendimento mensal inferior a meio salário mínimo por membro do 

núcleo familiar, nos moldes dos Anexos IV e V deste Edital; 

II. cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), especificamente 

da página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao registro de contratos 

de trabalho, e as páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver, 

do(a) próprio(a) candidato(a) e de cada um dos demais integrantes do núcleo 

familiar. 

III. Caso o candidato não possa apresentar a carteira de trabalho, deverá apresentar a 

declaração, nos moldes do Anexo III.  

IV. Declaração de matrícula emitida por entidades de ensino. 

5.2.4 De hipossuficiência econômica, amparado pela Lei nº 14.859/10, atender aos requisitos 

propostos em um dos itens descritos abaixo: 

a) fatura de energia elétrica que demonstre o consumo de até 80 kwh mensais; 

b) fatura de água que demonstre o consumo de até 10 (dez) metros cúbicos mensais; 

c) comprovante de inscrição em benefícios assistenciais do Governo Federal: 

I. inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;  

II. ser membro de família de baixa renda, nos termos da regulamentação do Governo 

Federal para o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal;   

d) comprovante de obtenção de rendimento mensal inferior a meio salário mínimo por 

membro do núcleo familiar. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0


  

 

 FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ | CONCURSO PÚBLICO  13 

 

I. apresentar Declaração de Hipossuficiência de recursos financeiros e comprovante 

de obtenção de rendimento mensal inferior a meio salário mínimo por membro do 

núcleo familiar, nos moldes dos Anexos IV e V deste Edital; 

II. cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), especificamente 

da página com foto até a primeira página da CTPS destinada ao registro de contratos 

de trabalho, e as páginas contendo outras anotações pertinentes, quando houver, 

do(a) próprio(a) candidato(a) e de cada um dos demais integrantes do núcleo 

familiar. 

III. Caso o candidato não possa apresentar a carteira de trabalho, deverá apresentar a 

declaração, nos moldes do Anexo III.   

5.3 Não serão aceitos documentos enviados por fax, correio eletrônico, via postal, entregues 

pessoalmente na sede da FGV e/ou outras vias que não a expressamente prevista no subitem 5.2 

deste Edital.  

5.4 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga, terá sua 

isenção cancelada. 

5.5 As informações prestadas no requerimento e no formulário de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato. O candidato que prestar declarações falsas será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá legalmente pelas consequências 

decorrentes do seu ato.  

5.6 O simples preenchimento dos dados necessários e o envio dos documentos para a solicitação da 

isenção de taxa de inscrição não garante o benefício ao interessado, o qual estará sujeito à análise 

e ao deferimento por parte da FGV.  

5.7 O fato de o candidato estar participando de algum programa social do Governo Federal (ProUni, 

Fies, Bolsa Família etc.), assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames, não 

garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição.  

5.8 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação 

ou documento e/ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação 

automática do processo de isenção.  

5.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 

05 de agosto de 2021, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, sendo de responsabilidade do candidato 

acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.  

5.10 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 

subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado 

no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

5.11 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada na data provável dia 18 

de agosto de 2021, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

5.12 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos poderão efetivar sua inscrição 

acessando o endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21 e 

imprimindo o boleto para pagamento conforme prazo descrito no subitem 4.2 deste Edital.  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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5.13 O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição na forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente excluído 

do Concurso Público. 

6. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1 As pessoas com deficiência, assim entendidas aquelas que se enquadram nas categorias definidas 

no Art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, e alterações introduzidas via Decreto Federal  nº 

5.296/2004, na Lei Federal nº 13.146/2015, bem como o Decreto Federal nº 9508/2018, e na Lei 

Estadual nº 17.433, de 30 de março de 2021 têm assegurado o direito de inscrição no presente 

Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para o qual 

concorram. 

6.1.1 Serão reservadas vagas aos candidatos com deficiência compatível com o 

cargo/atribuições, na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas previstas e daquelas 

que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Concurso Público, de acordo com 

a Lei Federal nº 13.146/2015, desde que os candidatos assim se declarem e apresentem 

laudo médico (imagem do documento original) atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID). 

6.1.1.1 Se, da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos com deficiência, 

resultar em número fracionado, este será aumentado para o primeiro número 

inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 

emprego público, ou seja, somente haverá reserva a partir da 5ª vaga. 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como o atestado médico, 

devidamente assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde – 

imagem do documento original, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 

12 de julho de 2021 até às 16h do dia 19 de agosto de 2021, horário oficial de Brasília/DF, 

no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

6.1.2.1 O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo 

médico não configura participação automática na concorrência para as vagas 

reservadas, devendo o laudo passar por avaliação biopsicossocial promovida por 

equipe multiprofissional de responsabilidade da FGV. No caso de indeferimento, 

passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência. 

6.1.2.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, 

cujo tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais 

orientações contidas no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

6.1.3 O laudo médico deverá conter: 

a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a causa da 

deficiência; 

b) a indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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c) a deficiência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de 

audiometria recente, datada de até 6 (seis) meses antes, a serem contados em relação 

à data de início do período de inscrição; 

d) a deficiência múltipla, constando a associação de duas ou mais deficiências, se for o 

caso; 

e) a deficiência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em 

AO (ambos os olhos), patologia e campo visual. 

6.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 

conforme estipulado no subitem 6.1 deste Edital, indicando as condições de que necessita para a 

realização das provas. 

6.3 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas 

com deficiência será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

6.3.1 O candidato cujo pedido de inscrição na condição de pessoa com deficiência for indeferido 

poderá interpor recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia 

útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante 

requerimento dirigido à FGV por meio do endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

6.4 O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 

Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e também em lista 

específica de candidatos na condição de pessoas com deficiência. 

6.4.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar 

conhecimento da situação da inscrição nessa condição, entrar em contato com a FGV por 

meio do e-mail concursofunsaude21@fgv.br, para a correção da informação, por tratar-se 

apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição. 

6.5 A classificação e aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas reservadas às 

pessoas com deficiência, devendo o candidato, ainda, quando convocado após a homologação do 

Concurso, submeter-se à avaliação biopsicossocial que será promovida pela FGV. 

6.5.1 A avaliação biopsicossocial terá decisão terminativa sobre a qualificação da deficiência do 

candidato classificado. 

6.6 A não observância do disposto no subitem 6.5, a reprovação na avaliação biopsicossocial ou o não 

comparecimento à perícia acarretarão a perda do direito aos quantitativos reservados aos 

candidatos em tais condições. 

6.6.1 A não aprovação na avaliação biopsicossocial da condição de pessoa com deficiência em 

virtude de incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação, bem 

como o não comparecimento à avaliação biopsicossocial, acarretará a perda do direito aos 

quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, passando estes a figurar 

apenas na lista de classificação geral. 

6.6.2 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do 

processo, em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, 

pelas consequências decorrentes do seu ato. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
mailto:concursofunsaude21@fgv.br
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6.7 Conforme o estabelecido na legislação vigente, o candidato que não se enquadrar como pessoa 

com deficiência na avaliação biopsicossocial, caso seja aprovado em todas as fases do Concurso 

Público, continuará figurando apenas na listagem de classificação geral do cargo/especialidade 

pretendido, desde que se encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência em 

cada etapa; caso contrário, será eliminado do Concurso Público. 

6.8 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoas com deficiência 

aprovados, serão convocados os demais candidatos aprovados, observada a listagem de 

classificação de todos os candidatos ao cargo.  

6.9 A classificação do candidato na condição de pessoa com deficiência obedecerá aos mesmos 

critérios adotados para os demais candidatos.  

6.10 O grau de deficiência de que o candidato for portador não poderá ser invocado como causa de 

aposentadoria por invalidez. 

7. DO ATENDIMENTO A CANDIDATOS(AS) COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 

Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, até o dia 19 de 

agosto de 2021, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado.  

7.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido 

por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 

força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.  

7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 

no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

7.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 

data de 19 de agosto de 2021, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 

especial via correio eletrônico (concursofunsaude21@fgv.br) juntamente com cópia 

digitalizada do laudo médico que justifique o pedido. 

7.1.4 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso 

tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo 

médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, 

será concedida uma hora a mais para os candidatos nessa situação.  

7.1.5 O fornecimento do laudo médico ou do parecer emitido por profissional de saúde (original, 

cópia autenticada ou cópia simples) é de responsabilidade exclusiva do candidato. A(O) 

Funsaúde e a FGV não se responsabilizarão por laudos médicos ou pareceres que não 

tenham sido recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais 

impossibilitem a transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação, ou 

congestionamento das linhas de transmissão de dados. O laudo médico ou o parecer 

emitido por profissional de saúde (original, cópia autenticada ou cópia simples) terá 

validade somente para este Concurso Público. 

mailto:concursofunsaude21@fgv.br
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7.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deve solicitar 

atendimento especial para tal fim. A candidata deverá trazer um acompanhante, que ficará em sala 

reservada com a criança e será o responsável pela sua guarda. 

7.2.1 A candidata que não levar acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no 

local de realização das provas. 

7.2.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  

7.3 Será divulgada no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21 a 

relação de candidatos que tiverem deferidos ou indeferidos os pedidos de atendimento especial 

para a realização das provas. 

7.3.1 O candidato cujo pedido de atendimento especial for indeferido poderá interpor recurso 

no prazo de dois dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da 

divulgação do resultado da análise dos pedidos, mediante requerimento dirigido à FGV 

pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

7.4 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado o fato à FGV, por inexistir 

a doença na data-limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 

(concursofunsaude21@fgv.br) tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nessa 

situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, 

munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  

7.5 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 

provas, aqueles que, por razões de saúde, façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 

instrumentos metálicos deverão comunicar a situação à FGV previamente, nos moldes do item 7.1 

deste Edital. Esses candidatos ainda deverão comparecer ao local de provas munidos dos exames 

e laudos que comprovem o uso de tais equipamentos. 

7.6 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 7.1. 

7.7 O fornecimento do laudo médico ou do parecer é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou nos documentos apresentados para a obtenção 

de condições especiais para a realização das provas, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a 

contratação do candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso 

Público. 

7.8 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos laudos apresentados para 

requerimento de condições especiais, visto que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso 

poderá requerer a apresentação deles. 

8. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS(AS) NEGROS(AS) 

8.1 Serão reservados aos candidatos negros que facultativamente autodeclarem, nos moldes do Anexo 

VI, tais condições no momento da inscrição, na forma da Lei Estadual nº 17.432/2021, 20% (vinte 

por cento) das vagas oferecidas no Concurso, sendo obrigatória sempre que o número de vagas 

ofertadas, para o cargo ou emprego público, for igual ou superior a 5 (cinco). 

8.1.1 Se, da aplicação do percentual de reserva de vagas a candidatos negros, resultar número 

decimal igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), adotar-se-á o número inteiro 

imediatamente superior; se menor que 0,5 (cinco décimos), o número inteiro 

imediatamente inferior. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
mailto:concursofunsaude21@fgv.br
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8.2 Para concorrer às vagas para candidatos negros, o candidato deverá manifestar, no formulário de 

inscrição, o desejo de participar do certame nessas condições, observado o período de inscrição 

disposto no subitem 4.1.  

8.2.1 A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais 

estabelecidas no Edital caso não opte pela reserva de vagas.  

8.2.2 A relação dos candidatos na condição de negros será divulgada no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

8.3 Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros e que forem aprovados no Concurso 

serão convocados por meio de Edital de convocação, que estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, para entrevista, ocasião em que será 

verificada a veracidade das informações prestadas pelos(as) candidatos(as), por meio de análise do 

fenótipo, e será proferido parecer definitivo a esse respeito. 

8.3.1 A entrevista será realizada na cidade de Fortaleza por uma comissão especial a ser 

instituída pela Funsaúde para esse fim.  

8.3.2 Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos 

membros presentes da comissão mencionada no subitem 8.3.1.  

8.3.3 A convocação para avaliação da condição de candidatos negros será publicada juntamente 

com o resultado definitivo da Prova Objetiva.  

8.3.4 O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de autodeclaração, 

publicado no site da FGV, a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de 

documento de identidade (original e cópia) e cópia da certidão de nascimento. As cópias 

serão retidas pela Comissão. Informações adicionais constarão da convocação para a 

entrevista.  

8.4 A não aprovação na análise documental realizada ou o indeferimento da condição de negro, bem 

como o não comparecimento à entrevista no caso dos candidatos negros, acarretará a perda do 

direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições, passando estes a figurar 

apenas na lista de classificação geral.  

8.5 Os candidatos negros portadores de deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as 

vagas reservadas a pessoas com deficiência.  

8.6 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do 

requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 

nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail concursofunsaude21@fgv.br até 

o dia 03 de setembro de 2021, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material 

e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  

8.7 O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá interpor recurso 

no prazo de dois dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação da 

lista, mediante requerimento feito à FGV pelo endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

8.8 A admissão dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, 

que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas aos 

candidatos com deficiência e aos candidatos negros.  

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
mailto:concursofunsaude21@fgv.br
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0


  

 

 FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ | CONCURSO PÚBLICO  19 

 

8.9 As vagas reservadas a negros que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 

Concurso ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos 

demais candidatos habilitados, com estrita observância à ordem geral de classificação. 

9. DAS PROVAS  

9.1 A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será realizada preferencialmente na 

cidade de Fortaleza, na data provável de 24 de outubro de 2021, das 13h15 às 17h, para todos os 

empregos públicos deste Edital, segundo o horário oficial de Brasília/DF. 

9.2 Os locais para realização da Prova Objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

9.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local onde fará as provas e 

o comparecimento no horário determinado.  

9.4 Considerando as possíveis implicações relacionadas à pandemia da Covid-19, a data provável da 

aplicação da prova será confirmada com 30 dias de antecedência, por meio de comunicado a ser 

publicado no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

9.5 A Prova Objetiva para os empregos públicos de Nível Superior será composta por 70 (setenta) 

questões. Todas as questões terão 5 (cinco) alternativas e apenas uma resposta correta.  

9.6 As questões da Prova Objetiva serão elaboradas com base nos conteúdos programáticos 

constantes do Anexo I deste Edital.  

9.7 O quadro a seguir apresenta as disciplinas e o número de questões para os empregos públicos da 

Área Médica: 

DISCIPLINAS 
NÚMERO DE 

QUESTÕES 
PESO PONTUAÇÃO 

MÓDULO I - CONHECIMENTOS BÁSICOS     

01. Língua Portuguesa 10 1 10 

02. Raciocínio Lógico 10 1 10 

03. Atualidades 10 1 10 

MÓDULO II- CONHECIMENTOS E HABILIDADES ESPECÍFICAS     

04. Legislação SUS  10 1 10 

05. Área específica  30 2 60 

TOTAL 70  100 

 

9.8 Será atribuída nota zero à questão que apresentar mais de uma ou nenhuma resposta assinalada, 

ou à questão que apresentar emenda ou rasura. 

9.9 O candidato deverá assinalar a resposta da questão objetiva, usando caneta esferográfica de tinta 

azul ou preta, no cartão de respostas, que será o único documento válido para a correção das 

provas. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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9.10 Os prejuízos advindos do preenchimento indevido do cartão de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato. Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em 

desacordo com este Edital ou com as instruções do cartão de respostas, como marcação rasurada, 

emendada ou com o campo de marcação não preenchido integralmente. Em hipótese alguma 

haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

9.11 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar 

o seu cartão de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 

realização da leitura ótica. 

9.12 O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais, em especial seu nome, seu 

número de inscrição, sua data de nascimento e o número de seu documentlo de identidade. 

9.13 Todos os candidatos, ao terminarem as provas, deverão, obrigatoriamente, entregar ao fiscal de 

aplicação o documento que será utilizado para a correção de sua prova (cartão de respostas). O 

candidato que descumprir a regra de entrega desse documento será eliminado do Concurso. 

9.14 A FGV divulgará as imagens dos cartões de respostas dos candidatos que realizarem a Prova 

Objetiva, exceto dos eliminados na forma deste Edital, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, após a data de divulgação do resultado da 

Prova Objetiva. A imagem ficará disponível por até 15 (quinze) dias corridos, a serem contados da 

data de publicação do resultado final do Concurso Público. 

9.15 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de disponibilização da 

imagem do cartão de respostas. 

10. CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO 

10.1 Será considerado aprovado o candidato que, na Prova Objetiva, cumulativamente: 

a) Obtiver no mínimo 16 acertos no Módulo II, Conhecimentos e Habilidades Específicas; 

a) Obtiver no mínimo 9 acertos no Módulo I, Conhecimentos Básicos. 

10.2 O candidato que não atender aos requisitos do subitem 10.1 será eliminado do Concurso. 

10.3 Os candidatos não eliminados serão ordenados de acordo com a soma das notas das Provas de 

Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos, em ordem decrescente de valores. 

10.4 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, assim como as alterações em 

dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores, não será objeto de avaliação nas 

provas do Concurso. 

11. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

11.1 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de uma hora e trinta minutos do horário fixado para o seu início, observando o horário 

oficial da cidade de Fortaleza, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material 

transparente, do documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição.  

11.2 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, 

pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 

(ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 

carteira nacional de habilitação. Somente serão aceitos documentos com foto. 

11.2.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos eletrônicos, sem foto, 

certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais 

sem valor de identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis 

e/ou danificados. 

11.2.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo 

do documento. 

11.3 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no subitem 11.2 deste Edital não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do Concurso Público. 

11.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 

de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido, no máximo, trinta dias antes. Na 

ocasião, será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas 

e de impressão digital em formulário próprio. 

11.4.1 A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de 

identificação suscite dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 

11.5 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados em Edital ou 

em comunicado oficial. 

11.6 Os portões do local de aplicação serão fechados às 13h. 

11.7 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local (sala) de realização das provas por, no 

mínimo, uma hora e trinta minutos após o seu início. 

11.7.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não correção da prova e, 

consequentemente, a eliminação do candidato. 

11.7.2 O candidato que insistir em sair do recinto de realização da prova, descumprindo o disposto 

no subitem 11.7, deverá assinar o Termo de Ocorrência, lavrado pelo Coordenador de 

Local, declarando sua desistência do Concurso. 

11.7.3 Os três últimos candidatos a terminarem as provas deverão permanecer juntos no recinto, 

sendo liberados somente após os três terem entregado o material utilizado e terem seus 

nomes registrados na Ata, além de estabelecidas suas respectivas assinaturas. 

11.7.4 A regra do subitem anterior poderá ser relativizada quando se tratar de casos excepcionais 

nos quais haja número reduzido de candidatos acomodados em uma determinada sala de 

aplicação, como, por exemplo, no caso de candidatos com necessidades especiais que 

necessitem de sala em separado para a realização do Concurso, ocasião em que o lacre da 

embalagem de segurança será testemunhado pelos membros da equipe de aplicação, 

juntamente com o(s) candidato(s) presente(s) na sala de aplicação. 

11.8 Iniciada a prova, o candidato não poderá retirar-se da sala sem autorização e sem 

acompanhamento da fiscalização. Caso o faça, ainda que por questões de saúde, não poderá 

retornar em hipótese alguma. 

11.9 O candidato somente poderá levar consigo o caderno de questões, ao final da prova, se sua saída 

ocorrer na última hora de prova. 
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11.9.1 Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal de sala, obrigatoriamente, o seu cartão 

de respostas e o seu caderno de questões, este último ressalvado o disposto no subitem 

11.9 . 

11.10 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão do afastamento de candidato da sala de provas. 

11.10.1 Se, por qualquer razão fortuita, o Concurso sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que 

tenham o tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à 

isonomia do certame. 

11.10.2 Os candidatos afetados deverão permanecer no local do Concurso. Durante o período em 

que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo 

para realização da prova será interrompido. 

11.11 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento implicará a 

eliminação automática do candidato. 

11.12 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos e/ou a 

utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos 

ou qualquer outro material de consulta, inclusive códigos e/ou legislação. 

11.13 Será eliminado do Concurso o candidato que, durante a realização das provas, for surpreendido 

portando aparelhos eletrônicos, tais como iPod, smartphone, telefone celular, agenda eletrônica, 

aparelho MP3 player, notebook, tablet, palmtop, pen drive, receptor, gravador, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 

espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

e, ainda, lápis, lapiseira (grafite), corretor líquido e/ou borracha. O candidato que estiver portando 

algo definido ou similar ao disposto neste subitem deverá informar ao fiscal da sala, que 

determinará o seu recolhimento em embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, a qual 

deverá permanecer lacrada durante todo o período da prova, sob a guarda do candidato. 

11.13.1 A(O) FUNSAÚDE e a FGV recomendam que o candidato não leve nenhum dos objetos 

citados no subitem anterior no dia de realização das provas. 

11.13.2 A FGV não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 

11.13.3 A FGV não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 

eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, nem por danos a eles causados. 

11.13.4 Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é recomendável que os candidatos 

não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, seja verificada 

essa situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da unidade, onde deverá 

entregar a arma para guarda devidamente identificada, na qual preencherá os dados 

relativos ao armamento.  

11.13.5 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos 

os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos em envelope de segurança 

não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. Esse envelope deverá permanecer 

lacrado durante toda a realização das provas e somente poderá ser aberto após o 

candidato deixar o local de provas. 

11.13.6 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para 
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a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo 

recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais 

aparelhos somente seja rompida após a saída do candidato do local de provas. 

11.14 Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que, 

durante a sua realização: 

a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;  

b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas ou 

impressos que não forem expressamente permitidos, ou que se comunicar com outro 

candidato;  

c) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos e quaisquer utensílios descritos no subitem 

11.13; 

d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;  

e) não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;  

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  

g) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas e/ou a folha de textos 

definitivos; 

h) descumprir as instruções contidas no caderno de questões, no cartão de respostas e na folha 

de textos definitivos; 

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

j) utilizar-se ou tentar se utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 

ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público;  

k) não permitir a coleta de sua assinatura;  

l) for surpreendido portando anotações em papéis que não os permitidos;  

m) for surpreendido portando qualquer tipo de arma fora do envelope de segurança não 

reutilizável;  

n) não permitir ser submetido ao detector de metal;  

o) não permitir a coleta de sua impressão digital. 

11.15 Com vistas à garantia da isonomia e lisura do certame seletivo em tela, no dia de realização da 

Prova Objetiva, os candidatos serão submetidos, durante a realização das provas, ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída dos sanitários. 

11.15.1 Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. 

A exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja 

disponibilidade, o uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o 

atendimento a candidatos que ainda estejam realizando as provas. 

11.16 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local 

de provas. 

11.17 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 

aos critérios de avaliação e de classificação. 
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11.18 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 

investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do Concurso. 

11.19 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a eliminação do candidato, 

podendo constituir tentativa de fraude. 

12. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS  

12.1 A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório. Somente terão seus títulos corrigidos os 

candidatos aprovados conforme disposto subitens 10.1 e 10.2, até o limite de 03 (vezes) vezes o 

número de vagas oferecidas, para cada cargo na classificação da ampla concorrência, pessoas com 

deficiência e candidatos negros, incluídos os empatados na última posição. 

12.1.1 Serão avaliados, ainda, os títulos de todos os candidatos inscritos na condição de pessoas 

com deficiência, desde que aprovados na etapa imediatamente antecessora.  

12.2 Essa avaliação valerá, no máximo, 15 (quinze) pontos para o nível superior, e, no máximo, 06 (seis) 

pontos para o nível médio, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possa superar 

esse valor. 

12.3 Os títulos deverão ser apresentados em imagens dos documentos originais, anexando formulário 

próprio para entrega de títulos, devidamente preenchido e assinado, que será oportunamente 

disponibilizado no site https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, juntamente com o 

edital de convocação específico para esta etapa. 

12.4 Os títulos para análise deverão ser enviados (imagem do documento original, frente e verso) em 

campo específico, em link próprio, das 16h do dia 07 de dezembro de 2021 até as 16h do dia 13 de 

dezembro de 2021, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

12.4.1 Não haverá, em hipótese alguma, outra data para o envio de títulos. 

12.4.2 O envio dos títulos é de responsabilidade exclusiva do candidato. A FGV não se 

responsabiliza por qualquer tipo de falha técnica que impeça a chegada da documentação 

à FGV. Os títulos enviados terão validade somente para este Concurso. 

12.4.3 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 

no link de inscrição para efetuar o envio da documentação (frente e verso). 

12.4.4 O não envio dos títulos não elimina o candidato do certame, sendo a este computada 

pontuação zero na Avaliação de Títulos para o cálculo da pontuação final.  

12.4.5 Não serão aceitos documentos encaminhados por meio diverso do indicado no subitem 

12.4.3. 

12.4.6 O fornecimento do título e a declaração da veracidade das informações prestadas são de 

responsabilidade exclusiva do candidato. Verificada falsidade em qualquer declaração e/ou 

nos documentos apresentados, poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do 

candidato, a qualquer tempo, mesmo após o término das etapas do Concurso Público. 

12.4.7 Os candidatos deverão manter em seu poder os originais dos títulos apresentados, visto 

que, a qualquer tempo, a Comissão do Concurso poderá requerer a apresentação deles. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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12.5 Somente serão considerados os títulos que se enquadrarem nos critérios previstos neste Edital e 

que sejam voltados para a área específica do cargo. 

12.6 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos. 

12.7 Somente serão considerados documentos comprobatórios, diplomas e certificados ou declarações 

de conclusão do(s) curso(s) feitos em papel timbrado da instituição, atestando a data de conclusão, 

a carga horária e carimbo da instituição, quando for o caso. 

12.8 Para comprovação de conclusão de curso de pós-graduação, em qualquer nível, serão aceitas as 

declarações ou os atestados de conclusão do curso, desde que acompanhados dos respectivos 

históricos escolares. 

12.9 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação etc.) deverá anexar cópia do 

documento comprobatório da alteração, sob pena de não ter pontuados títulos com nome 

diferente da inscrição e/ou identidade. 

12.10 Serão considerados os seguintes títulos para o nível superior: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO 
VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

A 

Diploma de curso de pós‐graduação em nível de 
doutorado (título de doutor) no cargo a que 
concorre. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de 
Doutorado, desde que acompanhado de 
histórico escolar. 

3,00 3,00 

B 

Diploma de curso de pós‐graduação em nível de 
mestrado (título de mestre) no cargo a que 
concorre. Também será aceito 
certificado/declaração de conclusão de curso de 
Mestrado, desde que acompanhado de histórico 
escolar. 

1,80 1,80 

C 

Certificado de conclusão de residência 
multiprofissional, reconhecido pelo MEC ou 
Órgão de Classe, excetuado o certificado a ser 
apresentado para fins de comprovação do 
requisito mínimo para o cargo. 

0,90 1,80 

D 

Certificado de curso de pós‐graduação em nível 
de especialização lato sensu, com carga horária 
mínima de 360 h/a no cargo a que concorre. 
Também será aceita a declaração de conclusão 
de pós‐graduação em nível de especialização, 
desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 2,00 

E 

Certificado de curso de aperfeiçoamento na área 
relacionada ao emprego pleiteado, com carga 
horária mínima de 120 horas, com conteúdo 
programático e realizado em instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC ou conselho 
profissional competente, no cargo a que 
concorre, realizado nos últimos cinco anos. 

0,20 0,40 



  

 

 FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ | CONCURSO PÚBLICO  26 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO VALOR DE CADA TÍTULO 
VALOR MÁXIMO 
DOS TÍTULOS 

F 

Exercício de atividade de nível superior na 
Administração Pública ou na iniciativa privada, 
em empregos/cargos/funções no cargo a que 
concorre. 

1,0 p/ano 
completo, sem 
sobreposição 

de tempo 

6,00 

PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA 15,00 

12.11 Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por instituições estrangeiras somente serão 

aceitos se reconhecidos por universidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 

avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior, conforme legislação 

que trata da matéria. 

12.12 O documento expedido em língua estrangeira somente terá validade quando traduzido para a 

língua portuguesa por tradutor juramentado. 

12.13 Para efeito da distribuição de pontos, cada título será considerado uma única vez. 

12.14 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como comprovantes de pagamento 

de taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa 

de dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital, 

não serão considerados para efeito de pontuação.  

13. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO 

13.1 A Nota Final será a soma das notas obtidas nas Provas Objetivas e na Avaliação de Títulos e de 

Experiência Profissional. 

13.2 A classificação final será obtida, após os critérios de desempate, com base na listagem dos 

candidatos remanescentes no Concurso. 

13.3 Os candidatos aprovados serão ordenados em classificação por cargo, de acordo com os valores 

decrescentes das notas finais no Concurso, observados os critérios de desempate deste Edital. 

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

14.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 

a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, nos termos do Art. 27, parágrafo único, do Estatuto 

do Idoso; 

b) obtiver maior número de acertos na Área Específica; 

c) obtiver maior número de acertos em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior número de acertos em Raciocínio Lógico; 

e) obtiver maior número de acertos em Atualidades; 

f) obtiver maior número de acertos em Legislação do SUS; 

g) for o candidato mais velho (no caso de ainda persistir o empate). 

14.2 Para fins de verificação do critério mencionado no subitem anterior, os candidatos deverão fazer 

o upload do documento comprobatório descrito no item 14.1 no link de inscrição, no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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15. DOS RECURSOS 

15.1 O gabarito oficial preliminar e os resultados preliminares da Prova Objetiva e da Avaliação de 

Títulos serão divulgados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21 

15.2 O candidato que desejar interpor recurso disporá de dois dias úteis para fazê-lo, a serem contados 

do dia subsequente ao da divulgação destes.  

15.3 Para recorrer contra o gabarito oficial preliminar da Prova Objetiva e o resultado preliminar da 

Prova Objetiva, o candidato deverá usar formulários próprios, encontrados no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, respeitando as respectivas instruções. 

15.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente 

ou intempestivo será liminarmente indeferido. 

15.3.2 O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em branco ou faltando 

informações será automaticamente desconsiderado, não sendo sequer encaminhado à 

Banca Examinadora da FGV. 

15.3.3 Após a análise dos recursos contra o gabarito preliminar da Prova Objetiva, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter o gabarito, alterá-lo ou anular a questão. 

15.3.4 Se, do exame de recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a 

pontuação correspondente a ela será atribuída a todos os candidatos. 

15.3.5 Se houver alteração, por força dos recursos, do gabarito oficial preliminar de questão 

integrante de Prova Objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

15.3.6 Após a análise dos recursos contra o resultado preliminar da Prova Objetiva, a Banca 

Examinadora da FGV poderá manter ou alterar o resultado divulgado. 

15.3.7 Todos os recursos serão analisados, e as respostas serão divulgadas no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

15.3.8 Não serão aceitos recursos via fax, correio eletrônico ou pelos Correios, assim como fora 

do prazo. 

15.4 Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso ou recurso de gabarito oficial 

definitivo, bem como contra o resultado final das provas. 

15.5 Será liminarmente indeferido o recurso cujo teor desrespeitar a Banca. 

16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADMISSÃO 

16.1 Os candidatos aprovados serão convocados obedecendo à ordem classificatória, observado o 

preenchimento das vagas existentes. 

16.2 Os candidatos aprovados terão sua convocação publicada no veículo de comunicação dos atos 

oficiais da Funsaúde. 

16.3 O candidato, além de atender aos requisitos exigidos no subitem 16.1 deste Edital, deverá 

apresentar, necessariamente, no ato da admissão, os documentos e certidões exigidos pela 

Funsaúde. 

16.4 Caso haja necessidade, a Funsaúde poderá solicitar outros documentos complementares. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
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16.5 O candidato convocado para admissão que não se apresentar no local e nos prazos estabelecidos 

será considerado desistente, implicando sua eliminação definitiva e a convocação do candidato 

subsequente imediatamente classificado. 

16.6 O servidor contratado mediante Concurso Público fará jus aos benefícios estabelecidos na 

legislação vigente. 

16.7 O candidato aprovado, ao ser contratado, ficará sujeito à legislação vigente.  

16.8  O candidato contratado poderá executar outras tarefas inerentes ao conteúdo ocupacional do 

cargo ou relativas à formação/experiência específica, conforme normativos internos. 

16.9  Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou 

inexata para fins de admissão e que não possuir, na data da admissão, os requisitos mínimos 

exigidos neste Edital. 

16.10 O resultado final será homologado pela Funsaúde, mediante publicação no veículo de comunicação 

dos atos oficiais do Estado do Ceará, e divulgado na Internet no site da FGV. 

16.11 O candidato que não atender, no ato da admissão, aos requisitos dos subitens 3.3, 16.3 e 16.4 

deste Edital será considerado desistente, excluído automaticamente do Concurso Público, 

perdendo seu direito à vaga e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de 

classificação. 

16.11.1 Da mesma forma, será considerado desistente o candidato que, no ato da admissão, 

recusar a vaga que lhe for disponibilizada para assunção do cargo. 

16.12 Os candidatos classificados serão convocados para admissão por meio do veículo de comunicação 

dos atos oficiais da Funsaúde. 

16.12.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados 

após a homologação do Concurso Público. 

16.13 Os candidatos aprovados quando contratados e deverão cumprir período de experiência de 

noventa dias nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

17. DOS PROCEDIMENTOS SANITÁRIOS – COVID-19 

17.1 O ingresso do candidato no local de realização das provas será condicionado à utilização de 

máscara de proteção individual que cubra total e simultaneamente boca e nariz, bem como à 

aferição de temperatura. O candidato que esteja com temperatura corporal acima de 37,8°C será 

encaminhado para sala extra. 

17.2 O candidato deverá, durante todo o período de permanência no local, usar a máscara de proteção 

individual cobrindo nariz e boca simultaneamente. A recusa em utilizar a máscara corretamente 

implicará a eliminação da prova e a retirada do candidato do local de prova. 

17.3 Recomenda-se que o candidato compareça munido de álcool em gel, acondicionado em 

recipiente em material transparente, para uso pessoal. 

17.4 Poderá ser solicitado ao candidato que retire máscara, face shield, luvas e qualquer item de 

proteção pessoal contra a COVID-19 durante toda a realização do exame, sendo mantida uma 

distância segura entre o fiscal e o candidato para a vistoria visual. 

17.5 O uso de sanitários será realizado com rígido processo de controle, evitando aglomeração e com 

a frequente prática da higiene e a devida assepsia. 
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17.6 Somente serão permitidos recipientes de armazenamento de lanches de rápido consumo e 

bebidas fabricados com material transparente e sem rótulos que impeçam a visualização de seu 

conteúdo.  

17.7 Somente será permitido que os candidatos realizem lanches de rápido consumo no local de prova 

(ex.: barra de cereal) e quando for estritamente necessário. O candidato deverá retirar a máscara 

apenas para se alimentar e deverá recolocá-la imediatamente após terminar. 

17.8 Recomenda-se que cada candidato leve e utilize sua própria garrafa de água em material 

transparente e sem rótulo. Não será permitida a utilização dos bebedouros, salvo para encher 

garrafas e/ou copos em material transparente e sem rótulo.  

17.9 Não será permitida a permanência de candidatos nos corredores antes do início da prova. Após o 

ingresso no local de prova, o candidato deve se dirigir imediatamente à sala de aplicação, evitando 

tumulto e aglomeração de pessoas.  

17.10 A Fundação Getulio Vargas será responsável pelas seguintes medidas preventivas, relativamente 

à emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da COVID-

19, quando da aplicação das provas:  

a) Todos os locais de aplicação apresentarão rotas e marcações no chão, a fim de garantir o 

distanciamento seguro. Serão consideradas marcações de distanciamento nas salas de 

aplicação os espaços estabelecidos entre as carteiras; 

b) As salas de aplicação serão organizadas com redução da capacidade, mantendo-se o 

distanciamento máximo entre as carteiras, e serão submetidas aos cuidados necessários de 

higiene e ventilação; 

c) Sempre que possível, as portas e janelas serão mantidas abertas; 

d) Reforço da prevenção individual com cartazes informativos; 

e) Disponibilização de frascos de álcool em gel em todas as salas e pontos de circulação; 

f) Liberação de entrada antecipada e triagem rápida na entrada dos candidatos, para reduzir o 

tempo de espera na identificação; 

g) Desinfecção constante das superfícies mais tocadas, como corrimãos e maçanetas; 

h) Todos serão orientados a usar apenas a própria caneta azul, fabricada em material 

transparente, para assinatura dos instrumentos de aplicação; e 

i) Controle individual de saída dos examinandos ao término das provas, evitando tumulto e 

aglomeração de pessoas. 

17.10.1 A equipe de colaboradores da FGV só poderá atuar mediante: 

a) Utilização de máscaras de proteção individual e considerando os atos normativos que 

estabelecem o uso seguro delas, sendo recomendável a troca de duas em duas horas 

no caso de comunicação frequente;  

b) Higienização das mãos com álcool em gel antes e após o contato com qualquer 

instrumento de aplicação ou candidato; e  

c) Treinamento específico sobre os novos procedimentos adotados.  

17.11 As datas previstas neste Edital são passíveis de alteração a depender da evolução da pandemia e 

dos decretos reguladores, não cabendo qualquer ônus sobre a Fundação Getulio Vargas ou à 

Funsaúde. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste Edital e em outros que 

vierem a ser publicados. 

18.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados integralmente no endereço 

eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

18.3 O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone  

0800-2834628 ou do e-mail concursofunsaude21@fgv.br. 

18.4 O candidato que desejar informações ou relatar à FGV fatos ocorridos durante a realização do 

Concurso deverá fazê-lo usando os meios dispostos no subitem concursofunsaude21@fgv.br. 

18.5 O prazo de validade do Concurso será de 2 anos, contados a partir da data de homologação do 

resultado final, podendo ser prorrogados pelo mesmo período, a critério da Funsaúde, nos termos 

do Art. 37, inciso III, da Constituição Federal de 1988.  

18.6 O candidato deverá manter atualizados o seu endereço, e-mail e contatos telefônicos com a FGV, 

enquanto estiver participando do Concurso, até a data de divulgação do resultado final, por meio 

do e-mail concursofunsaude21@fgv.br.  

18.6.1 Após a homologação do resultado final, as mudanças de endereço dos candidatos 

classificados deverão ser comunicadas diretamente ao e-mail 

concursofunsaude21@fgv.br. Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os 

prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

18.7 As despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamento, 

hospedagem e alimentação, correm por conta dos candidatos. 

18.8 Os casos omissos serão resolvidos pela FGV em conjunto com a Comissão do Concurso da 

Funsaúde. 

18.9 As alterações de legislação com entrada em vigor antes da data de publicação deste Edital serão 

objeto de avaliação, ainda que não mencionadas nos conteúdos programáticos constantes do 

Anexo I deste Edital. 

18.9.1 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, exceto a listada 

nos objetos de avaliação constantes deste Edital, como eventuais projetos de lei, assim 

como alterações em dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não será objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 

18.10 Não será aceito pedido de reclassificação (final de lista) na hipótese de o candidato manifestar 

desinteresse na vaga quando convocado.  

18.11 A FGV poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e-mail 

ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a 

atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na 

solicitação de inscrição. 

18.12 A inscrição e participação no certame implicarão o tratamento de seus dados pessoais de nome, 

número de inscrição, número e origem do documento de identidade, digital, data de nascimento, 

número de CPF, local, endereço, data, sala e horário das provas, telefone, e-mail, cargo/vaga a que 

concorre e/ou outra informação pertinente e necessária (como a indicação de ser destro ou 

canhoto, a solicitação de atendimento especial para pessoa com deficiência e solicitações e 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fconhecimento.fgv.br%2Fconcursos%2Ffunsaude21&data=04|01|jessica.fanaia@fgv.br|ea3999df610f43fb6c2f08d925491c7a|79f6b639ab1242808077bdbeef869b33|0|0|637581818219710782|Unknown|TWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D|1000&sdata=CV7uGtSjMTSO39pDQtiUjP5vzAFvYr0Wd2jHeIbzGaI%3D&reserved=0
mailto:concursofunsaude21@fgv.br
mailto:concursofunsaude21@fgv.br
mailto:concursofunsaude21@fgv.br
mailto:concursofunsaude21@fgv.br
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comprovações para preenchimento de vagas reservadas ou, ainda, concessão de benefícios de 

isenção de inscrição).  

18.12.1 A finalidade do tratamento dos dados pessoais listados acima está correlacionada à 

organização, ao planejamento e à execução deste Concurso Público.  

18.12.2 As principais bases legais para o tratamento dos dados pessoais do candidato serão, sem 

prejuízo de outras que eventualmente se façam necessárias e estejam amparadas na Lei 

Federal nº 13.709/2018: (a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória (em relação ao 

Art. 37, incisos II e VIII, da Constituição Federal de 1988, os quais preveem que a investidura 

em cargos públicos, inclusive estaduais, dependem de aprovação em concurso público, (b) 

execução de contrato entre a(o) Funsaúde e a Fundação Getulio Vargas para os fins de 

condução do certame; e (c) a garantia da lisura e prevenção à fraude nos Concursos 

Públicos. 

18.13 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente poderão ser feitas por meio de Edital 

de Retificação. 

 

 

Fortaleza, 24 de junho de 2021. 

 

 

Josenilia Maria Alves Gomes 

Diretora-Presidente 

 

 

Juliana Braga de Paula  

Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
MÓDULO I – CONHECIMENTOS BÁSICOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Elementos de construção do texto e seu sentido: gênero do texto (literário e não literário, narrativo, descritivo e 
argumentativo); interpretação e organização interna. Semântica: sentido e emprego dos vocábulos; campos semânticos; 
emprego de tempos e modos dos verbos na Língua Portuguesa. Morfologia: reconhecimento, emprego e sentido das 
classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração 
e período; termos da oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade 
e regência de nomes e verbos; padrões gerais de colocação pronominal na Língua Portuguesa; mecanismos de coesão 
textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. 
Reescritura de frases: substituição, deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma padrão.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO-ANALÍTICO  
Proposições, conectivos, equivalências lógicas, quantificadores e predicados. Conjuntos e suas operações, diagramas. 
Números inteiros, racionais e reais e suas operações, porcentagem. Proporcionalidade direta e inversa. Medidas de 
comprimento, área, volume, massa e tempo. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou 
eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação das condições usadas para 
estabelecer a estrutura daquelas relações. Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as funções 
intelectuais: raciocínio verbal, raciocínio matemático, raciocínio sequencial, reconhecimento de padrões, orientação 
espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de elementos Compreensão de dados apresentados em 
gráficos e tabelas. Problemas de lógica e raciocínio. Problemas de contagem e noções de probabilidade. Geometria 
básica: ângulos, triângulos, polígonos, distâncias, proporcionalidade, perímetro e área. Noções de estatística: média, 
moda, mediana e desvio padrão.  
 
ATUALIDADES  
Meio ambiente e sociedade: problemas, políticas públicas, organizações não governamentais, aspectos locais e aspectos 
globais. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Mundo 
Contemporâneo: elementos de política internacional e brasileira; cultura internacional e cultura brasileira (música, 
literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, revistas e televisão); elementos de economia internacional 
contemporânea; panorama da economia brasileira. Ética e cidadania. Relações humanas no trabalho. 
 
 
MODULO II – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
LEGISLAÇÃO (para todos os empregos públicos) 
1. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; políticas de saúde. 2. Estrutura e 
funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. 3. Níveis progressivos de assistência à saúde. 
4. Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, financeiros, materiais e humanos. 5. Sistema de planejamento 
do SUS: estratégico e normativo. 6. Direitos dos usuários do SUS: participação e controle social. 7. Ações e programas do 
SUS. 8. Legislação básica do SUS. 9. Política Nacional de Humanização. 9. Constituição Federal de 1988 - Título VIII - artigo 
194 a 200. 10. Lei nº 8.142/90 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências). 11. Lei 
nº 8.080/90 (dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências). 12. RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 
(dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento para os Serviços de Saúde). 13. Resolução CNS nº 
553/2017 (dispõe sobre a carta dos direitos e deveres da pessoa usuária da saúde). 14. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 
(institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde e dá outras providências). 15. Organização do Sistema 
de Saúde do Estado do Ceará: metas, programas e ações em saúde.  
 
1. ALERGIA E IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Imunidade inata. 2. Imunidade adaptativa. 3. Desenvolvimento do sistema imunológico da criança e sua interação com 
o ambiente em que cresce 4. Manifestações clínicas das principais imunodeficiências primárias 5. Reações de 
hipersensibilidade. 6. Células e mediadores da resposta alérgica tipo I. 7. Asma – fisiopatologia, diagnóstico e tratamento. 
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8. Rinite alérgica: etiologia, fisiopatologia, quadro clínico e tratamento. 9. Dermatite atópica: fisiopatologia e diagnóstico, 
tratamento. 10. Urticária e/ou angioedema. 11. Choque anafilático. 12. Testes de provocação: oral, nasal e brônquica. 
13. Testes in vitro: RAST, MAST e outros. 14. Alergia alimentar. 15. Controle do ambiente e Imunoterapia. 16. Alergia 
cutânea. 17. Alergia ocular. 18. Alergias sistêmicas. 19. Alergia respiratória. 20. Alergia a medicamentos. 21. Código de 
Ética Profissional. 
 
2. ANESTESIOLOGIA  
1. Farmacocinética e farmacodinâmica da anestesia inalatória. 2. Farmacologia dos anestésicos locais e suas indicações. 
3. Farmacologia dos anestésicos venosos e inalatórios e suas indicações. 4. Ventilação artificial. 5. Anestesia em pediatria. 
6. Anestesia em urgências. 7. Anestesia em obstetrícia e ginecologia. 8. Anestesia em neurocirurgia. 9. Anestesia em 
cirurgia pulmonar e cardiovascular. 10. Parada cardíaca e reanimação. 11. Monitorização em anestesia. 12. Sistema 
nervoso autônomo. 13. Complicações de anestesia. 14. Raquianestesia. 15. Anestesia peridural. 16. Monitorização 
neurofisiológica. 17. Anestesia em cirurgia cardíaca. 18. Monitorização hemodinâmica. 19. Choque. 20. Hipertermia 
Maligna. 21. Transfusões sanguíneas. 22. Avaliação pré-operatória e cuidados pós-operatórios. 23 Fisiologia humana 
aplicada à anestesiologia. 24 Bloqueios de plexos e nervos periféricos. 25. Anestesia em oftalmologia. 26. Anestesia em 
otorrinolaringologia. 27. Anestesia ambulatorial e para procedimentos diagnósticos. 28. Código de Ética Profissional. 
 
3. AUDITOR 
1. Procedimentos de Auditoria em sistema de saúde: definições e conceitos. 2. Tipos e campos de atuação da Auditoria. 
3. Perfil do Auditor. 4. Auditoria analítica e auditoria operativa. 5. Apuração de denúncia. 6. Normas de vigilância sanitária 
para estabelecimento de saúde. 7. Financiamento no SUS; forma de repasse de recursos federais; programas financiados 
pelo piso de atenção básica; utilização de recursos federais no SUS. 8. Orçamento como instrumento de controle. 9. 
Noções de planejamento estratégico. 10. Habilitação para gestão no SUS. 11. Programa Saúde da Família. Programa Saúde 
da Mulher. Programa Saúde de Criança. Programa de Saúde Bucal. Programa de Hipertensão. Programa de Diabetes. 
Programa de Controle da Tuberculose. Programa de Controle da Hanseníase. 12. Documentos oficiais. 13. Código de 
Defesa do Consumidor; Código de Ética Médica; Código de Ética de Enfermagem; Código de Ética de Odontologia; Código 
de Ética de Farmácia. 14. Lei nº 8.666/93. 15. Procedimentos para pagamento de produção ambulatorial no SUS. 
Procedimentos de liberação de atualização de internação hospitalar. Procedimentos de liberação de autorização de 
procedimento de alta complexidade. 16.Noções sobre políticas de saúde no Brasil. Legislação de Saúde do Brasil 
(Constituição Federal na área de Saúde, Leis Orgânicas da Saúde, Normas Operacionais).  
 
4. CARDIOLOGIA  
Epidemiologia das doenças cardiovasculares. Princípios de biologia molecular e de genética aplicados à Cardiologia. 
Fisiologia e fisiopatologia cardiovascular. O exame clínico cardiovascular: história e exame físico. Métodos 
complementares em Cardiologia: radiografia de tórax, eletrocardiograma, teste ergométrico, ergoespirometria, 
ecocardiograma, cintigrafia miocárdica, monitorização eletrocardiográfica dinâmica (Holter), ressonância magnética, 
tomografia computadorizada, teste da mesa inclinada (Tilt-test) e estudo hemodinâmico.  Insuficiência cardíaca com 
função sistólica preservada e deprimida. Arritmias cardíacas. Lesões orovalvares. Cardiopatias congênitas cianóticas e 
acianóticas. Fatores de risco, diagnóstico, tratamento, prognóstico e prevenção da doença coronariana. Angina instável 
e infarto do miocárdio. Hipertensão arterial sistêmica. Dislipidemias. Doenças da aorta. Doença cardíaca traumática. 
Endocardite infecciosa. Febre reumática. Doenças do pericárdio, do miocárdio e do endocárdio. Tromboembolismo 
pulmonar. Hipertensão pulmonar. Tumores cardíacos. Doença cardiovascular e hemostasia, trombose e fibrinólise. 
Complicações cardiovasculares do câncer, da quimioterapia e da radioterapia.  Gravidez e doença cardíaca. Anestesia e 
cirurgia não cardíaca no cardiopata. Cirurgia cardíaca: indicações e complicações. Dispositivos terapêuticos em 
cardiologia: marca-passos, desfibriladores e ressincronizadores. Reabilitação cardiovascular.  Cardiopatia no idoso. 
Revascularização cardíaca percutânea e cirúrgica. Emergências cardiovasculares, parada cardiorrespiratória e morte 
súbita cardíaca. Código de Ética Profissional. 
 
5. CARDIOLOGIA - ELETROFISIOLOGIA CLÍNICA INVASIVA 
1. Indicações, técnicas, complicações e interpretação de estudos eletrofisiológicos invasivos para bradi e taquiarritmias. 
2. Indicações e interpretação de eletrocardiografia convencional e de alta resolução, Holter de rítmo, teste ergométrico 
aplicado a arritmias, cardioestimulação transesofágica, tilttest, métodos de imagem relevantes, monitor de eventos (loop 
recorder), etc. 3. Aspectos essenciais dos novos métodos diagnósticos e terapêuticos, incluindo mapeamento 
eletroanatômico e ultrassom intracardíaco. 4. Indicações e efeitos de marcapassos (incluindo ressincronizadores) e 
desfibriladores implantáveis (CDI), ablação por cateter e cirúrgica no tratamento de arritmias cardíacas. 5. Seguimento 
clínico e complicações dessas terapêuticas. 6. Aplicações e biofísica da energia de radiofreqüência e de outras fontes 
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(laser, ultrassom, crioablação). 7. Indicações e efeitos da cardioversão, desfibrilação, e da ressuscitação cardiopulmonar. 
8. Farmacocinética e uso clínico de drogas antiarrítmicas e de outros fármacos que afetem a atividade elétrica do coração. 
9. Avaliação e manejo de pacientes adultos e pediátricos (ambulatoriais e internados) que apresentem síndromes clínicas 
decorrentes ou causadoras de arritmias. 10. Estratificação de risco para morte súbita: preditores clínicos e exames 
(variabilidade RR, micro alternância de onda T, etc.). 11. Formação e propagação de impulsos elétricos normais e 
anormais, participação do sistema nervoso autônomo na atividade elétrica cardíaca, e mecanismos das arritmias e 
distúrbios de condução. 12. Fisiopatologia das arritmias cardíacas. 13. Aspectos genéticos das arritmias, e anomalias dos 
canais iônicos. 14. Ensaios clínicos relevantes nas áreas de arritmias clínicas, eletrofisiologia e dispositivos implantáveis. 
15. Código de Ética Profissional. 
 
6. CARDIOLOGIA - ERGOMETRIA 
1. Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. 2. Semiologia do aparelho cardiovascular. 3. Fisiologia do exercício 
aplicada no teste ergométrico. 4. Metodologia do teste ergométrico. 5. Interpretação do eletrocardiograma frente no 
teste ergométrico. 6. Interpretação dos distúrbios do ritmo e da condução durante o teste ergométrico. 7. Avaliação da 
resposta tensional ao esforço no teste ergométrico. 8. Avaliação da resposta cronotrópica ao esforço no teste 
ergométrico. 9. Avaliação pós-cirurgia de revascularização miocárdica e pós- angioplastia pelo teste ergométrico. 10. 
Avaliação pós-infarto do miocárdio pelo teste ergométrico. 11. Avaliação funcional dos pacientes portadores de 
miocardiopatia e doença oravalvar. 12. Avaliação funcional pelo ergoespirometria de indivíduos sadios (atletas) e 
cardiopatias. 13. Código de Ética Profissional. 
 
7. CARDIOLOGIA – ESTIMULAÇÃO CARDÍACA E ELETRÔNICA IMPLANTÁVEL 
1. DCEI: sala de implante; clínica de avaliação e programação eletrônica; avaliação clínica antes do implante; 
procedimentos de implante e tipos de DCEI. 2. Recomendações para implante de Marcapasso Definitivo Convencional: 
Doença do Nó Sinusal (DNS); Bloqueios Atrioventriculares (BAV) e Intraventriculares (BIV); Síndrome da 
Hipersensibilidade de Seio Carotídeo; Síncope Vasovagal; Miocardiopatia Hipertrófica; Doenças Neuromusculares;  
Apneia do Sono (AS); Síndrome do QT Longo Congênito; coração transplantado; escolha do tipo de marcapasso e do 
modo de estimulação; estimulação através do feixe de his; estimulação sem cabo-eletrodo (Leadless Pacemaker). 3. 
Implante de marcapasso multissítio / Terapia de ressincronização cardíaca (trc): paciente em ritmo sinusal; paciente com 
fibrilação atrial; Upgrade de marcapasso convencional; indicação de Marcapasso Anti-bradicardia (1º implante); indicação 
de Cardiodesfibrilador Implantável (TRC-D); estimulação através do feixe de His. 4. Recomendações para 
Cardiodesfibrilador Implantável (CDI): prevenção primária de morte súbita (miocardiopatias isquêmica e não isquêmica; 
Miocardiopatia Hipertrófica; Miocardiopatia Chagásica; Miocardiopatia Arritmogênica do VD; miocardiopatia não 
compactada; Síndrome do QT Longo e Síndrome do QT Curto Congênito; Síndrome de Brugada; Taquicardia Ventricular 
Polimórfica Catecolaminérgica; Taquicardia Ventricular Idiopática. 5. Prevenção secundária de morte súbita: recuperação 
de parada cardíaca ou taquicardia ventricular sustentada; síncope e taquicardia/fibrilação ventricular induzida no EEF; 
crianças, adolescentes e portadores de Cardiopatia; escolha do tipo de CDI e modo de estimulação; custo-efetividade do 
CDI na prevenção primária e secundária de morte súbita. 6. Recomendações para monitor de eventos (loop recorder) 
implantável: síncopes Inexplicadas; Palpitações Inexplicadas; Avaliação da Carga de FA; AVE Criptogênico. 7.  
Recomendações para avaliação e programação eletrônica dos DCEI: marcapasso convencional e multissítio; 
Cardiodesfibrilador Implantável (CDI)/terapias anti-taquicardia; monitor de eventos implantável (Loop Recorder); 
monitoramento remoto (via web). 8. Prevenção/tratamento de infecções e explante de DCEI: prevenção e tratamento 
de infecções; indicações para explante; técnicas de explante e extração de cabos-eletrodos. 9. Prevenção de 
interferências eletromagnéticas: cirurgia com uso de eletrocautério; ressonância magnética; radioterapia. 
 
8.  CARDIOLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Ecocardiografia: desenvolvimento, instrumentação, operador e exame ecocardiográfico. Ecocardiograma normal na 
criança. Análise sequencial segmentar. Anomalias da conexão venosa sistêmica e pulmonar. Heterotaxia. Situs inversus. 
Isomerismo atrial. Ecocardiograma Transesofágico em cardiopatias congênitas. Ecocardiograma fetal. Ecocardiografia sob 
estresse em pacientes pediátrico. Ecocardiograma tridimensional. 2. Anomalias da conexão atrioventricular. Conexão 
atrioventricular univentricular. Ausência de conexão atrioventricular direita. Ausência de conexão atrioventricular 
esquerda. Dupla via de entrada ventricular. Straddling e overriding ‐ cavalgamento do anel e cordas tendineas. Criss cross. 
Ventriculo superior‐inferior. Inversão ventrícular. 3. Defeitos atriais: cor triatriatum. Defeito do septo interatrial. Átrio 
único. 4. Defeitos ventriculares: hipoplasia, hipertrofia e aumento do diâmetro. Defeito do septo interventricular. Defeito 
do septo atrioventricular. 5. Persistência do canal arterial e janela aorto‐pulmonar. 6. Anomalias da valva mitral: anel 
supra valvar mitral, estenose mitral congênita, duplo orifício mitral, fenda isolada (cleft) da valva mitral e atrésia mitral. 
7. Anomalias da valva tricúspide: anomalia de Ebstein e displasia da valva tricúspide. Atresia tricúspide. 8. Anomalias 
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conotruncais: Transposição das grandes artérias. Transposição anatomicamente corrigida das grandes artérias. Tetralogia 
de Fallot e suas variantes. Tetralogia de Fallot com agenesia da valva pulmonar. Tetralogia de Fallot com atresia da valva 
pulmonar. Atresia pulmonar com comunicação interventricular. Atresia pulmonar com septo íntegro. Dupla via de saída 
ventricular. Tronco Arterial Comum. 9. Lesões obstrutivas do coração esquerdo: Estenose subaórtica, estenose aórtica. 
Estenose supra‐valvar aórtica. Síndrome de hipoplasia do coração esquerdo. 10. Anomalias do arco aórtico: coarctação 
de aorta. Interrupção do arco aórtico. Anel vascular. 11. Lesões obstrutivas do coração direito: Banda anomala de VD, 
estenose valvar e supra valvar pulmonar, estenose de ramos pulmonares. 12. Anomalias das coronárias: Origem anômala 
das artérias coronárias, fístulas coronario‐cavitarias, Doença de Kawasaki. 13. Tumores cardíacos. 14. Avaliação no pós‐
operatório de cardiopatias congênitas. Cirurgias corretivas, cirurgias paliativas, procedimentos híbridos, cateterismo 
cardíaco e intervenções percutâneas. 15. Doenças inflamatórias e infecciosas: Febre reumática, endocardite, pericardite, 
miocardites. 16. Miocardiopatias. 17. Código de Ética Profissional.  
 
9. CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO  
1. Anatomia da cabeça e pescoço. 2. Princípios da cirurgia de cabeça e pescoço. Propedêutica e avaliação do paciente 
cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico e nutricional do paciente cirúrgico. 3. Antimicrobianos em cirurgia geral. 
Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Fios de sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: técnica e princípios 
básicos. 4. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas e de urgência/emergência. 5. Complicações cirúrgicas trans e 
pósoperatórias. 6. Traqueostomia 7. Traumatologia crânio facial. 8. Anomalias congênitas e adquiridas da face 
(diagnóstico e tratamento). 9. Cirurgias estético-funcionais da face. 10. Cirurgias ortognáticas. 11. Tratamento da 
síndrome da apnéia obstrutiva do sono. 12. Tumores craniofaciais. 13. Reconstruções crânio, cabeça e pescoço. 14. 
Diagnóstico e tratamento de enfermidades da tiróide 15. Esvaziamento cervical. 16. Diagnóstico e tratamento de 
doenças: das glândulas salivares; tumorais e não-tumorais das glândulas salivares; tumores cutâneos em cabeça e 
pescoço; tumores do nariz e dos seios paranasais; tumores do lábio e cavidade oral; tumores da faringe, laringe, tiroide 
e paratireoide; tumores ósseos em cabeça e pescoço; tumores nervosos periféricos e vasculares; Aragangliomas; tumores 
de partes moles; tumores orbitários; metástases cervicais; Hiperparatireoidismo. 17. Reconstrução com retalhos locais 
(princípios). 18. Retalhos microcirúrgicos para CCP. 18. Código de Ética Profissional. 
 
10. CIRURGIA CARDIOVASCULAR 
1. Princípios básicos da cirurgia vascular, considerando propedêutica das doenças venosas, linfáticas e arteriais, avaliação 
pré-operatória com investigação por meio de exames laboratoriais e de imagem. 2. Anatomia, considerando o sistema 
circulatório aplicado às regiões cervical, torácica, abdominal, pélvica e membros superiores e inferiores. 3. Técnicas 
cirúrgicas em cirurgia vascular: vias de acesso, enxertos, anastomoses vasculares, embolectomias e endarterectomias. 4. 
Técnicas básicas em endovascular: vias de acesso, endopróteses, stents e dispositivos seladores. 5. Aneurisma de aorta 
abdominal. 6. Doença Arterial Obstrutiva Periférica. 7. Pé diabético. 8. Doença arterial carotídea. 9. Trombose venosa 
profunda. 10. Doença varicosa. 11. Tromboflebites. 12. Insuficiência arterial aguda. 13. Insuficiência venosa crônica e 
úlceras venosas. 14. Traumatismos por contusos e penetrantes em regiões cervical, torácica, abdominal, pélvica e 
membros superiores e inferiores. 15. Métodos de avaliação não invasiva no trauma. 16. Má-formações vasculares 
arteriais e venosas. 17. Sistema Linfático: linfangite e linfedema. 18. Angiossomas e sua teoria. 19. Farmacologia em 
cirurgia vascular: vasodilatadores, trombolíticos, hemoreológicos, antiagregantes, flebotônicos, hipolipemiantes, 
anticoagulantes. 20. Fístulas Arterio-Venosas. 21. Amputações: indicação e técnicas. 22. Fasciotomias de membros 
superiores e inferiores. 23. Código de Ética Profissional. 
 
11. CIRURGIA DA MÃO 
1. Introdução e história da cirurgia da mão. 2. Anatomia e biomecânica dos membros superiores. 3. Semiologia do 
membro superior. 4. Atendimento ao politraumatizado. 5. Cicatrização das feridas. 6. Princípios básicos da cicatrização 
óssea e da osteossíntese. 7. Métodos de osteossíntese. 8. Atendimento à mão gravemente traumatizada. 9. Anestesia 
dos membros superiores / torniquete. 10. Fraturas e luxações do cotovelo. 11. Fraturas diafisárias e distais dos ossos do 
antebraço. 12. Articulação rádio-ulnar distal. 13. Fraturas dos ossos do carpo. 14. Luxações e fraturas-luxações do carpo. 
15. Fraturas dos ossos metacárpicos e das falanges. 16. Luxações e lesões ligamentares da mão. 17. Lesões dos tendões 
flexores. 18. Lesões dos tendões extensores. 19. Lesão dos nervos periféricos. 20. Reconstruções microneurais do plexo 
braquial. 21. Reconstrução nas paralisias dos membros superiores / transferência tendinosa. 22. Neuromas. 23. 
Eletroneuromiografia. 24. Amputações. 25. Artrodeses na mão e no punho. 26. Artroplastias. 27. Artroscopia na mão, 
punho e cotovelo. 28. Distrofia simpático reflexa. 29. Legislação dos acidentes de trabalho. 30. Abordagem nas doenças 
reumáticas. 31. Tumores ósseos e de partes moles (sugere-se contato com patologista e radiologista). 32. Malformações 
congênitas dos membros superiores. 33. Princípios das órteses e próteses. 34. Reabilitação da mão. 35. Osteoartrose e 
rizartrose. 36. Mão séptica, tuberculose, osteoartrite e outras infecções específicas. 37. Tendinites e tenossinovites. 38. 
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Reconstrução do polegar. 39. Paralisia obstétrica. 40. Paralisia cerebral / paralisia espástica por trauma neurológico 
central ou AVC. 41. Paralisias flácidas – poliomielite e pólio-like. 42. Osteomielite e Artrite Séptica. 43. Contratura de 
Dupuytren. 44. Contratura isquêmica de Volkmann. 45. Rigidez articular. 46. Síndromes compressivas. 47. Afecções das 
unhas. 48. Princípios da cirurgia vascular. 49. Técnicas microcirúrgicas. 50. Princípios da cirurgia plástica – enxertos e 
retalhos. 51. Reimplantes. 52. Retalhos livres para cobertura cutânea e preenchimento de falhas. 53. Retalhos musculares 
livres funcionais. 54. Transplante ósseo e de articulação por técnicas microcirúrgicas. 55. Transposição de artelhos para 
mão. 56. Código de Ética Profissional.  
 
12. CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO  
1. Anatomia médico-cirúrgica do aparelho digestivo. 2. Doença do refluxo gastresofágico. 3. Esofagites não associadas ao 
refluxo gastresofágico. 4. Esofagite eosinofílica. 5. Alterações da motilidade do esôfago: diagnóstico e tratamento. 6. 
Neoplasia do esôfago. 7. Gastrites. 8. Doenças funcionais do aparelho digestivo. 9. Úlcera péptica. 10. Helicobacter pylori 
e afecções associadas. 11. Neoplasias gástricas. 12. Diarreias agudas e crônicas. 13. Síndrome de má absorção. 14. 
Doenças do apêndice cecal. 15. Pólipos gastrointestinais. 16. Doença diverticular dos cólons. 17. Câncer colo-retal. 18. 
Retocolite ulcerativa inespecífica. 19. Doença de Crohn. 20. Colite isquêmica. 21. Pancreatite aguda. 22. Pancreatite 
crônica. 23. Tumores do pâncreas. 24. Cistos de pâncreas. 25. Hepatites agudas e crônicas virais. 26. Cirrose hepática. 27. 
Doenças hepáticas metabólicas. 28. Tumores primários do fígado. 29. Transplante hepático: indicações e 
contraindicações. 30. Doenças da vesícula biliar. 31. Tumores malignos das vias biliares extra-hepáticas. 32. Doença de 
chagas e aparelho digestivo. 33. Nutrição em gastrenterologia. 34. Alterações genéticas e afecções do aparelho digestivo. 
35. Insuficiência vascular mesentérica. 36. Princípios técnicos da vide laparoscopia. 37. Cirurgia Bariátrica. 38. Código de 
Ética Profissional. 
 
13. CIRURGIA GERAL  
1. Princípios da cirurgia. Propedêutica e avaliação do paciente cirúrgico. Transfusão. Controle hidroeletrolítico e 
nutricional do paciente cirúrgico. 2. Antimicrobianos em cirurgia geral. Anestésicos locais. Anestesia loco regional. Fios 
de sutura: aspectos práticos do seu uso. Curativos: técnica e princípios básicos. 3. Pré e pós-operatório em cirurgias 
eletivas e de urgência/emergência. 4. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. 5. Imunologia e transplantes. 6. 
Mecanismos de rejeição. 7. Parede abdominal. Omento. Mesentério e retroperitônio. Hérnias da parede abdominal. 8. 
Choque. Traumatismo abdominal. Síndrome compartimental do abdome. 9. Traumatismo torácico. 10. Traumatismo do 
pescoço. 11. Urgência: abdome agudo. Doenças que simulam abdome agudo. Apendicite aguda. Úlcera péptica 
perfurada. Pancreatite aguda. Isquemia mesentérica. Obstrução intestinal. Doença diverticular dos cólons. Diverticulite. 
Coleciste. Litíase biliar. Retocolite ulcerativa. Doença de Crohn. 12. Atendimento ao politraumatizado. Traumatismo 
crânio-encefálico e raqui-medular. 13. Vídeo-laparoscopia diagnóstica e cirúrgica. 14. Hipertensão porta e cirrose. 15. 
Queimaduras. 16. Urgências cardiorrespiratórias. 17. Sistema de atendimento pré-hospitalar. 18. Resposta metabólica 
ao trauma. 19. Hemorragia digestiva. 20. Doenças das vias biliares. 21. Cirurgia Geral no ciclo gravídico-puerperal. 22. 
Vídeo-laparoscopia diagnóstica e terapêutica no ciclo gravídico-puerperal. 23. Pré e pós-operatório em cirurgias eletivas 
e de urgência/emergência no ciclo gravídico-puerperal. 24. Código de Ética Profissional. 
 
14. CIRURGIA ONCOLÓGICA  
1. Epidemiologia do câncer. 2. Biologia molecular relacionada ao câncer. 3. Aspectos etiológicos, diagnósticos, 
anatomopatológicos, clínicos e terapêuticos relacionados às enfermidades oncológicas dos seguintes sistemas ou órgãos: 
trato gastrointestinal, trato genitourinário, sistema nervoso central, pele, sistema neuroendócrino, tórax, cabeça e 
pescoço, trato ginecológico e mama, ósseo, muscular, hematopoiético e ganglionar. 4. Oncologia cirúrgica. 5. Oncologia 
molecular. 6. Ginecologia oncológica. 7. Clínica Geral. 8. Conceitos básicos de oncologia. 9. Princípios do tratamento 
multidisciplinar. 10. Tratamento de tumores. 11. Emergência oncológica clínica ou cirúrgica. 12. Código de Ética 
Profissional. 
 
15. CIRURGIA PEDIÁTRICA  
1. Cuidados pré, trans e pós-operatório da criança. 2. Metabolismo cirúrgico em pediatria. 3. Anomalias congênitas da 
face. 4. Anomalias congênitas do pescoço. 5. Cirurgia da tireóide na criança. 6. Torcicolo Congênito. 7. Afecções cirúrgicas 
da parede torácica da criança. 8. Hérnias do diafragma. 9. Anomalias cirúrgicas do esôfago na criança. 10. Malformações 
congênitas e problemas perinatais do trato respiratório. 11. Doenças infecciosas cirúrgicas da criança. 12. Anomalias da 
região inguinal na criança. 13. Anomalias da parede abdominal na criança. 14. Trauma abdominal na criança. 15. 
Anomalias congênitas do trato biliar. 16. Cirurgia do pâncreas na criança. 17. Cirurgia do baço e sistema porta na criança. 
18. Anomalias congênitas do estômago e duodeno. 19. Anomalias congênitas do intestino delgado. 20. Duplicações do 
trato digestivo. 21. Invaginação intestinal na criança. 22. Apendicite. 23. Enterite necrosante. 24. Doença de Hirschsprung. 
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Constipação intestinal. 25. Anomalias anorretais. 26. Infecção urinária na criança. 27. Anomalias congênitas do trato 
urinário superior. 28. Anomalias congênitas do trato urinário inferior. 29. Extrofia vesical. 30. Epispádia. 31. Hipospádia. 
32. Intersexo. 33. Anomalias congênitas neurológicas e seu tratamento cirúrgico. 34. Oncologia pediátrica. 35. Biologia 
molecular aplicada à cirurgia pediátrica. 36. Hemangiomas. 37. Código de ética, Bioética, Preenchimento da declaração 
de óbito. 38. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. 39. Código de Ética Profissional. 
 
16. CIRURGIA PLÁSTICA  
1. Transplantes: fisiopatologia da histocompatibilidade e enxertos. 2. Conceitos de território vascular e sua aplicação. 3. 
Retalhos: classificação, aplicação e atualidade. 4. Fisiologia da microperfusão tecidual. 5. Princípios e técnicas 
microcirúrgicas: principais retalhos. 6. Expansão tecidual: princípios e aplicação das técnicas. 7. Conceitos básicos de 
engenharia tecidual. 8. Queimaduras. 9. Feridas complexas: conceitos e tratamento. 10. Cirurgia craniofacial: anatomia 
ligada à reconstrução. 11. Reconstruções do membro superior. 12. Reconstruções da parede torácica. 13. Mama: conceito 
da doença benigna. 14. Câncer de mama: reconstruções pós-mastectomia. 15. Reconstruções do membro inferior e 
pelve. 16. Código de Ética Profissional.  
17. CIRURGIA TORÁCICA  
1. Anatomia do tórax. 2. Avaliação de risco pré e pós-operatório. 3. Dinâmica respiratória e ventilação mecânica. 4. 
Diagnóstico por imagem. 5. Endoscopia. 6. Anestesia. 7. Incisões cérvico-torácica. 8. Parede torácica, pleura e diafragma. 
9. Mediastino. 10. Supurações, micoses, parasitoses e doenças intersticiais. 11. Tratamento cirúrgico da tuberculose. 12. 
Tumores pulmonares. 13. Enfisema pulmonar e bronquiectasias. 14. Hemoptise. 15. Quimioterapia e radioterapia. 16. 
Esôfago: doenças benignas, malignas e trauma. 17. Embolia pulmonar. 18. Transplante pulmonar. 19. Trauma torácico. 
20. Traqueia. 21. Doenças congênitas. 22. Ressecções pulmonares. 23. Código de Ética Profissional. 
 
18. CIRURGIA VASCULAR  
1. Noções básicas de anatomia cirúrgica vascular. 2. Fisiologia da coagulação e da fibrinólise. 3. Fisiopatologia da 
aterosclerose. 4. Fisiopatologia da Isquemia e reperfusão. 5. O exame clínico do paciente vascular. 6. Métodos não 
invasivos no diagnóstico das doenças vasculares. 7. Angiografias. 8. Insuficiência arterial crônica de extremidades. 9. 
Vasculites. 10. Trombofilias. 11. Arteriopatias vasomotoras. 12. Aneurismas. 13. Síndromes do desfiladeiro cervical. 14. 
Insuficiência vascular visceral. 15. Pé diabético. 16. Hipertensão renovascular. 17. Doença tromboembólica venosa. 18. 
Varizes e insuficiência venosa crônica. 19. Linfangites e erisipela. 20. Linfedemas. 21. Úlceras de perna. 22. Oclusões 
arteriais agudas. 23. Traumatismos vasculares. 24. Bases da Cirurgia endovascular. 25. Terapêutica anticoagulante e 
fibrinolítica. 26. Terapêutica vasodilatadora e hemorreológica. 27. Terapêutica venotônica e linfocinética. 28. 
Amputações. 29. Angiodisplasias. 30. Insuficiência vascular cerebral de origem extra-craniana. 31. Código de Ética 
Profissional. 
 
19. CLÍNICA MÉDICA  
1. Cardiologia: arritmias cardíacas; choques circulatórios; dissecção aórtica; doença pericárdica aguda; dor torácica; 
edema agudo de pulmão; hipertensão arterial; infarto agudo do miocárdio; insuficiência cardíaca; parada 
cardiorrespiratória; síncope e pre-síncope; síndrome coronariana aguda; tamponamento pericárdico; tromboembolismo 
venoso. 2. Dermatologia: doencas exantemáticas; Infecções da pele e do tecido subcutâneo. 3. Endocrinologia: diabetes; 
doenças da tireoide; insuficiência suprarrenal aguda. 4. Gastroenterologia: abdome agudo; cirrose hepática; cólica biliar 
e colangite; diarreia aguda; hemorragia digestiva; insuficiência hepática aguda; obstrução intestinal; pancreatite. 5. 
Ginecologia: doenças inflamatórias pélvicas 6. Hematologia: anemias; discrasias de celulas plasmáticas; distúrbios da 
coagulação; doenças linfoproliferativas; leucopenia; transfusão de hemoderivados. 7. Infectologia: antibióticos; cólera; 
dengue; difteria; febre amarela; infecções fúngicas; leptospirose; raiva; sepse; síndrome da imunodeficiência adquirida; 
tétano. 8. Nefrologia: cólica renal; doencas glomerulares; infecção urinária; insuficiência renal aguda; insuficiência renal 
crônica. 9. Neurologia: acidentes vasculares encefálicos; cefaleias; comas e alterações da consciência; convulsões; 
esclerose múltipla; hipertensão intracraniana; meningites; miastenia gravis; sindrome de Guillain-Barre; vertigem. 10. 
Oncologia: carcinoma de origem indeterminada; infecções no paciente com câncer; síndromes paraneoplásicas; tumores 
do fígado e arvore biliar; tumores do pâncreas; tumores do pulmão; tumores do trato gastrointestinal. 11. Pneumologia: 
asma; derrame pleural; doença pulmonar obstrutiva crônica; hemoptise; insuficiência respiratória aguda; pneumonias; 
pneumotorax. 12. Reumatologia: artrites agudas; artrite reumatoide; esclerodermia; espondiloartropatias; lupus 
eritematoso sistêmico; sarcoidose; síndrome de Sjogren; vasculites. 14. Outros: acidentes produzidos por agentes físicos; 
acidentes provocados por animais peçonhentos; afogamento; atendimento inicial ao paciente politraumatizado; 
atendimento pre-hospitalar; distúrbios do equilíbrio ácido-base e hidroeletrolíticos; intoxicações exógenas; queimaduras; 
reações alérgicas e anafilaxia; suporte básico e avançado de vida; traumatismo craniano; traumatismo raquimedular. 15. 
Código de Ética Profissional. 
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20. COLOPROCTOLOGIA  
1. Anatomia cirúrgica do cólon, reto e canal anal. 2. Fisiologia colônica e ano‐retal (técnicas de investigação e aplicação 
clínica). 3. Anestesia local na cirurgia anorretal. 4. Cicatrização das feridas. Infecção em cirurgia. Antibióticos. 5. Pré e pós-
operatório. Equilíbrio hidro-eletrolítico e ácido-básico. Complicações respiratórias, abdominais e vasculares. 6. 
Transtornos hemorrágicos. Mecanismos de hemostasia. Transfusão de sangue e derivados. 7. Técnica geral das 
laparotomias. Incisões abdominais. Cirurgia vídeo-‐laparoscópica. 8. Diagnóstico das doenças do cólon, reto e canal anal. 
Exame abdominal e proctológico. Colonoscopia. Exame radiológico simples e contrastado. Tomografia computadorizada, 
ressonância magnética, ultrassonografia endorretal e petscan. 9. Doença hemorroidária: etiopatogenia, quadro clínico, 
diagnóstico e terapêutica. 10. Criptite e papilite. Abscesso anorretal. 11. Fissura anal. 12. Fístula anal. 13. Hidroadenite 
supurativa. 14. Doença pilonidal sacro‐coccígea. 15. Prurido anal. 16. Doenças sexualmente transmissíveis. Síndrome da 
imunodeficiência adquirida. 17. Prolapso e procidência de reto. 18. Doenças dermatológicas perianais. 19. Incontinência 
anal. 20. Abdomen agudo em coloproctologia: aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. 21. Obstrução intestinal. 22. 
Traumatismo abdominal. Lesões do cólon, reto, canal anal e períneo. 23. Princípios fundamentais de oncologia. Bases da 
cirurgia oncológica. Quimioterapia, radioterapia, imunoterapia no câncer do cólon, reto, canal anal e margem anal. 24. 
Neoplasia maligna do cólon, reto e canal anal. Tumores neuroendócrinos e estromais. 25. Megacólon congênito e 
adquirido. 26. Enterocolopatias parasitárias. Helmintíases, protozooses. 27. Doenças inespecíficas do cólon e do reto. 28. 
Doenças específicas do cólon e do reto. 29. Doença isquêmica do cólon e do reto. 30. Doença diverticular dos cólons. 31. 
Ectasias vasculares do cólon. Hemorragia digestiva baixa. 32. Alteração do hábito intestinal. Síndrome do intestino 
irritável. Dietas em colopatias. 33. Vólvulo do cólon. 34. Complicações actínicas no intestino delgado, cólon e reto. 35. 
Fístula reto‐vaginal. 36. Tumores retro‐retais: classificação, patologia, apresentação clínica e terapêutica. 37. 
Procedimentos ambulatoriais. Preparação pré‐operatória, manejo cirúrgico e pós‐operatório. 38. Videolaparoscopia colo‐
retal: indicações, equipamento, cuidados pós‐operatório, resultados, complicações e sua prevenção. 39. Síndrome da 
úlcera solitária do reto. 40. Endometriose. 41. Proctalgia Fugax. 42. Código de Ética Profissional. 
 
21. DERMATOLOGIA  
1. Fundamentos de Dermatologia. 2. Cuidado de pacientes imunossuprimidos. 3. Fototerapia. 4. Patologia cutânea. 5. 
Alterações morfológicas cutâneas epidermo---dérmicas. 6. Afecções dos anexos cutâneos; foliculares; hidroses; tricoses; 
onicoses. 7. Infecções e infestações: dermatoses por vírus, dermatoses por riquétsias, piodermites e outras dermatoses 
por bactérias. Tuberculoses e micobaterioses atípicas, hanseníase, sífilis e outras doenças sexualmente transmissíveis. 
Micoses superficiais e profundas. Leishmanioses e outras dermatoses parasitárias. Dermatozoonoses. 8. Dermatoses por 
agentes químicos, físicos e mecânicos. 9. Inflamações e granulomas não infecciosos; inflamações não infecciosas; 
granulomas não infecciosos. 10. Dermatoses metabólicas. 11. Afecções psicogênicas, psicossomáticas e neurogênicas. 
12. Dermatoses por imunodeficiência. 13. Afecções congênitas e hereditárias. 14. Cistos e neoplasias: cistos; nevos 
organoides; tumores cutâneos benignos e malignos. 15. Terapêutica: terapêutica tópica. 16. Terapêutica sistêmica: 
principais medicamentos de uso sistêmico em dermatologia; cirurgia dermatológica; eletrocirurgia, eletrocoagulação, 
eletrólise e iontoforese; quimiocirurgia; actinoterapia, laserterapia e radioterapia. 
 
22. ECOCARDIOGRAFIA 
1. Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular. 2. Semiologia do aparelho cardiovascular 3. Princípios físicos do 
ultrassom; geração de imagens em modos unidimensional e bidimensional; transdutores e controle dos aparelhos de 
ecocardiografia. 4. Técnicas de Doppler pulsátil, contínuo, mapeamento de fluxo em cores; Doppler tecidual e suas 
técnicas correlatas; avaliação da deformidade miocárdica (strain) por meio do ecocardiograma bidimensional e com 
Doppler tecidual; ecocardiografia tridimensional e uso de contraste. 5. Análise dos sinais de Doppler e suas relações com 
a dinâmica de fluidos. Valor e limitações dos principais princípios físicos e equações aplicados na quantificação de lesões 
obstrutivas, regurgitantes e de “shunt”. 6. Ecocardiograma pediátrico com Doppler normal. Reconhecimento das 
estruturas e planos. 7. Medidas ecocardiográficas. Quantificação das câmaras cardíacas. 8. Avaliação da função sistólica 
e diastólica do ventrículo esquerdo e do ventrículo direito. Avaliação da função sistólica e diastólica nos ventrículos 
únicos. Avaliação hemodinâmica através da Ecocardiografia com Doppler. 9. Diagnóstico, avaliação quantitativa e 
qualitativa das cardiomiopatias (dilatada, hipertrófica, restritiva, displasia arritmogênica do ventrículo direito, 
cardiomiopatia de Takotsubo e formas não classificadas) Avaliação hemodinâmica através da Ecocardiografia com 
Doppler. 10. O ecocardiograma na avaliação das cardiopatias associadas a doenças sistêmicas, genéticas, 
medicamentosas e infecciosas.11. O ecocardiograma nas valvopatias. 12. Avaliação ecocardiográfica das próteses 
valvares. 13. O ecocardiograma na insuficiência coronariana aguda e crônica. 14. O ecocardiograma nas doenças do 
pericárdio. 15. O ecocardiograma nas doenças da aorta. 16. Hipertensão arterial sistêmica e pulmonar (pulmonar 
(persistência do padrão fetal, patologias que cursam com síndrome de eisemenger). 17. Endocardite infecciosa e febre 
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reumática. 18. O ecocardiograma na avaliação de fonte emboligênica. 19. Massas e tumores intracardíacos. 20. 
Ecocardiografia no transplante cardíaco. 21. Ecocardiografia nas arritimias e distúrbios de condução do estímulo cardíaco. 
Análise ecocardiográfica do sincronismo cardíaco. Ecocardiograma transesofágico: princípios, técnica e planos de 
imagem; indicações e contraindicações; vantagens e desvantagens; diagnóstico das patologias; ecocardiograma 
transesofágico intraoperatório. 22. Ecocardiograma sob estresse físico e farmacológico: princípios, técnicas e planos de 
imagem; indicações e contraindicações; vantagens e desvantagens; diagnóstico das patologias. 23. Cardiopatias 
congênitas cianogênicas e acianogênicas: análise sequencial e segmentar; diagnóstico e quantificação das patologias; 
ecocardiograma no pós-operatório de cardiopatias congênitas. 24. Ecodopplercardiografia fetal. Princípio, técnica, 
diagnóstico de cardiopatias e arritmias fetais, análise sequencial segmentar; Avaliação das cardiopatias dependentes de 
canal arterial; Avaliação das cardiopatias com fisiologia de ventrículo único e análise pós-operatória das cardiopatias com 
fisiologia de ventrículo único. 25. Código de Ética Profissional. 
 
23. ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA  
1. Apresentação comum das manifestações clínicas em endocrinologia. 2. Doença da hipófise e do hipotálamo. 3. Doenças 
da tireoide. 4. Doenças das paratireoides. 5. Doenças das supra-renais. 6. Diabetes mellitus. 7. Testes dinâmicos em 
endocrinologia. 8. Interpretação dos testes em endocrinologia. 9. Diagnóstico e tratamento das doenças endocrinológicas 
e metabólicas no ciclo gravídico-puerperal. 10. Obesidade: avaliação, tratamento clínico e cirúrgico. 11. Osteoporose. 12. 
Distúrbios endócrinos e metabólicos na infecção pelo HIV. 13. Deficiência de vitamina D. 14. Emergências 
endocrinológicas. 15. Dislipidemias: distúrbios de crescimento e puberdade. 16. Hipogonadismo, infertilidade, 
amenorreia e disfunção erétil. 16. Código de Ética Profissional. 
 
24. ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Fisiologia (ação e organização do sistema endócrino). 2. Diabetes mellitus e outros distúrbios do metabolismo dos 
carboidratos. 3. Crescimento normal e patológico. 4. Fisiologia e distúrbios da diferenciação sexual. 5. Distúrbios 
nutricionais. 6. Distúrbios do eixo hipotalâmico-hipofisário. 7. Doenças das paratireóides e metabolismo mineral. 
8.Puberdade fisiológica e distúrbios puberais. 9. Distúrbios das suprarrenais. 10. Distúrbios da tireóide. 11. Distúrbios 
metabólicos e genéticos em endocrinologia pediátrica. 12. Emergências endocrinológicas. 13. Obesidade em pediatria. 
 
25. ENDOSCOSPIA RESPIRATÓRIA - BRONCOSCOPIA  
O ambiente físico da broncoscopia; indicações e contraindicações da BCP; efeitos da BCP na função respiratória; sedação 
e anestesia para o exame de BCP; anatomia das vias aéreas superiores e inferiores; diagnóstico por imagem para o 
broncoscopista; patologias benignas e malignas das vias aéreas superiores; patologias benignas e malignas das vias aéreas 
inferiores; broncoscopia rígida e flexível; coleta e preparo de material através da BCP; diagnóstico citológico e histológico 
das doenças torácicas; retirada de corpos estranhos; BCP no trauma, sala de emergência e sala de cirurgia; hemoptise, 
nódulo pulmonar solitário, tuberculose, SARA, alterações circulatórias do pulmão, pneumotórax; uso da BCP para fins 
terapêuticos; próteses endobrônquicas; broncoscopia associada à punção aspirativa através de ultrassonografia 
brônquica (indicações e contraindicações); manutenção e cuidados com o aparelho de broncoscopia. Código de Ética 
Profissional. 
 
26. ENDOSCOPIA DIGESTIVA  
1. Aspectos gerais: limpeza e desinfeccção de aparelhos; sedação, anestesia e outros medicamentos; preparo de cólon; 
utilização de antibióticos e antibioticoprofilaxia na endoscopia digestiva; manejo da anticoagulação nos procedimentos 
endoscópicos; ecoendoscopia nas patologias do aparelho digestório; abordagem nas complicações relacionadas aos 
exames e procedimentos endoscópicos. 2. Esôfago: esofagite de refluxo; esofagites infecciosas; esofagite eosinofilica; 
esôfago de Barrett; esofagite por ingestao de cáusticos; megaesôfago; varizes esofágicas; tumores benígnos e malígnos 
do esôfago; tratamento endoscópico do divertículo de Zenker. 3. Estômago e duodeno: gastrites; doenca ulcerosa péptica 
e Helicobacter Pylori: duodenites; tumores benignos e malignos do estômago; gastrostomia endoscópica percutânea; 
endoscopia e tratamento endoscópico das complicações nas cirurgias de obesidade; balões intragástricos na obesidade. 
4. Intestino Delgado: polipos e tumores; doenca inflamatoria intestinal; abordagem no sangramento intestinal de origem 
obscura; enteroscopias por cápsula e por duplo-balão; 5. Cólon e Reto: polipos e poliposes; cancer colorretal; doenca 
diverticular dos colons; colopatia isquemica e lesoes vasculares dos colons; doenca inflamatoria intestinal; doenca 
infecciosa intestinal; proctite actinica. 6. Emergências endoscópicas: hemorragia digestiva alta não varicosa; hemorragia 
digestiva alta varicosa; corpos estranhos no trato gastrointestinal; hemorragia digestiva baixa; volvulo e pseudo-
obstrução colônica aguda. 7. Vias Biliares e Pâncreas: lesões benignas da papila de Vater; tumores malignos da papila de 
Vater; aspectos gerais da CPRE diagnóstica e terapêutica; pancreatite biliar aguda; colangite hipertensiva aguda; 
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diagnóstico e tratamento das lesões pancreáticas benignas; diagnóstico e tratamento das lesões biliares malignas; 
circulação extracorpórea e técnicas de proteção miocárdica. 8. Código de Ética Profissional. 
 
27. EPIDEMIOLOGIA CLÍNICA  
1. Fundamentos da pesquisa clínica. 2. Randomização em ensaios clínicos: teoria e prática. 3. Desenhos de ensaios 
clínicos. 3. Amostragem; cegamento: teoria e prática; análise de sobrevida; estudos multicêntricos. 4. Análise de dados: 
inelegibilidade, não aderência, eventos competitivos, missing, ajustamento de covariadas, análise de sub-grupos, 
matanálise de múltiplos estudos, métodos estatísticos. 5. Aplicações da epidemiologia clínica. 6. Medidas de frequência 
de doenças. 7. Medidas de associação: risco relativo, razões de mortalidade padronizada, risco atribuível e interpretação 
de medidas de associação (a. inferência causal e modelos de causalidade; b. estudos seccionais; c. estudos de coorte; d. 
ensaios clínicos; e. caso-controle; f. validade e confiabilidade diagnóstica; g. metanálise; h. viés e variáveis de confusão). 
8. Código de Ética Profissional. 
 
28. GASTROENTEROLOGIA  
1. Patologia de Esôfago: disfagias; distúrbios motores do esôfago; doença do refluxo gastro-esofagiano; neoplasias; 
esofagites. 2. Patologia Gastroduodenal: gastrites; doenca ulcerosa péptica; Helicobacter pylori; neoplasias; hemorragia 
digestiva alta; lesões vasculares gastroduodenais. 3. Patologia Intestinal: diarreias agudas e crônicas; síndromes de má 
absorção; doenças parasitárias e infecciosas intestinais; doença diverticular intestinal; doença inflamatória intestinal; 
síndrome do intestino irritável; doencas vasculares intestinais; lesões pre-neoplásicas; câncer intestinal e colorretal; 
hemorragia digestiva baixa. 4. Patologia Pancreática: pancreatites agudas; pancreatites crônicas; cistos pancreáticos; 
tumores benignos e malignos do pâncreas; fibrose cística do pâncreas. 5. Patologias hepáticas: hepatites virais agudas e 
crônicas; icterícia; síndromes colestáticas; doenças autoimunes; doenças metabólicas; doenca hepática alcoólica; 
hepatotoxicidade por drogas e agentes químicos; doença hepática gordurosa não-alcoólica; cirrose hepática e suas 
complicações; hipertensão portal; lesões focais no fígado; carcinoma hepatocelular; metástases hepáticas; abscesso 
hepático; transplante hepático. 6. Patologia da vesícula e vias biliares: litiase biliar; neoplasias da vesícula biliar; carcinoma 
das vias biliares; doença cística das vias biliares. 7. Outras afecções do aparelho digestivo: esquistossomose Mansoni, 
doenças de Chagas, peritonites, hormônios gastrointestinais, suporte nutricional em gastroenterologia, imunologia do 
aparelho digestivo. 8. Distúrbios funcionais do aparelho digestivo: dispepsia, cólon irritável.9. Diagnose em 
gastroenterologia: endoscopia, biópsia, radiologia do aparelho digestivo. 10. Provas funcionais: balanço de gorduras, 
teste de Schiling, teste da D-Xilose, testes respiratórios. 11. Código de Ética Profissional.  
 
29. GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICA  
I. Fígado: 1. Fígado e vias biliares: fisiologia e metabolismo. 2. Hepatites: virais e autoimunes. 3. Colestase neonatal. 4. 
Doenças da vesícula e das vias biliares. 5. Atresia de vias biliares. 6. Síndromes colestáticas intra-hepáticas familiares. 7. 
Hipertensão porta. 8. Alterações hepáticas relacionadas à anemia falciforme. 9. Insuficiência hepática aguda. 10. 
Hepatoxicidade induzida por drogas. 11. Hemocromatose hepática. 12. Doenças metabólicas do fígado. 13. Distúrbios do 
metabolismo dos carboidratos. 14. Distúrbio do metabolismo das proteínas. 15. Doença de Wilson. 16. Doença hepática 
gordurosa não alcoólica. 17. Doença fibrocística do fígado. 18. Parasitoses hepáticas. 19. Neoplasias hepáticas. II. 
Pâncreas: 1. Pancreatite aguda e crônica. 2. Testes de função pancreática. 3. Tumores pancreáticos. 4. Tratamento da 
insuficiência pancreática. III. Esôfago: 1. Anômalias congênitas. 2. Doença do refluxo gastroesofágico. 3. Hérnia hiatal. 4. 
Varizes esofageanas. 5. Acalasia. 6. Distúrbios funcionais do esôfago. 7. Esofagite eosinofílica e outras esofagites. 8. 
Ingestão cáustica. 9. Corpos estranhos no esôfago. IV. Estômago e Intestino: 1. Doenças pépticas gastroduodenais. 2. H. 
Pylori. 3. Diarreia aguda, persistente e crônica. 4. Distúrbios de má absorção. 5. Probióticos nos distúrbios 
grastrointestinais. 6. Alergia alimentar. 7. Doença celíaca. 8. Intolerância aos carboidratos. 9. Doença inflamatória 
intestinal. 10. Parasitoses intestinais. 11. Pólipos intestinais. 12. Distúrbios funcionais do intestino. 13. Doença de 
Hirschsprung. 14. Constipação intestinal. 15. Tumores do trato digestório. 16. Estenose pilórica. 17. Anomalias congênitas 
do estômago e intestino. 18. Divertículo de Meckel. 19. Distúrbio de motilidade intestinal. 20. Doenças obstrutivas 
intestinais. 21. Abdome agudo. 22. Hemorragia digestiva alta e baixa. 23. Corpos estranhos no estômago e intestino. 24. 
Distúrbios cirúrgicos do ânus reto e cólon. V. Endoscopia digestiva em pediatria. VI. Transtornos alimentares e obesidade 
em crianças e adolescentes. VII. Aleitamento materno. 
 
30. GENÉTICA MÉDICA 
1. Análise mendeliana. 2. DNA, cromatina, cromossomos metafásicos e meióticos. 3. Ciclo celular e apoptose. 4. 
Organização do genoma. 5. Padrões de transmissão de genes nos indivíduos e nas populações, as variações nessas 
expressões, os tipos de herança e má formação genética. 6. Determinação sexual. 7. Bases cromossômicas: análise e 
aberrações cromossômicas. 8. Herança multifatorial: poligenia, polialelismo e herdabilidade. 9. Diagnóstico pré-natal. 10 
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Tratamentos das doenças genéticas. 11. Bases genéticas e bioquímicas das doenças. 12. Terapia gênica. 13. Genética do 
comportamento. 14. Genética de populações. 15. Aconselhamento genético. 16. Organização laboratorial. 17. Métodos 
laboratoriais de análise de ácidos nucleicos e proteínas. 18. Estatística experimental aplicada à genética. 19. Erros inatos 
do metabolismo. 
 
31. GERIATRIA 
1. O idoso na sociedade. Estatuto do idoso. 2. Biologia do envelhecimento. Teorias do envelhecimento. 3. Aspectos 
biológicos e fisiológicos do envelhecimento. 4. Prevenção e promoção da saúde. 5. Geriatria básica. 6. Exames 
complementares e instrumentos de avaliação. 7. Déficit cognitivo. Demências. 8. Instabilidade postural e quedas. 9 
Imobilidade e úlceras de pressão. 10. Incontinência urinária e fecal. 11. Iatrogenia e farmacologia em geriatria. 12. 
Hipertensão arterial sistêmica, arritmias, doença arterial periférica e doenças da carótida. 13. Aterosclerose. Fatores de 
risco cardiovascular. 14. Doenças cerebrovasculares: acidente vascular cerebral isquêmico/hemorrágico. 15. Síndromes 
parkinsonianas. Tremor essencial. Doença de Parkinson. 16. Pneumonias, doença pulmonar obstrutiva crônica e asma. 
Embolia pulmonar e tuberculose. 17. Esofagite de refluxo, gastrites, úlceras péptica e gástrica, insuficiência hepática, 
diarreia e constipação intestinal. 18. Hiperplasia prostática. Prostatite. Disfunção erétil. 19. Osteoporose, osteomalácia, 
osteoartrose, artrite reumatoide e doença de Paget. 20. Diabetes mellitus. Doenças da tireoide. Síndrome metabólica. 
Obesidade. 21. Neoplasias. 22. Doenças dermatológicas. 23. Anemias e doenças mieloproliferativas. 24. Nutrição. 25. 
Infecções e imunizações. 26. Doenças dos órgãos dos sentidos. 27. Sono no idoso. 28. Reabilitação. 29. Cuidados paliativos 
ao final da vida. 30. Delirium. 31. Código de Ética Profissional. 
 
32. GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA  
Anatomia dos órgãos genitais femininos; embriologia dos órgãos genitais femininos; fisiologia do ciclo menstrual e sexual; 
disfunções menstruais; climatério e menopausa; puberdade fisiológica e patológica; propedêutica clínica e complementar 
em toco ginecologia; doenças sexualmente transmissíveis; cito genética; dismenorreia; tensão pré-menstrual; distopias 
genitais; doença inflamatória pélvica esterilidade conjugal; incontinência urinária na mulher; fístulas genitais; ginecologia 
da infância e da adolescência; mastopatias benignas e malignas; anticoncepção; medicina psicossomática em ginecologia; 
urgências ginecológicas; afecções do colo e do corpo uterino; afecções dos ovários e das trompas; oncologia ginecológica; 
moléstia trofoblástica; endometriose; cirurgias ginecológicas; algias pélvicas; disfunções sexuais; vulvovaginites; estados 
hiperprolactinicos; intersexualidade; hemorragias disfuncionais; atendimento à vitima de violência sexual; ovulação; 
fertilização; transporte ovular; nidação; deciduação; desenvolvimento e fisiologia das membranas fetais e placenta; 
sistema amniótico; crescimento e desenvolvimento fetal; endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal e modificações do 
organismo materno; semiologia obstétrica; assistência pré-natal; avaliação da vitalidade e da viabilidade fetal; parto: 
contração uterina, mecanismo de parto, fenômenos maternos do parto, partograma, assistência clínica ao parto; 
assistência ao puerpério e lactação; doença hipertensiva especifica da gravidez; diabetes gestacional; doenças clínicas 
intercorrentes no ciclo gravídico-puerperal; hemorragias na gestação; infecção puerperal; trabalho de parto prematuro; 
rutura prematura de membranas; doença hemolítica perinatal; toco traumatismos maternos e fetais em gestação 
prolongada; efeito de drogas sobre o concepto; aspectos médicos legais em toco-ginecologia; aspectos ético-legais da 
prática obstétrica. Código de Ética Profissional. 
 
33. HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA  
1. Produção dinâmica e função das células sanguíneas. 2. Análise e interpretação de exames hematológicos. 3. Biologia 
molecular e hematologia. 4. Distúrbios das hemácias: anemias macrocríticas; anemia ferropriva e metabolismo do ferro; 
anemias por insuficiência de medula óssea; anemias hemolíticas; anemia da insuficiência renal crônica; anemias das 
doenças crônicas; anemias das desordens endócrinas; eritrocitoses; metahemoglobinemia e outros distúrbios que 
causam cianose; porfírias; anemia microangiopática; mielodisplasia. 5. Distúrbios dos neutrófilos, basófilos, eosinófilos e 
dos mastócitos. 6. Distúrbios dos monócitos e macrófagos. 7. Linfocitose e linfopenia. 8. Doenças das deficiências 
imunológicas hereditárias e adquiridas. 9. Infecção em hospedeiro imunocomprometido: Leucemias agudas; Síndromes 
mieloproliferativas; Doenças linfoproliferativas malignas; Distúrbios plasmocitários e gamapatias monoclonais. 10. 
Distúrbios plaquetares. 11. Distúrbios da hemostasia primária. 12. Distúrbios da coagulação. 13. Trombofilias. 14. 
Medicina transfusional. 15. Código de Ética Profissional. 
 
34. HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA PEDIÁTRICA 
1. Diagnóstico e tratamento das anemias. 2. As hemoglobinopatias. 3. As talassemias. 4. Diagnóstico e tratamento das 
coagulopatias hereditárias e adquiridas. 5. Coagulopatia de consumo. 6. Anemias microangiopáticas: diagnóstico e 
tratamento. 7. Coleta, testes e processamento do sangue. 8. Imuno-hematologia eritrocitária: antígenos e anticorpos de 
células sanguíneas. 9. Testes de compatibilidade sanguínea. 10. Fundamentos de genética básica e molecular. 11. Doença 
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hemolítica do feto e do recém-nascido. 12. Teste de antiglobulina humana. 13. Pesquisa e identificação de anticorpos 
irregulares. 14. Aloantígenos plaquetários humanos. 15. Sistemas de antígenos granulocitários. 16. Uso e obtenção de 
componentes e derivados do sangue. 17. Aféreses. 18. Transfusão em cirurgia. 19. Transfusão em hemoglobinopatias. 
20. Suporte transfusional em transplante de medula óssea. 21. Transfusão neonatal e em Pediatria. 22. Infecções 
transmitidas por transfusão. 23. Infecções emergentes de importância transfusional. 24. Terapia celular. 25. 
Biossegurança: 26. Barreiras de contenção: EPIs e EPCs, cabines de segurança biológica, mapa de risco. 27. 
Gerenciamento de resíduos. 28. Métodos de desinfecção e esterilização. 29. Boas práticas em laboratórios e serviços de 
saúde. 30. RDC nº 34 de 2014 que dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do Sangue. Resolução – RDC nº 222, de 28 de 
março de 2018, que regulamenta as Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde e dá outras 
providências. 30. Código de Ética Profissional. 
 
35. HEMODINÂMICA E CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA 
1. Cardiopatias isquêmicas (doença arterial coronariana estável; angina instável, infarto agudo do miocárdio sem 
supradesnivelamento do segmento ST e infarto agudo do miocárdio com supradesnivelamento do segmento ST). 2. 
Aneurisma de aorta. 3. Síndromes aórticas agudas (dissecção da aorta, hematoma intramural, úlcera aórtica penetrante). 
4. Insuficiência cardíaca. 5. Valvopatias (aórtica, mitral, tricúspide e pulmonar) e implante por cateter de bioprótese valvar 
aórtica. 6. Miocardiopatias. 7. Cor pulmonale agudo e crônico. 8. Doenças do pericárdio. 9. Arritmias cardíacas. 10. 
Cardiopatias congênitas (cianóticas e acianóticas). 11. Choque cardiogênico. 12. Avaliação hemodinâmica invasiva e não 
invasiva: métodos e interpretação. 13. Uso de antiagregantes e anticoagulantes em Cardiologia. 14. Parada 
cardiorrespiratória e ressuscitação cardiopulmonar. 15. Código de Ética Profissional. 
 
36. HEPATOLOGIA 
1. Câncer do fígado. 2. Tratamento da hipertensão portal na cirrose hepática. 3. Tumores benignos no fígado. 4. 
Tratamento das metástases hepáticas de câncer colorretal. 5. Litíase intra-hepática. 6. Câncer das vias-biliares. 7. Papel 
da vídeo-laparoscopia na cirurgia hepática. 8. Esquistossomose Hepato-esplênica. 9. Tratamento das metástases 
nãocoloerretais. 10. Análise crítica dos métodos de ablação tumoral no tratamento dos tumores hepáticos. 11. Colestases 
neonatais a atresia de vias biliares. 12. Hepatites virais. 13. Hepatites autoimunes. 14. Hepatites medicamentosas. 15. 
Doenças de origem genética (Deficiência de alfa-1 antitripsina, Doença de Wilson, Galactosemia, Intolerância hereditária 
à frutose, Tirosinemia. 16. Doenças de acúmulo de glicogênio e de lípides, Doença da urina do xarope de bordo ou “Maple 
syrup urine disease – MSUD”, Doença e Síndrome de Caroli). 17. Doenças metabólicas: Gaucher e a de Pompe. 18. 
Tumores hepáticos. 19. Alterações hepáticas nas infecções bacterianas. 20. Anatomia patológica do fígado. 21. Alterações 
histológicas hepáticas. 22. Síndrome hepatopulmonar. 23. Trombose de veia porta. 24. Colangite esclerosante. 25. 
Protocolos e consensos a respeito de doenças autoimunes. 26. Transplantes hepáticos. 27. Controle dos pacientes pós-
transplante hepático. 28. Código de Ética Profissional. 
 
37. INFECTOLOGIA  
1. Epidemiologia das doencas infecciosas: mecanismos de transmissão; reservatórios; veículos e vetores; incidência e 
prevalência; morbidade, mortalidade, letalidade e gravidade. 2.  Vigilância epidemiológica: investigação e controle de 
surto; fatores determinantes de endemias e epidemias; medidas de controle. 3. Doenças de notificação compulsória: 
imunizações. 4. Imunologia das doenças infecciosas: solicitação e interpretação de exames complementares; 
microbiologia clínica; imunodiagnóstico; métodos moleculares. 5. Antibióticos e quimioterápicos antiinfecciosos: 
classificação; mecanismos de ação; resistência, sensibilidade e efeitos colaterais; principios gerais de uso; associações; 
uso profilático. 6. Manifestações clínicas das doenças infecciosas: diagnóstico clínico, laboratorial, diferencial e 
tratamento. 7. Síndome febril: febre de origem obscura. 8. Infecções virais respiratórias: doenças exantemáticas. Raiva. 
Caxumba. Citomegalovirose. Mononucleose. Infecções por Herpes. Dengue e febres hemorrágicas. Febre amarela. 
Hepatites virais. Rotavirus. HTLV I / II. SIDA. 9. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Rickettsioses. 10. Infecções 
bacterianas: estreptococcias; estafilococcias; febre tifoide; leptospirose; tétano; meningoencefalites; supurações 
intracranianas; infecção urinária; pneumonias; osteomielite; artrite séptica; sepse endocardites; gastroenterites; 
peritonites; doença inflamatória pélvica; infeccões abdominais; sinusites; otites e infecções oftalmológicas. Infecções por 
Chlamydia. Mycoplasma. Mycobacterioses. Cólera. Coqueluche. Difteria. Botulismo. Carbúnculo. Infecções em 
imunodeprimidos. 11. Doenças fúngicas. 12. Doenças por protozoários e helmintos: malária; doença de Chagas; 
leishmanioses; esquistossomose. 13. Acidentes por animais peçonhentos. 14. Infecções hospitalares. 15. Acidentes com 
material biológico. 16. Normas de Biosseguranca. 17. Código de Ética Profissional. 
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38. INFECTOLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente. 2. Pediatria preventiva. 3. Imunizações. 4. Maus tratos, 
negligência e direito legal das crianças e dos adolescentes 5. Necessidades nutricionais. 6. Aleitamento materno. 7. 
Alimentação de lactentes e crianças. 8. Desnutrição. 9. Equilíbrio hidroeletrolítico e ácido-básico: tratamento da 
desidratação. 10. Hipovitaminoses e hipervitaminoses. 11. Neonatologia: gestação de alto risco, assistência ao RN na sala 
de parto, distúrbios metabólicos, distúrbios respiratórios, doença hemolítica, hiperbilirrubinemia indireta e colestase, 
infecções congênitas, malformações congênitas e prematuridade. 12. Erros inatos do metabolismo. 13. Imunodeficiências 
primárias e síndrome da imunodeficiência adquirida. 14. Doenças alérgicas: asma, dermatite atópica, rinite, urticária e 
angioedema. 15. Doenças infecciosas: caxumba, coqueluche, tétano, difteria, citomegalovirose, toxoplasmose, dengue, 
doenças exantemáticas, doença da arranhadura do gato, infecções estafilocócicas e estreptocócicas, leishmaniose 
tegumentar e visceral, herpes, histoplasmose, mononucleose infecciosa, sepses, meningoencefalites, osteoartrites, 
tuberculose, helmintíases e protozooses, febre amarela, resfriado e gripe. 16. Controle e profilaxia das infecções 
hospitalares. 17. Doenças do sistema nervoso: convulsões, enxaqueca, epilepsia, tumor cerebral. 18. Doenças do sistema 
respiratório: infecções do trato respiratório superior e inferior, derrame pleural, pneumotórax e fibrose cística. 19. 
Doenças do sistema cardiovascular: cardiopatias congênitas, endocardite bacteriana, miocardite, febre reumática e 
insuficiência cardíaca. 20. Doenças do sistema digestório: diarreias agudas e crônicas, síndrome de má absorção, 
constipação intestinal, refluxo gastroesofágico e hepatites agudas e crônicas. 21. Doenças do sangue: Anemias carenciais 
e hemolíticas, hemoglobinopatias e púrpuras. 22. Doenças neoplásicas: leucemias, linfomas, tumor de Wilms e 
neurobastoma. 23. Doenças do sistema urinário: infecção urinária, glomerulonefrites e síndrome nefrótica. 24. Doenças 
do sistema endócrino: diabetes mellitus, baixa estatura, hiperplasia congênita da suprarrenal, obesidade e 
hipotireoidismo congênito. 25. Doenças do sistema osteoarticular: luxação congênita do quadril, escoliose e cifose. 26. 
Doenças da pele: eczemas, infecções bacterianas, viróticas, fúngicas e parasitárias da pele. 27. Doenças reumáticas: 
artrite reumatóide infantil, lúpus eritematoso sistêmico, doença de Kawasaki e síndrome de vasculites. 28. Afecções 
cirúrgicas: estenose hipertrófica do piloro, obstrução intestinal, hérnia diafragmática e abdômen agudo. 29. Emergências: 
insuficiência respiratória aguda, parada cardiorrespiratória, choque, coma, hipertensão arterial, intoxicações agudas, 
insuficiência renal aguda, traumatismo crânio-encefálico. 30. Código de Ética Profissional. 
 
39. MASTOLOGIA   
1. Patologias benignas da mama. Lesões não palpáveis da mama. Exames de imagens em mastologia, indicação, 
interpretação e indicação de biópsias. Biologia molecular em câncer de mama. Epidemiologia em câncer de mama. 2. 
Diagnóstico, estadiamento e tratamento cirúrgico do câncer de mama. 3. Tratamento neo‐adjuvante e adjuvante em 
câncer de mama, quimioterapia, radioterapia, hormonioterapia. 4. Seguimento pós‐tratamento do câncer de mama. 5. 
Aspectos anatomo‐patológicos em câncer de mama. 6. Rastreamento em câncer de mama. 7. Prevenção primária e 
secundária do câncer de mama. 8. Sarcomas de mama. 9. Manejo de mulheres de alto risco para câncer de mama. 10. 
Lesões precursoras do câncer de mama. 11. Tipos especiais de câncer de mama. 12. Situações especiais de câncer de 
mama: gravidez, mulher idosa e mulher jovem. 13. Metástases em câncer de mama. Recidivas loco regionais do câncer 
de mama. 14. Código de Ética Profissional. 
 
 
40. MEDICINA DA DOR  
1. Fisiopatologia da dor aguda e crônica: objetivos e elementos da avaliação inicial; mediadores da neurotransmissão 
dolorosa; modulação central e periférica da dor; reação inflamatória e anti-inflamatórios hormonais e não hormonais 
(AINES). 2. Dor pós-operatória. 3. Mecanismos e opções de tratamento da dor aguda: técnicas e drogas utilizadas no 
tratamento da dor: opções terapêuticas farmacológicas e não farmacológicas. 4. Analgesia preventiva: fundamentos, 
mecanismos, uso, vantagens e desvantagens. 5. Medida da Dor. 6. Escalas Unidimensionais: escala analógica visual; escala 
numérica; escalas categóricas (de faces, palavras, outras). 7. Métodos Multidimensionais: questionário, inventário breve 
de dor e outros. 8. Orientações da OMS para o tratamento da dor. 9. Código de Ética Profissional.  
 
41. MEDICINA DE EMERGÊNCIA 
1. Síndromes hemorrágicas agudas. 2. Desidratação moderada a grave (distúrbio hidroeletrolítico). 3. Insuficiência renal 
aguda ou insuficiência renal crônica agudizada. 4. Cetoacidose diabética / Coma hiperosmolar / Hipoglicemia. 5. 
Hipertensão intracraniana / Meningite carcinomatosa. 6. Compressão raquimedular. 7. Acidente vascular cerebral. 8. 
Crise convulsiva/alteração do nível de consciência. 9. Lipotímia / Sincope. 10. Tamponamento cardíaco/pericardite aguda. 
11. Edema agudo de pulmão. 12. Crise hipertensiva. 13. Arritmias cardíacas, Insuficiência coronariana aguda, distúrbio 
de condução AV agudo. 14. Parada cardiorrespiratória. 15. Embolia pulmonar. 16. Oclusão arterial aguda. 17. Trombose 
venosa profunda. 18. Insuficiência respiratória aguda. 19. Pneumotórax. 20. Abdômen agudo. 21. Neutropenia febril. 22. 
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Síndrome infecciosa grave. 23. Estados consumptivos (caquexia quando puser o paciente em risco iminente). 24. Choque. 
25. Síndrome de veia cava superior. 26. Hipercalcemia / Hipocalcemia. 27. Fratura patológica. 28. Encefalopatia hepática. 
29. Retenção urinária aguda. 30. Gota aguda. 31. Dor neoplásica. 32. Síndrome de lise tumoral. 33. Código de Ética 
Profissional. 
 
42. MEDICINA DO SONO 
1. Fossas nasais e cavidades paranasais: anatomia, fisiologia e propedêutica de nariz e seios paranasais. 2. Endoscopia 
nasosinusal; rinites agudas e crônicas; alterações vasomotoras das rinites e rinopatias; rinites específicas e alergia nasal; 
sangramento nasal; epistaxes; deformidades do septo nasal; cirurgia do septo nasal; tumores benignos e malignos do 
nariz; sinusites agudas e crônicas; complicações das sinusites; faringe: anatomia e fisiologia do faringe (rino, oro e 
hipofaringe); amigdalites agudas; doenças crônicas de amígdalas e adenóides; tumores benignos e malignos do faringe; 
laringe; anatomia e fisiologia; propedêutica; diagnóstico de alterações laríngeas; paralisias do laringe; tumores malignos 
e benignos do laringe. 3. Microcirurgia da laringe: técnicas e indicações traqueostomia: indicações; ouvidos: anatomia e 
fisiologia da audição; anatomia e fisiologia vestibulares. 4. O sono normal. 5. Polissonografia: aspectos técnicos. 6. 
Monitoramento neurofisiológico, respiratório, cardiovascular e gastroesofágico. 7. A polissonografia nos distúrbios do 
sono. 8. Teste das múltiplas latências do sono e Teste de manutenção da vigília. 9. Classificação Internacional dos 
distúrbios do sono (ICSD-2). 10. Insônias. 11. Transtornos respiratórios do Sono. 12. Narcolepsia. 13. Parassonias. 14. 
Transtornos do Ritmo Circadiano. 15. Transtornos do movimento do sono. 16. Transtornos do sono na criança. 17. 
Tratamento farmacológico dos distúrbios do sono. 18. Tratamento não farmacológico dos distúrbios do sono. 19. Terapia 
com pressão positiva em vias aéreas nos transtornos respiratórios do sono. 20. Código de Ética Profissional. 
 
43. MEDICINA DO TRABALHO  
1. Agravos à saúde do trabalhador: saúde mental; sistemas sensoriais, respiratório e cardiovascular; câncer; sistema 
musculoesquelético; sangue; sistemas nervoso, digestivo, renal-urinário e reprodutivo; doenças da pele. 2. Aspectos 
legais da medicina do trabalho: responsabilidades em relação à segurança e saúde ocupacional; saúde ocupacional como 
um direito humano; convenções da Organização Internacional do Trabalho; normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 3. Relações trabalhistas e gestão de recursos humanos: dos direitos de associação e representação; 
acordo e dissídios coletivos de trabalho e disputas individuais sobre saúde e segurança ocupacional; saúde e segurança 
no local de trabalho; emprego precário. 4. O sistema previdenciário brasileiro (Decreto no 3.048/99): prestações do 
regime geral de previdência social; das prestações do acidente de trabalho e da doença profissional; da comunicação do 
acidente; das disposições diversas relativas ao acidente de trabalho; da habilitação e reabilitação profissional; carência 
das aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial; doenças profissionais e do trabalho; classificação dos agentes 
nocivos ; formulários de informações; nexo técnico epidemiológico. 5. Bioestatística: noções de probabilidade e 
representação gráfica; tabulação dos dados; estatística descritiva; amostragem; testes de hipótese e inferência 
estatística; intervalo de confiança; análise de dados categóricos; taxas, razões e índices. 6. Bioética: princípios 
fundamentais; direitos e deveres do médico; responsabilidade profissional; sigilo médico; atestado e boletim médicos; 
perícia médica; pesquisa médica; Código de ética do médico do trabalho. 7. Epidemiologia ocupacional: método 
epidemiológico aplicado à saúde e à segurança ocupacional; estratégias e técnicas epidemiológicas de avaliação da 
exposição; medidas de exposição no local de trabalho; medição dos efeitos das exposições; avaliação de causalidade e 
ética em pesquisa epidemiológica. 8. Ergonomia: princípios de ergonomia e biomecânica; antropometria e planejamento 
do posto de trabalho; análise ergonômica de atividades; prevenção da sobrecarga de trabalho em linhas de produção; 
prevenção de distúrbios relacionados ao trabalho. 9. Gestão ambiental e saúde dos trabalhadores: relações entre saúde 
ambiental e ocupacional; saúde e segurança ocupacional e o meio ambiente; gestão ambiental e proteção dos 
trabalhadores; gestão em saúde: planejamento, implementação e avaliação de políticas, planos e programas de saúde 
nos locais de trabalho. 10. Perícias médicas judiciais: exame clínico e anamnese ocupacional; análise das condições de 
trabalho; laudos médicos e ambientais. 11. Programa de controle médico e serviços de saúde ocupacional: normas 
regulamentadoras; normas técnicas da previdência social para diagnóstico de doenças relacionadas ao trabalho; inspeção 
médica dos locais de trabalho. 12. Proteção e promoção da saúde nos locais de trabalho: programas preventivos; 
avaliação do risco em saúde; condicionamento físico e programas de aptidão; programas de nutrição; a saúde da mulher; 
proteção e promoção de saúde; doenças infecciosas; programas de controle do tabagismo, álcool e abuso de droga; 
gestão do estresse. 13. Programa de prevenção de riscos ambientais: higiene ocupacional; prevenção de acidentes; 
política de segurança, liderança e cultura; proteção pessoal. 14. Toxicologia: toxicologia e epidemiologia; monitoração 
biológica; toxicocinética; toxicologia básica; agentes químicos no organismo; toxicodinâmica dos agentes químicos. 15. 
Código de Ética Profissional. 
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44. MEDICINA INTENSIVA  
1. Síndromes coronarianas agudas. 2. Embolia pulmonar. 3. Choque. 4. Parada cardiorrespiratória. 5. Arritmias cardíacas 
agudas. 6. Insuficiência respiratória aguda. 7. SARA (Síndrome de angústia respiratória aguda). 8. Suporte ventilatório. 9. 
Infecções bacterianas e fúngicas. 10. Infecções relacionadas a cateteres. 11. Síndrome da resposta inflamatória sistêmica. 
12. Insuficiência de múltiplos órgãos e sistemas (IMOS/SDOM). 13. Sepse. 14. Antibioticoterapia em medicina intensiva. 
15. Endocardite bacteriana. 16. Colite pseudomembranosa. 17. Infecções hospitalares. 18. Translocação bacteriana. 19. 
Prevenção de infecções em terapia intensiva. 20. Infecções em pacientes imunocomprometidos. 21. Comas em geral. 22. 
Medidas para controle da hipertensão intracraniana. 23. Morte cerebral. 24. Hemorragia digestiva alta e baixa. 25. 
Insuficiência hepática. 26. Abdome agudo. 27. Pancreatite aguda. 28. Crise tireotóxica. 29. Insuficiência renal aguda: 
métodos dialíticos, distúrbios hidroeletrolíticos e ácido‐básicos, e rabdomiólise. 30. Pré e pós‐operatório: condutas em 
pós-operatório de grandes cirurgias. 31. Coagulação intravascular disseminada e fibrinólise, coagulopatia de consumo, 
trombólise e anticoagulação. Uso de hemoderivados e hemocomponentes. 32. Aspectos éticos e qualidade em Medicina 
Intensiva. 33. Sedação, analgesia e bloqueio neuromuscular em UTI. 34. Escores de gravidade e avaliação de prognóstico. 
35. Cuidados paliativos em terapia intensiva. 36. Código de Ética Profissional. 
 
45. MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA 
Distúrbios cárdio-circulatórios. Distúrbios respiratórios/ventilação pulmonar/desmame ventilatório. Distúrbios 
metabólicos e endócrinos. Doenças infecto parasitárias. Infecções na UTI. Pneumonia ligada à ventilação mecânica. Uso 
de antibióticos na UTI. Lesão renal aguda. Insuficiência hepática. Síndromes hemorrágicas. Hemorragia digestiva. 
Trombose profunda/embolia pulmonar/acidente vascular na infância. Uso de hemoderivados e hemocomponentes. 
Acidentes. Sedação e analgesia. Reanimação cardiorrespiratória na criança e no recém-nascido. Transplante renal. 
Transplante hepático. Emergências oncológicas. Emergências reumatológicas. Pós-operatório de cirurgia cardíaca. Pós-
operatório de neurocirurgia. Atendimento ao politrauma. Suporte nutricional. Polineuropatia do paciente grave. 
Procedimentos invasivos. Morte encefálica. Dilemas éticos, morais e legais na UTI. Código de Ética Profissional. 
 
46. MEDICINA PALIATIVA  
1. Princípios e desafios em cuidados paliativos. 2. Tratamento da dor em cuidados paliativos. 3. Controle dos sintomas. 4. 
Comunicação e aspectos psicológicos. 5. Ética Profissional. 6. Diretivas antecipadas. 7. Hipodermóclise. 8. Cuidados 
paliativos em oncologia. 9. Espiritualidade e saúde. 10. Luto. 11. Multidisciplinaridade e interdisciplinaridade. 12. Modelos 
de atenção em cuidados paliativos. 13. Avaliação e tratamento da dor. 14. Procedimentos médicos indicados em cuidados 
paliativos. 15. Instrumentos de avaliação em cuidados paliativos.16. Código de Ética Profissional.  
 
47. NEFROLOGIA  
1. Estrutura e funções renais: anatomia renal, circulação renal, filtração glomerular, função tubular, mecanismos de 
acidificaão urinária, mecanismos de concentração e de diluição urinária.  2. Exames Complementares em Nefrologia: 
bioquimica sanguínea, testes imunológicos, medida clínica da filtração glomerular, exame de urina, exames de imagem. 
3. Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácido-Básicos: compartimentos liquidos do organismo, controle da agua corporal, 
distúrbios do sódio e fisiopatologia do edema, distúrbios acido-básicos, distúrbios do potássio, distúrbios do cálcio, 
fósforo e magnésio, reposição hidroeletrolítica. 4. Doenças Renais: avaliação clínica e laboratorial da função renal, injúria 
renal aguda, glomerulonefrites primárias, nefropatia diabética e outras glomerulopatias secundárias, nefropatia tóxica e 
tubulointersticial, infecção do trato urinário, nefropatia do refluxo, doenças vasculares dos rins, nefropatia e gestação, 
tubulopatias hereditárias, doenças císticas renais, nefropatia diabética, nefrolitíase, nefropatia obstrutiva, tumores 
renais, doença renal crônica e suas complicações, fisiopatologia da uremia, consequências hematológicas da uremia, 
fisiopatologia, clínica e tratamento da osteodistrofia renal, hipertensão arterial primária, hipertensão renovascular, 
hipertensão arterial e doença renal parenquimatosa. 5. Manejo Clínico do Paciente com Insuficiência Renal: diuréticos, 
mecanismos de ação e uso clínico, drogas anti-hipertensivas, uso de medicamentos na insuficiência renal, manejo e 
terapia nutricional do urêmico, nutrição parenteral intradialítica, terapias de substituição da função renal em situações 
agudas e crônicas incluindo transplante renal, manuseio do paciente renal na fase pré-diálise, em tratamento dialítico e 
após o transplante renal. 6. Código de Ética Profissional. 
 
48. NEFROLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Doenças glomerulares: Glomerulopatias primárias; Glomerulopatias secundárias; Acometimento tubulintersticial. 2. 
Diabetes e doença renal: Relação com hipertensão arterial e insuficiência renal crônica. 3. Hipertensão arterial: Primária; 
Secundárias; Avaliação cardiovascular. 4. Insuficiência renal aguda: laboratório e tratamento intensivo. 5. Insuficiência 
renal crônica: Tratamento conservador; Doença óssea; Tratamento dialítico (hemodiálise), CAPD e peritoneal; Nutrição. 
6. Nefrologia intensiva: Distúrbios metabólicos e acidobásicos; Insuficiência renal aguda. 7. Litíase e infecção urinária: 
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Doença cística; Doenças tubulintersticiais; Erros metabólicos. 8. Transplante renal: acompanhamento pré e 
póstransplante. 9. Laboratório e patologia renal: Laboratório de análises clínicas; Histologia das doenças renais. 10. 
Treinamento nefrourológico: Diagnóstico por imagem; Processos obstrutivos; Tumores renais. 11. Síndrome 
hemolíticourêmica. 12. Síndrome hepato-renal. 13. Síndrome nefrótica. 14. Colageneses. 15. Nefrites intersticia. 
 
49. NEONATOLOGIA  
1. Assistência ao recém-nascido sadio: sala de parto, rotinas em alojamento conjunto. 2. Cuidados iniciais ao recém-
nascido de baixo peso (pré-termo e pequeno para a idade gestacional). Cuidados iniciais ao recém-nascido 3. Distúrbios 
metabólicos. 4. Distúrbios respiratórios. 5. Icterícia neonatal. 6. Infecções neonatal. 7. Lesões ao nascimento: asfixia 
neonatal, hemorragia intracraniana, traumatismo. 8. Malformações congênitas. 9. Triagem neonatal: erros inatos do 
metabolismo. 10. Ventilação não invasiva no recém-nascido pré-termo. 11. Uso de antibióticos no recém-nascido pré-
termo. 12. Nutrição parenteral precoce para o recém-nascido pré-termo. 13. Cardiopatias congênitas. 14. Humanização 
na assistência ao recém-nascido. 15. Transfusões sanguíneas. 16. Distúrbios metabólicos (glicose, cálcio, magnésio, 
doença metabólica óssea, erros inatos do metabolismo). 17. Distúrbios do equilíbrio ácido básico e hidroeletrolítico. 18. 
Sistema respiratório (síndrome do desconforto respiratório, síndrome do pulmão úmido, síndrome de aspiração 
meconial, hipertensão pulmonar persistente neonatal, apneia da prematuridade, displasia broncopulmonar, reposição 
de surfactante, ventilação não invasiva, ventilação mecânica, uso de oxido nítrico). 19. Sistema cardiovascular 
(cardiopatias congênitas, persistência do canal arterial, arritmia cardíaca, choque, monitorização hemodinâmica, suporte 
vasopressor); Hiperbilirrubinemia (fototerapia, exsanguineotransfusão). 20. Problemas renais (insuficiência renal aguda, 
hipertensão arterial, nefro/ uropatias congênitas, terapias dialíticas). 21. Problemas do trato gastrointestinal (distúrbios 
da sucção e deglutição, refluxo gastresofágico, enterocolite necrosante, malformações do trato gastrointestinal, pré e 
pós-operatório de cirurgia abdominal). 22. Infecções de origem materna e ambiental (infecção neonatal precoce e tardia, 
sepse, insificiencia de múltiplos órgãos e sistemas, meningites, pneumonia, diarreia, conjuntivite, onfalite, osteomielite, 
artrite, infecção do trato urinário, infecções fúngicas e virais, infecções congênitas, antibioticoterapia). 23. Distúrbios 
neurológicos (asfixia neonatal, encefalopatia, hipóxico-isquêmica, hemorragia intra-periventricular, convulsão, 
hidrocefalia, pré e pós-operatório de neurocirurgia). 24. Anemia da prematuridade (policitemia, doenças hemolíticas, 
hemoglobinopatias, doenças hemorrágicas, coagulação intravascular disseminada, uso de hemoderivados). 25. 
Humanização na assistência ao recém-nascido. 26. Código de Ética Profissional. 
 
50. NEUROCIRURGIA  
Bases anatômicas e fisiológicas. Métodos Diagnósticos. Princípios gerais das técnicas neurocirúrgicas. Cuidados pré e pós-
operatórios em Neurocirurgia. TCE: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e reabilitação. TRM: fisiopatologia, 
diagnóstico, tratamento e reabilitação. Hipertensão Intracraniana: fisiopatologia, quadro clínico, diagnóstico e 
tratamento. Tumores intracranianos em adultos e na infância. Tumores ósseos e orbitários. Tumores selares e 
parasselares. Tumores raquimedulares em adultos e na infância. Hidrocefalia da infância e do adulto. Acidente Vascular 
Cerebral Isquêmico e Hemorrágico: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento. Aneurismas e malformações vasculares no 
SNC. Malformações congênitas do SNC. Discopatias e espondilopatias. Infecções e infestações do SNC. Dor: fisiopatologia 
e tratamento. Neurocirurgia funcional. Lesões Traumáticas de Nervos Periféricos. Neoplasias do Sistema Nervoso 
Periférico. Código de Ética Profissional. 
 
51. NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA 
1. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. 2. Patologia e fisiopatologia dos transtornos do sistema 
nervoso central e periférico. 3. Semiologia neurológica. 4. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e 
distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência, distúrbios do movimento e 
distúrbio do sono. 5. Doença cérebro-vascular. 6. Doenças neuromusculares: nervos, músculos e junção mio-neural; 
doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças infecciosas do sistema nervoso; doença 
neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; 
disgenesias do sistema nervoso; manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências 
em neurologia. 7. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: líquor, neuroimagem e estudos 
neurofisiológicos. Eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados. 8. Medicina nuclear aplicada à 
neurologia. 9. Código de Ética Profissional.  
 
52. NEUROLOGIA  
1. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. 2. Patologia e fisiopatologia dos transtornos do sistema 
nervoso central e periférico. 3. Semiologia neurológica. 4. Grandes categorias das afecções neurológicas: demências e 
distúrbios da atividade cortical superior; comas e outros distúrbios do estado da consciência; distúrbios do movimento; 
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distúrbios do sono. 5. Doença cérebro-vascular. 6. Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural. 7. 
Doenças tóxicas e metabólicas. 8. Tumores. 9. Doenças desmielinizantes. 10. Doenças infecciosas do sistema nervoso. 
11. Doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV. 12. Epilepsias. 13. Hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico. 
14. Cefaleias. 15. Disgenesias do sistema nervoso. 16. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. 17. Neurologia 
do trauma e urgências em neurologia. 18. Indicações e interpretações da propedêutica armada em neurologia: líquor, 
neuro-imagem. 19. Estudos neurofisiológicos - eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados. 20. 
Medicina nuclear aplicada à neurologia. 21. Código de Ética Profissional. 
 
53. NEUROLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. 2. Epilepsia e distúrbios 
paroxísticos de natureza não epiléptica. 3. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. 4. Encefalopatias não 
progressivas e progressivas. 5. Doenças neurocutâneas. 6. Tumores do SNC. 7. Hipertensão intracraniana. 8. Distúrbios 
do sono. 9. Distúrbios do comportamento. 10 Dificuldades e distúrbios do aprendizado escolar. 11 Cefaléias. Doenças 
neuromusculares. 12. Doenças neurológicas heredodegenerativas. 13. Ataxias agudas. 14. Infecções congênitas. 15. 
Afecções dos gânglios da base. 16. Peroxissomopatias. 17. Lisossomopatias. 18. Doenças desmielinizantes. 19. Comas. 
20. Traumatismo crâniencefálico. 21. Acidentes vasculares celebrais na infância. 22. Comprometimento neurológico em 
doenças sistêmicas. 23. Transtorno de déficit de atenção e hiperatividade. 24. Morte encefálica. 25. Código de Ética 
Profissional. 
 
54. NEURORRADIOLOGIA 
1. Anatomia: neuroanatomia funcional, anatomia neurológica, atlas da angiografia com contraste. 2. Tomografia 
computadorizada e imagem por ressonância magnética do cérebro e da coluna vertebral - diagnóstico neurorradiológico. 
3. Neurorradiologia pediátrica: tomografia computadorizada e ressonância magnética da cabeça, do pescoço e da coluna 
vertebral da criança; neurointervenção: princípios da arteriografia, doenças vasculares em recém-nascidos, lactentes e 
crianças. 4. Radiologia intervencionista. 5. Doenças cerebrovasculares: imagens e opções de tratamento intervencionista. 
6. Neurorradiologia intervencionista: terapia do sistema endovascular do sistema nervoso central. 7. Código de Ética 
Profissional. 
 
55. NUTROLOGIA 
1. Conceitos gerais: interação entre doença e estado nutricional. 2. Avaliação do estado nutricional: composição corporal. 
3. Composição corporal: avaliação e alterações fisiológicas e patológicas. 4. Antropometria: avaliação bioquímica; 
calorimetria indireta; bioimpedância. 5. Terapia Nutrológica Parenteral e Enteral: conceitos gerais; indicações e 
prescrição; nutrição enteral; nutrição parenteral; casos especiais (nefropatas, enterectomizados, hepatopatas, etc). 6. 
Distúrbios da Conduta Alimentar: conceitos gerais; anorexia nervosa: bulimia, vigorexia, ortorexia e TCC; fisiopatologia: 
clínica e tratamento nutroterápico e medicamentoso. 7. Obesidade e Síndrome Metabólica: conceitos gerais; diagnóstico; 
etiopatogenia; nutroterapia; atividade física: mudanças cognitivas e comportamentais; farmacoterapia; tratamento 
cirúrgico; avaliação nutrológica pré e pós cirurgia bariátrica. 8. Hipovitaminoses: conceitos gerais; vitaminas hidro e 
lipossolúveis; principais carências a nível hospitalar; uso terapêutico de vitaminas. 9. Protocolos clínicos e diretrizes 
terapêuticas do Ministério da Saúde. 10. Código de Ética Profissional. 
 
56. NUTROLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Digestão, absorção, metabolização e excreção de nutrientes. 2. Nutrologia na gestação e lactação. 3. Aleitamento 
materno. 4. Crescimento e desenvolvimento. 5. Avaliação e Terapia Nutricional do Recém‐Nascido. 6. Vigilância do 
Crescimento. 7. Alimentação do lactente, pré‐escolar, escolar e adolescente. 8. Alimentos Funcionais. 9. Aspectos 
psicológicos da alimentação. 10. Recusa Alimentar na Infância. 11. Prevenção das doenças do adulto na infância e 
adolescência. 12. Carências Nutricionais: desnutrição energético‐protéica; anemias carenciais; hipovitaminoses e 
deficiência de zinco, cobre, selênio. 13. Obesidade na infância e adolescência. 14. Dislipidemias. 15. Nutrologia em 
doenças. 16. Recomendações Nutricionais. 17. Avaliação nutricional da criança e adolescente. 18. Gasto Energético. 19. 
Transtornos alimentares. 20. Avaliação nutricional no estresse metabólico. 21. Avaliação da Composição Corporal. 22. 
Nutrição Enteral. 23.Nutrição Parenteral. 24. Terapia Nutricional em crianças e adolescentes com doenças associadas. 
25. Imunomodulação. 26. Interação droga‐nutriente e nutriente‐nutriente. 27. Nutrologia e Atividade Física. 28. 
Nutrologia e cirurgia. 29. Erros Inatos do Metabolismo. 30. Radicais Livres e Antioxidantes. 31. Segurança Alimentar. 32. 
Alergia Alimentar. 33 Aspectos Bioéticos da Nutrologia Clínica. 
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57. OFTALMOLOGIA  
1. Embriologia ocular. 2. Anatomia e Histologia Ocular: órbita, conteúdo e relações anatômicas; pálpebras e conjuntiva; 
globo ocular e túnicas fibrosas, vascular e nervosa; meios dióptricos; músculos extrínsecos; aparelho lacrimal. 3. Fisiologia 
da visão. 4. Refração: noções de óptica oftálmica; vícios de refração; prescrição de óculos e lentes de contato. 5. Patologia, 
diagnóstico e tratamento das doenças do (a): órbita, conjuntiva, esclera, úvea, retina, vítreo, cristalino e aparelho lacrimal. 
6. Glaucoma: classificação, quadro clínico, diagnóstico e tratamento clínico e cirúrgico. 7. Retina e Vítreo: doenças 
vasculares da retina, degenerações da mácula, distrofias, degenerações periféricas da retina, descolamentos da retina. 
8. Repercussões oculares de patologias sistêmicas. 9. Urgências em oftalmologia: clínicas e cirúrgicas. 10. AIDS – 
manifestações oculares. 11. Plástica ocular: blefaroptose, ectrópio, entrópio, triquíase, paralisia facial, blefaroespasmo, 
reconstrução palpebral, cavidades anoftálmicas, orbitopatia distireoidiana, propedêutica da drenagem lacrimal, 
obstrução lacrimal do recém-nascido, dacricistorrinostomia. 12. Estrabismos: ambliopia, avaliação clínica, forias e 
anormalidades da vergência, esotropias, exotropias, disfunções dos oblíquos e padrões alfabéticos, estrabismos 
complexos: paralíticos, restritivos, torcicolo ocular e desvio vertical dissociado, sindromes especiais. 13. Banco de Olhos 
e Transplante de Córnea: banco de olhos, ceratoplastia lamelar, ceratoplastia penetrante. 14. Código de Ética Profissional. 
 
58. ONCOLOGIA CLÍNICA 
Epidemiologia do câncer. Prevenção do câncer. Princípios de quimioterapia e farmacologia dos agentes quimioterápicos. 
Princípios de radioterapia. Princípios de cirurgia oncológica. Princípios de terapia biológica. Desenvolvimento de novas 
drogas. Prevenção do câncer: avaliação e opções. Diagnóstico e estadiamento em oncologia. Genética do câncer. Biologia 
molecular do câncer. Câncer de cabeça e pescoço. Câncer de pulmão. Câncer do trato gastrintestinal. Câncer gênito-
urinário feminino e masculino. Câncer de mama. Tumores endocrinológicos. Melanomas, sarcomas e mesoteliomas. 
Neoplasias do sistema nervoso central. Neoplasias hematológicas e linfoproliferativas. Tratamento do câncer 
metastático. Princípios de terapia celular (células tronco). Síndromes para-neoplásicas. Carcinomas sem sítio primário 
conhecido. Neoplasias em SIDA. Cuidados de suporte em pacientes oncológicos. Emergências em oncologia. 
Complicações dos tratamentos oncológicos. Efeitos adversos do tratamento oncológico. Aspectos psicológicos do 
paciente com câncer. Reabilitação do paciente com câncer. Novidades do tratamento do câncer. Métodos de tratamento 
do câncer não aprovados. Acompanhamento e recuperação pós-tratamento do câncer. Aspectos éticos e qualidade de 
vida nos pacientes com câncer. Código de Ética Profissional. 
 
59. ONCOLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Epidemiologia do câncer da criança e no adolescente. 2. Bases genéticas e moleculares do câncer da criança e do 
adolescente. 3. Abordagem diagnóstica da criança e do adolescente com câncer. 4. Tratamento quimioterápico da criança 
e do adolescente com câncer. 5. Tratamento radioterápico da criança e do adolescente com câncer. 6. Abordagem 
cirúrgica da criança e do adolescente com câncer. 7. Efeitos tardios do tratamento da criança e do adolescente com 
câncer. 8. Diagnóstico precoce do câncer: prevenção, detecção. 9. Estadiamento clínico. 10. Aspectos histopatológicos 
como fatores de prognóstico. 11. Biópsias: tipos, métodos de fixação. 12. O exame citológico. 13. Bases da quimioterapia. 
14. Drogas usadas em Pediatria. 15. Bases gerais do tratamento radioterápico. 16. Efeito das radiações ionizantes: 
modalidades de radiação em terapia. 17. Radiosensibilidade e radioresistência dos tumores. 18. Complicações da 
radioterapia. 19. Bases do tratamento cirúrgico. 20. Cirurgia paliativa e cirurgia radical. 21. Citoredução. 22. Tratamentos 
combinados. 23. Estadiamento cirúrgico. 24. Biologia Molecular: aplicação em Cancerologia Pediátrica. 25. Avaliação 
diagnóstica laboratorial e imagenológica. 26. Cuidados paliativos. 27. Princípios da Bioética. 28. Emergências em 
Cancerologia Pediátrica.29. Tratamento de suporte. 30. Tumores do Sistema Nervoso Central. 31. Tumores Abdominais. 
32. Retinoblastoma. 33. Sarcomas de partes moles. 34. Tumores ósseos. 35. Tumores de células germinativas. 36. 
Tumores endócrinos. 37. Leucemias. 38. Linfomas. 39. Tumores malignos menos frequentes em Pediatria. 40. Transplante 
de medula óssea.  
 
60. ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
1. Anatomia e fisiologia do sistema musculo-esquelético. 2. Exame clínico, físico, semiologia e plano de trabalho. 3. 
Interpretação de exames complementares de apoio diagnóstico. 4. Antibióticos, quimioterápicos e corticoides. 5. 
Afecções ortopédicas comuns na infância: epifisiólise proximal do fêmur, poliomielite: fase aguda e crônica, pioartrite, 
paralisia obstétrica. 6. Deformidades congênitas e adquiridas: pé torto congênito; displasia do desenvolvimento do 
quadril; luxação congênita do joelho; pseudoartrose congênita tibial; talus vertical; aplasia congênita/displasia dos ossos 
longos; polidactilia e sindactilia. 7. Infecções e alterações inflamatórias osteoarticulares: artrite piogênica, osteomielite 
aguda e crônica; tuberculose óssea; infecção da coluna vertebral; sinovites; artrite reumatóide; braquialgias, artrite 
degenerativa da coluna cervical; síndrome do escaleno anterior e costela cervical. 8. Ombro doloroso. 9. Doenças 
osteometabólicas. 10. Alterações degenerativas osteoarticulares: artrose do membro superior, inferior e quadril. 11. 
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Lombociatalgias: artrite degenerativa da coluna lombo-sacra; hérnia de disco; espondilose. 12.Tumores ósseos benignos 
e malignos. 13. Escoliose. 14. Osteocondroses. 15. Fratura: da pélvis, do acetábulo, diafisária do fêmur, tanstrocanteriana, 
do colo do fêmur, do ombro, da clavícula, extremidade superior e diáfise do úmero; da extremidade distal do úmero, 
diafisária dos ossos do antebraço, do escafóide, da cabeça do rádio, de Colles e Smith. 16. Fraturas e luxações da coluna 
cervical, dorsal e lombar, da articulação do quadril, dos ossos dos pés e dos joelhos. 17. Lesões meniscais e ligamentares. 
18. Luxação do cotovelo e do carpo. 19. Luxações, lesões capsulo-ligamentares e epifisárias do membro superior e inferior 
em adultos e crianças. 20. Fisioterapia e acompanhamento do paciente com problemas ortopédicos e reumáticos 
crônicos. 23. Urgências e emergências em traumatologia. 24. Atendimento ao politraumatizado 25. Dor lombar e cervical 
26. Sistema de atendimento pré-hospitalar. 26. Código de Ética Profissional. 
 
61. OTORRINOLARINGOLOGIA  
1. Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, da laringe, da faringe e do órgão da audição. 2. Semiologia, 
sintomatologia, diagnóstico e tratamento das principais afecções da laringe, das glândulas salivares, do órgão auditivo e 
dos seios paranasais. 3. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização audiológica das principais patologias do 
ouvido. 4. Câncer da laringe e da hipofaringe; das glândulas salivares e dos seios paranasais. 5. Doenças 
ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. 6. Deficiências auditivas. 7. Anomalias congênitas da laringe. 8. 
Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. 9. Afecções e síndromes otoneurológicas. 10. Paralisia facial periférica. 
11. Afecções benignas e malignas do pescoço. 12. Abordagem do paciente com zumbido: diagnósticos diferenciais. 13. 
Traumas em otorrinolaringologia. 14. Labirintopatias periféricas e centrais. 15. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do 
ronco. 15. Ronco e apneia obstrutiva do sono. 16. Doenças benignas da laringe. 17. Código de Ética Profissional. 
 
62. PATOLOGIA  
1. Bioquímica Clínica: princípios e fundamentos das técnicas gerais de bioquímica. Estudo das correlações diagnósticas e 
suas possíveis interpretações. Abordagem das dificuldades inerentes às tecnicas e aos valores referenciais de alguns 
analitos. 2. Microbiologia: princípios básicos de bacteriologia, com enfoque em microbiologia médica. Estudo das técnicas 
de automação na identificação e nos testes de sensibilidade a drogas. 3. Hematologia: hematologia básica, técnicas 
citoquémicas e de citometria de fluxo. Imunohematologia. Estudo das diversas alterações das séries branca e vermelha. 
Questões legais e técnicas relacionadas à montagem de bancos de sangue. 4. Líquido Céfalorraquidiano: análises 
bioquímica e citomorfoloógica do líquor nas várias parologias que envolvam o sistema nervoso central. 5. Parasitologia: 
princípios, técnicas utilizadas, execução e interpretação de ensaios. 6. Imunologia: princípios, interpretação e execução 
das principais técnicas imunológicas. Estudo dos métodos aplicados ao diagnóstico das doenças autoimunes e infecciosas. 
7. Hormônios: princípios técnicos, estudo e determinação de valores referenciais aplicados à prática diagnóstica. 8. 
Biologia Molecular: princípios, métodos e técnicas de biologia molecular aplicados ao estudo epidemiológico das 
infecções hospitalares e das doenças infecto-contagiosas. 9. Genética básica e sua correlação com o diagnóstico clínico 
das patologias mais prevalentes. 10. Estudo e avaliação das técnicas estatísticas e de controle de qualidade utilizados 
para a avaliação de proficiência dos diversos tipos de ensaios. Estudo e avaliação da influência das fases pré e pós-analítica 
no diagnóstico das diversas patologias. 11. Código de Ética Profissional. 
 
63. PEDIATRIA 
1. Condições de Saúde da Criança Brasileira. 2. Organização da atenção à criança. 3. Alimentação da criança. 4. O recém 
nascido normal e patológico. 5. Programa de imunização. 6. Crescimento e desenvolvimento. 7. Desnutrição 
protéicocalórica. 8. Anemias na infância. 9. Diarreia aguda e crônica na criança. 10. Cardiopatias na criança. 11. Doenças 
respiratórias na criança. 12. Doenças no trato genitourinário na criança. 13. Doenças auto-imunes e colagenoses na 
criança. 14. Doenças infecto-contagiosas mais frequentes na criança. 15. Parasitoses intestinais. 16. Dermatoses mais 
frequentes na criança. 17. Convulsões na criança. 18. Principais problemas ortopédicos na criança. 19. Diagnóstico 
diferencial e procedimentos frente aos sinais e sintomas mais frequentes na criança. 20. Patologias cirúrgicas mais 
frequentes na criança. 21. Insuficiência Cardíaca. 22. Choque. 23. Ressuscitação cardiopulmonar. 24. Cetoacidose 
diabética. 25. Acidentes na infância: Prevenção e tratamento. 26. Abordagem da criança politraumatizada. 27. Síndrome 
de Maus-tratos. 28. Estatuto da criança e do adolescente; estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da 
saúde. 29. 20. Código de Ética Profissional. 
 
64. PNEUMOLOGIA  
1. Semiologia e exame físico em nas doenças pulmonares. 2. Métodos diagnósticos laboratoriais e radiológicos em 
pneumologia. 3. Avaliação de risco cirúrgico cardiopulmonar. 4. Asma e Bronquite. 5. Tabagismo. 6. DPOC. 7. TEP e 
Hipertensão Arterial Pulmonar. 8. Infecções respiratórias. 9. Doenças pleurais: derrames e pneumotórax. 10. Neoplasias 
respiratórias. 11. Pneumopatias supurativas. 12. Ventilação mecânica. 13. Broncoscopia. 14. Doenças pulmonares 
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intersticiais difusas. 15. Doenças ocupacionais e ambientais. 16. Tosse. 17. Distúrbio respiratórios do sono. 18. Fibrose 
Pulmonar Idiopática. 19. Reabilitação pulmonar. 20. Código de Ética Profissional. 
 
65. PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Anatomia e função do trato respiratório: anatomia, fisiologia e crescimento do trato respiratório; Mecanismos de 
defesa do trato respiratório; Estrutura e função da mucosa respiratória. 2. Doenças do trato respiratório superior: Rinite 
e sinusite; Faringite, amigdalite, otite média, aguda e crônica. Laringite, laringotraqueobronquite e epiglotite. 3. Doenças 
do trato respiratório inferior: bronquiolite aguda e bronquiolite obliterante; Pneumonia aguda viral e bacteriana, 
pneumonia atípica; Programa IRA; Pneumonia no imunodeprimido; Derrame pleural; Abscesso pulmonar. 4. Doenças 
crônicas do trato respiratório: abordagem e conduta das pneumonias crônicas e recorrentes; lactente sibilante; Asma; 
Fibrose cística; Discenisia ciliar primária e secundária; Tuberculose e micobactérias atípicas; Micoses pulmonares; 
Hemossiderose pulmonar; Tumores intratorácicos; Malformações congênitas do trato respiratório; Proteinose alveolar, 
cor pulmonale, sarcoidose. 5. Comprometimento pulmonar em situações especiais: imunodeficiências, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, doença do colágeno, anemia falciforme, doença das células de Langerhans (Histiocitose X); 
Parasitoses com comprometimento pulmonar, síndrome de Loeffler; Insuficiência respiratória aguda e aspiração do corpo 
estranho; Hemorragia pulmonar e hemoptise; Apneia obstrutiva do sono e síndrome da morte súbita do lactente. 6. 
Doenças do período neonatal: diagnóstico diferencial das doenças respiratórias no período neonatal; Doenças de 
membrana hialina; Displasia broncopulmonar; Hipertensão pulmonar; Afecções respiratórias cirúrgicas do período 
neonatal; Infecções pulmonares congênitas e adquiridas. 7. Terapêuticas das doenças respiratórias: inaloterapias e 
dispositivos inalatórios; Broncodilatadores, corticosteroides orais e inalatórios, antileucotrienos e xantinas; Antibióticos 
oral, parenteral e inalatório; Oxigenioterapia nas doenças agudas e crônicas; Imunização e prevenção das doenças 
respiratórias. Prova de função pulmonar e espirometria.  
 
66. PSIQUIATRIA  
1. Saúde mental: políticas, práticas e saberes. Princípios de epidemiologia e epidemiologia psiquiátrica. 2. Organização 
anatômica e funcional do sistema nervoso central. 3. Transtornos do Neurodesenvolvimento. 4. Espectro da esquizofrenia 
e outros transtornos psicóticos. 5. Transtorno bipolar e transtornos relacionados. 6. Transtornos depressivos. 7. 
Transtornos de ansiedade. 8. Transtorno obsessivo-compulsivo e transtornos relacionados. 9. Transtornos relacionados 
a trauma e a estressores. 10. Transtornos dissociativos. 11. Transtornos de sintomas somáticos e transtornos relacionados 
e simulação. 12. Transtornos alimentares e obesidade. 13. Transtornos da eliminação. 14. Transtornos do sono-vigília. 15. 
Disfunções sexuais. 16. Disforia de gênero. 17. Transtornos disruptivos, do controle de impulsos e da conduta. 18. 
Transtornos relacionados a substâncias e transtornos aditivos. 19. Transtornos Neurocognitivos. 20. Transtornos da 
Personalidade. 21. Transtornos Parafílicos. 22. Psicofármacos, fármacos relacionados à psiquiatria, transtornos do 
movimento induzidos por medicamentos e outros efeitos adversos de medicamentos. 23. Aspectos epidemiológicos 
relacionados à Psiquiatria. 24. Anamnese Psiquiátrica: exame do estado mental e instrumentos de avaliação psiquiátrica 
e psicológica. 25. Eletroconvulsoterapia, estimulação magnética transcraniana e neurocirurgia. 26. Psicoterapias. 27. 
Urgências e emergências psiquiátricas. 28. Reabilitação neuropsicológica e psicossocial. 29. Saúde Mental e Atenção 
Básica. 30. Abordagens dos transtornos psiquiátricos na gestação, no puerpério e na lactação. 31. Emergências 
psiquiátricas. Suicídio. 32. Psiquiatria Forense. 33. Legislação referente aos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). 34. 
Código de Ética Profissional. 
 
67. PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA 
1. Classificação e epidemiologia dos distúrbios psiquiátricos na infância e adolescência. 2. Princípios gerais do 
desenvolvimento e avaliação psiquiátrica de crianças e adolescentes. 3. Transtornos do desenvolvimento. 4. Transtornos 
de comportamento e de linguagem. 5. Transtorno de ansiedade da separação. 6. Mutismo seletivo. 7. Transtorno de 
Tique. 8. Transtorno de excreção. 9. Transtorno da alimentação da primeira infância. 10. Transtornos de humor e suicídio. 
11. Transtornos de ansiedade. 12. Transtornos do sono. 13. Esquizofrenia de início precoce. 14. Abuso de substância na 
adolescência. 15. Psicofarmacologia na criança e no adolescente. 16. Psicoterapia e psicologia médica. 17. Escalas de 
Avaliação para altruísmo, depressão e ansiedade em crianças. 18. Políticas públicas de saúde mental infantojuvenil. 
 
68. RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM  
1. Física e efeitos biológicos das radiações. Técnicas radiológicas. Formação de imagem radiográfica e controle de 
qualidade. Proteção radiológica. 2. Fundamentos da tomografia computadorizada e da ressonância magnética. 
Contrastes radiológicos. 3. Imagenologia do tórax: doenças pleuropulmonares; massas torácicas; tórax nas emergências; 
tórax em pediatria; alterações intersticiais, alveolares e mistas. 4. Imagenologia do aparelho digestivo: métodos e 
patologias mais comuns; abdome agudo; estudo contrastado; aparelho digestivo em pediatria. 5. Aparelho urinário: 
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imagenologia do aparelho urinário; massas renais; trauma renal; estudo contrastado; aparelho urinário em pediatria. 6. 
Sistema musculoesquelético: imagenologia das lesões osteomuscular articulares; doenças inflamatórias; massas 
tumorais; coluna vertebral; crânio e face (órbita e seios da face). 7. Primeiros socorros. 8. Choque anafilático. 9. 
Imagenologia do S.N.C., do T.C.E., do A.V.C. e do S.N.C. em pediatria. 10. Mamografia: técnicas de posicionamento; 
tumores benignos; tumores malignos. 11. Radiologia intervencionista. 12. Densitometria óssea. 13. Sistema 
cardiovascular. 14. Bases físicas da ultrassonografia. 15. Ultrassonografia do abdome total, do tórax, do pescoço, 
obstétrica e de partes moles. 16. Noções básicas de Doppler. 17. Ultrassonografia intervencionista. 18. Código de Ética 
Profissional. 
 
69. RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E ANGIORRADIOLOGIA    
1. Anatomia do sistema vascular e exame clínico do paciente vascular. 2. Métodos não invasivos no diagnóstico das 
doenças vasculares. 3. Angiografias. 4. Punção e Biópsia guiada por Tomografia ou Ultrassonografia. 5. Drenagem de 
coleções e abscessos guiados por Tomografia ou Ultrassonografia. 6. Drenagem biliar percutânea (incluindo dilatação de 
estenoses biliares e implante de stent / prótese biliar). 7. Embolizações. 8. Implante de Filtro de Veia Cava. 9. Angioplastias 
(de carótida, de membros inferiores, de artérias renais e outras artérias viscerais). 10. Implantes de Stent. 11. Implante 
de endoprótese de Aorta e Ilíacas. 12. Nefrostomia. 13. Implante de cateter Duplo J. 14. Ablação por Radiofrequência. 
15. Alcoolização de tumores. 16. Técnicas intervencionistas associadas ao transplante hepático e a hemorragias 
digestivas. 17. Implante de cateter venoso de longa permanência. 18. Fibrinólise vascular in situ e sistemas de trombo 
aspiração. 19. Infiltração articular e radicular. 20. Neurólise percutânea.    
 
70. REUMATOLOGIA  
1. Laboratório em reumatologia. 2. Exames por imagem em reumatologia. 3. Semiologia das doenças reumatológicas. 4. 
Estruturas morfológicas e funcionais das articulações. 5. Autoimunidade. 6. Autoanticorpos e sistema de complemento. 
7. Reumatismo de partes moles. 8. Fibromialgia. 9. Lombalgias. 10. Osteoartrite. 11. Osteoporose e osteomalácia. 12. 
Osteopatias microcristalinas. 13. Artrites infecciosas. 14. Artropatia associada a doenças sistêmicas. 15. Artrite 
reumatoide. 16. Espondilite anquilosante. 17. Artropatia psoriática. 18. Artrite reativa. 19. Artrite das colopatias. 20. 
Febre reumática. 21. Síndrome do anticorpo antifosfolípide. 22. Síndrome Catastrófica. 23. Doença do Still do adulto. 24. 
Artropatia idiopática juvenil. 25. Lupus eritematoso sistêmico. 26. Esclerose sistêmica. 27. Síndrome de Sjögren. 28. 
Doença mista do tecido conjuntivo. 29. Vasculite sistêmica. 30. Neoplasias articulares. 31. Miopatias inflamatórias. 32. 
Doenças autoinflamatórias. 33. Código de Ética Profissional. 
 
71. REUMATOLOGIA PEDIÁTRICA 
1. Espondilite anquilosante. 2. Síndrome de Reiter. 3. Artrite psoriásica. 4. Artrite reumatoide juvenil. 5. Febre reumática. 
6. Artrite reumatoide. 7. Lúpus eritematoso sistêmico. 8. Esclerose sistêmica. 9. Dermatopolimiosite. 10. Gota. 11. 
Fibromialgia. 12. Osteoartrite. 13. Artrites infecciosas. 14. Reumatismo de partes moles. 15. Vasculites. 16. Laboratório 
em Reumatologia. 17. Diagnóstico diferencial das monoartrites. 18. Diagnóstico diferencial das poliartrites. 19. 
Osteomalácia. 20. Emprego dos agentes biológicos na terapêutica das doenças reumatológicas. 21. Código de Ética 
Profissional. 
 
72. UROLOGIA  
Anatomia, embriologia e anomalias do sistema geniturinário. Propedêutico urológico. Litíase e infecções do trato 
geniturinário. Traumatismo do sistema geniturinário. Neoplasias benignas e malignas do sistema geniturinário. Prevenção 
e diagnóstico precoce dos tumores do aparelho genital masculino. Bexiga neurogênica. Doenças vasculares do aparelho 
geniturinário. Tuberculose do aparelho geniturinário. Doenças específicas dos testículos. Urgências do aparelho 
geniturinário. Doenças sexualmente transmissíveis. Disfunção erétil. Infertilidade. Cirurgias do aparelho geniturinário. 
Cirurgias vídeo laparoscópicas. Transplante renal. Código de Ética Profissional. 
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ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES 

1. MÉDICO - ALERGIA E IMUNOLOGIA PEDIÁTRICA 
 PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I.  Diagnosticar e tratar doenças, lesões e afecções alérgicas, localizadas e sistêmicas, realizando exame clínico e 
subsidiário, de crianças e adolescentes, para estabelecer o plano terapêutico;  

II.  Diagnosticar e tratar patologias que afetam o sistema imunológico;  
III.  Discutir o laudo de exames com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações de 

sua especialidade;  
IV.  Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital;  
V.  Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado;  

VI.  Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  

VII.  Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Alergia e Imunologia ou em 
Pediatria com Área de atuação em Alergia ou Imunologia Pediátrica reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica; ou Título de especialista em Alergia e Imunologia ou em Pediatria, com área de atuação em Alergia e Imunologia 
Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
2. MÉDICO - ANESTESIOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Aplicar anestesia para cirurgias de pequeno, médio e grande portes (incluindo transplantes) e exames 
especializados, administrando substâncias anestésicas para minorar o sofrimento de pacientes com processos 
intensos e possibilitar a realização dos referidos exames e intervenções cirúrgicas.  

II. Diagnosticar e tratar a dor aguda.  
III. Realizar avaliação pré-operatória, monitorar o paciente durante e após a cirurgia, definindo os procedimentos 

necessários para a segurança da saúde e conforto do paciente;  
IV. Discutir planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade;  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital;  
VI. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado;  

VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  

VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Anestesiologia, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Anestesiologia, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional 
de Medicina.  
 
3. MÉDICO - AUDITOR  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Desenvolver auditoria em todo sistema hospitalar, analisando despesas e custos com tratamentos a pacientes e 
autorização de procedimentos, a fim de garantir o correto aproveitamento dos leitos evitando irregularidades 
de forma a prevenir e identificar processos de não conformidade, garantindo segurança e qualidade da 
prestação de contas e oferta de vagas ao sistema, assim como também a sustentabilidade financeira da 
instituição.  

II. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
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III. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina e Título de especialização stricto ou lato sensu em Auditoria Hospitalar ou Auditoria em 
Sistemas de Saúde. 
 
4. MÉDICO – CARDIOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Consultar, diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos para 
promover ou recuperar a saúde dos pacientes.  

II. Analisar e interpretar exames, dados de anamnese e se necessário, informações do prontuário para elaborar 
laudos, visando correto diagnóstico e tratamento ao paciente.  

III. Solicitar repetição de exames e sugerir exames complementares, a fim de esclarecer mais informações do estado 
de saúde do paciente.  

IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o laudo de exames e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

às informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cardiologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
5. MÉDICO - CARDIOLOGIA - ELETROFISIOLOGIA CLÍNICA INVASIVA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
promover ou recuperar a saúde dos pacientes.  

II. Realizar exames de eletrofisiologia clínica invasiva.  
III. Emitir laudos de exames.  
IV. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia, com área de 
atuação em Eletrofisiologia Clínica Invasiva, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Cardiologia, com área de atuação em Eletrofisiologia Clínica Invasiva, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.   
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6. MÉDICO - CARDIOLOGIA – ERGOMETRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos para promover ou 
recuperar a saúde dos pacientes.  

II. Realizar exames de ergometria.  
III. Emitir laudos de exames.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais. 
VIII. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia e Título de 
Especialista em Ergometria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de 
Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
7. MÉDICO - CARDIOLOGIA - ESTIMULAÇÃO CARDÍACA ELETRÔNICA IMPLANTÁVEL  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 

promover ou recuperar a saúde dos pacientes.  
II. Emitir laudos de exames.  
III. Fazer o acompanhamento clínico e eletrônico ao implante de marcapassos, ressincronizadores cardíacos e 

cardiodesfibriladores implantáveis.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia, com área de 
atuação em Estimulação Cardíaca Eletrônica Implantável, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou 
Título de especialista em Cardiologia, com área de atuação em Estimulação Cardíaca Eletrônica Implantável, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
8. MÉDICO - CARDIOLOGIA – PEDIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, em crianças e adolescentes, empregando meios 

clínicos, para promover ou recuperar a saúde de crianças e adolescentes.  
II. Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção, diagnóstico e tratamento das doenças cardíacas em crianças 

e adolescentes.  
III. Analisar e interpretar exames, dados de anamnese e se necessário, informações do prontuário para elaborar laudos, 

visando correto diagnóstico e tratamento de crianças e adolescentes.  
IV. Solicitar repetição de exames e sugerir exames complementares, a fim de esclarecer mais informações do estado 

de saúde de crianças e adolescentes.  
V. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
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VI. Discutir o plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações de sua 
especialidade.  

VII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 
protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  

VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  

IX. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia ou Pediatria, 
com área de atuação em Cardiologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
especialista em Cardiologia ou Pediatria, com área de atuação em Cardiologia Pediátrica, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
09. MÉDICO - CIRURGIA CABEÇA E PESCOÇO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções de cabeça e pescoço, empregando processos adequados e instrumentação específica, 
tratamento clínico e cirúrgico, paliativo ou curativo, para promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia de Cabeça e 
Pescoço, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
10. MÉDICO - CIRURGIA CARDIOVASCULAR ADULTO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
promover ou recuperar a saúde dos pacientes.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Cardiovascular, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia Cardiovascular, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
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11. MÉDICO - CIRURGIA DE MÃO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos da mão e anexos, valendo-se de meios 
clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia da Mão, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia da Mão, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
12. MÉDICO - CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo e anexos, realizando intervenções clínicas, cirúrgicas, inclusive 
transplante, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou 
traumatizados, corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade. 
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia do Aparelho 
Digestivo, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia do Aparelho 
Digestivo, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
13. MÉDICO - CIRURGIA GERAL  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou 

tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e 
promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
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PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Geral, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia Geral, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
14. MÉDICO - CIRURGIA ONCOLÓGICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar através de procedimento cirúrgico câncer e tumores, avaliando a condição do paciente, propondo 
tratamentos curativos ou paliativos de acordo com a situação de cada caso.  
II. Realizar cirurgias em pacientes que sofrem com câncer.  
III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações 
de sua especialidade. 
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Oncológica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia Oncológica, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
15. MÉDICO - CIRURGIA PEDIÁTRICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar intervenções cirúrgicas em crianças e adolescentes, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, 
para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico 
ou definitivo e promover a saúde e bem-estar do paciente.  
II. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações 
de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Pediátrica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia Pediátrica, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
16. MÉDICO - CIRURGIA PLÁSTICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar problemas estéticos, deformidades anatômicas ou malformações físicas e funcionais, recorrendo 
a procedimentos clínicos e cirúrgicos para reconstituir alguma parte do corpo com o objetivo de estabelecer o equilíbrio 
biopsicossocial e melhoria da qualidade de vida.  
II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações 
de sua especialidade.  
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IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Plástica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia Plástica, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
17. MÉDICO - CIRURGIA TORÁCICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar afecções do tórax realizando procedimentos clínicos e cirúrgicos, inclusive transplante, utilizando 
os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente.  
II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações 
de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Torácica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia Torácica, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
18. MÉDICO - CIRURGIA VASCULAR  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar, indicar e realizar cirurgia vascular e procedimentos correlatos à especialidade, adotando recursos, técnicas 
e equipamentos adequados, para preservar ou restituir a função vascular.  
II. Prescrever tratamento para obter a melhora da função vascular.  
III. Realizar cirurgias nos troncos nervosos simpáticos para diagnóstico e tratamento.  
IV. Efetuar exames médicos específicos da especialidade, emitir os laudos em prazo pactuado com a gestão da unidade  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações 
de sua especialidade.  
VII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  
VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  
IX. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Vascular, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Cirurgia Vascular, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
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19. MÉDICO – CLÍNICA MÉDICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Realizar consultas e diagnósticos, indicando medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do 
paciente.  

II. Prestar assistência médica a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos médicos, ética 
médica e normas do hospital  

III. Atuar em time de resposta rápida e em emergências e risco de morte.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Clínica Médica, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Clínica Médica, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
20. MÉDICO - COLOPROCTOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo e anexos, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, 
utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, 
corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Realizar exames e cirurgias em coloproctologia.  
III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Coloproctologia, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Coloproctologia, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
21. MÉDICO - DERMATOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar de afecções da pele e anexos, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, utilizando os 
recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
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IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  

V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  

VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Dermatologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Dermatologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
22. MÉDICO – ECOCARDIOGRAFIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos para 

promover ou recuperar a saúde dos pacientes.  
II. Realizar exames ecocardiográficos e similares.  
III. Emitir laudos de exames.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia, com área de 
atuação em Ecocardiografia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em 
Cardiologia, com certificado de atuação na área de atuação em Ecocardiografia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
23. MÉDICO - ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e nutricionais, aplicando medicação adequada e realizando 
exames laboratoriais e subsidiários e testes de metabolismo, para promover e recuperar a saúde do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Endocrinologia e 
Metabologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Endocrinologia e 
Metabologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
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24. MÉDICO - ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA - PEDIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e nutricionais em crianças e adolescentes, aplicando 
medicação adequada e realizando exames laboratoriais e subsidiários e testes de metabolismo, para promover e 
recuperar a saúde do paciente.  

II. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ - REQUISITOS:  
Médico - Endocrinologia Pediátrica: Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido 
por instituição de ensino superior, reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência 
Médica em Endocrinologia e Metabologia ou Pediatria, com área de atuação em Endocrinologia Pediátrica, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Endocrinologia e Metabologia ou Pediatria, 
com área de atuação em Endocrinologia Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira, e registrado no 
Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
25. MÉDICO – ENDOSCOPIA RESPIRATÓRIA - BRONCOSCOPIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar de afecções do sistema respiratório realizando procedimentos clínicos e cirúrgicos, utilizando 

os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Realizar e supervisionar procedimentos endoscópicos e videoendoscópios do aparelho respiratório com finalidade 
diagnóstica e terapêutica.  

III. Aplicar anestesia local para realização do respectivo exame.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o laudo com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; certificado de conclusão de Residência Médica em Cirurgia Torácica ou 
Pneumologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Pneumologia e 
Tisiologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
26. MÉDICO - ENDOSCOPIA DIGESTIVA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar afecções do aparelho digestivo e anexo, realizando intervenções clínicas e cirúrgicas, utilizando 
os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir 
sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Diagnosticar e tratar das afecções ou traumatismos das vias aéreas digestivas, utilizando aparelhos especiais, para 
praticar exames cavitários locais, corrigir estreitamentos ou extrair corpos estranhos ou aspirados.  

III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
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V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  

VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  

VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Endoscopia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Endoscopia Digestiva, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira, e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional 
de Medicina.  

 
27. MÉDICO - EPIDEMIOLOGIA CLÍNICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Realizar predições sobre pacientes individuais através de estudos em grupos de pacientes similares, com o uso de 
métodos científicos sólidos que assegurem maior certeza.  

II. Desenvolver e aplicar métodos de observação clínica que permitam predições seguras, evitando falhas.  
III. Coordenar o Núcleo de Vigilância Epidemiológica do hospital garantindo junto com a equipe, dados atualizados 

sobre a situação epidemiológica da instituição.  
IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
V. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Medicina Preventiva e 
Social ou Medicina de Família e Comunidade, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de 
Especialista em Medicina Preventiva ou Social ou Medicina de Família e Comunidade ou Epidemiologia Clínica, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira, e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
 
28. MÉDICO - GASTROENTEROLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do 

aparelho digestivo e outras enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover 
a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações 

de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Gastroenterologia, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Gastroenterologia, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
29. MÉDICO - GASTROENTEROLOGIA PEDIÁTRICA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do 
aparelho digestivo e outras enfermidades, em crianças e adolescentes.  
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II. Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente pediátrico.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 

protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Gastroenterologia ou 
Pediatria, com área de atuação em Gastroenterologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica; ou Título de especialista em Gastroenterologia ou Pediatria, com área de atuação em Gastroenterologia 
Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
30. MÉDICO - GENÉTICA MÉDICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar de doenças geneticamente determinadas, aplicando medicação adequada e realizando exames 
laboratoriais e subsidiários e testes para promover e recuperar a saúde do paciente.  

II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 
informações de sua especialidade.  

III. Prestar assistência médica a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos médicos, ética 
médica e normas do hospital. 

IV. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  

V. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Genética Médica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Genética Médica, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
31. MÉDICO - GERIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar de doenças da terceira idade, aplicando medicação adequada e realizando exames laboratoriais, 

subsidiários, testes para promover e recuperar a saúde do paciente.  
II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto informações 

de sua especialidade.  
III. Prestar assistência médica a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos médicos, ética 

médica e normas do hospital  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado.  
V. Participar e colaborar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Geriatria, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Geriatria, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
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32. MÉDICO – GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Atender à mulher no ciclo da reprodução humana e puerperal, prestando assistência médica específica para 

preservar a vida e a saúde da mãe e do filho.  
II. Orientar a mulher sobre os assuntos relacionados a gravidez, parto e maternidade.  
III. Realizar procedimentos, tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando 

tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar das atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Ginecologia e Obstetrícia, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
 
33. MÉDICO - HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar doenças hematológicas e do tecido hematopoiético, aplicando medicação adequada e 

realizando exames laboratoriais e subsidiários e testes para promover e recuperar a saúde do paciente.  
II. Supervisionar e executar atividades relacionadas com a transfusão de sangue, controlando todo o processo 

hemoterápico, para propiciar a recuperação da saúde dos pacientes.  
III. Planejar e executar procedimentos de Transplante de Medula Óssea.  
IV. Acompanhar o paciente no pré e pós transplante.  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
VII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
IX. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Hematologia e 
Hemoterapia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Hematologia e 
Hemoterapia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
34. MÉDICO - HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA - PEDIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar doenças hematológicas e do tecido hematopoiético, de crianças e adolescentes, aplicando 

medicação adequada e realizando exames laboratoriais e subsidiários e testes para promover e recuperar a saúde 
do paciente.  

II. Supervisionar e executar atividades relacionadas com a transfusão de sangue, em crianças e adolescentes, 
controlando todo o processo hemoterápico, para propiciar a recuperação da saúde dos pacientes.  

III. Planejar e executar procedimentos de Transplante de Medula Óssea.  
IV. Acompanhar o paciente pediátrico, criança e adolescente, no pré e pós transplante.  
V. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
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VI. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e ou equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 
quanto às informações de sua especialidade. 

VII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 
protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  

VIII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais.  

IX. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Hematologia e 
Hemoterapia ou Pediatria, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em 
Hematologia e Hemoterapia, com área de atuação em Pediatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
35. MÉDICO - HEMODINÂMICA E CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, 
notadamente em procedimentos de hemodinâmica, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes;  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e ou equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital. 
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cardiologia, com área de 
atuação em Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; 
ou Título de especialista em Cardiologia, com área de atuação em Hemodinâmica e Cardiologia Intervencionista, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  

 
36. MÉDICO - HEPATOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento do 
aparelho digestivo e outras enfermidades, notadamente nas doenças hepáticas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
III. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS 
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Clínica Médica ou 
Gastroenterologia ou Infectologia, com área de atuação em Hepatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de 
Residência Médica ou Título de especialista em Clínica Médica ou Gastroenterologia ou Infectologia, com área de atuação 
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em Hepatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
37. MÉDICO - INFECTOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 

para promover a saúde e bem-estar do paciente.  
II. Proceder a investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas.  
III. Supervisionar e revisar os casos levantados pela vigilância epidemiológica dos enfermeiros e assessorar 

tecnicamente este sistema.  
IV. Proceder a investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas de surtos.  
V. Recomendar os isolamentos nos pacientes com infecções transmissíveis.  
VI. Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização no uso de antimicrobianos.  
VII. Assessorar a direção sobre questões relacionadas ao controle das infecções hospitalares.  
VIII. Divulgar os resultados de exames em andamento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito de pacientes 

internados, sob o uso de antimicrobianos ou não.  
IX. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
X. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às informações 
de sua especialidade.  
XI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  
XII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
XIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS 
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Infectologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Infectologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
38. MÉDICO - INFECTOLOGIA - PEDIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e bem-estar de crianças e adolescentes;  

II. Realizar auditorias, supervisões, emitir pareceres pertinentes à infectologia no ambiente hospitalar;  
III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 

protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Infectologia ou Pediatria, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Infectologia com área de atuação 
em Pediatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
39. MÉDICO - MASTOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar as doenças da mama, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou recuperar 
a saúde.  
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II. Orientar pacientes na prevenção da doença na mama.  
III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Mastologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Mastologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
40. MÉDICO - MEDICINA DA DOR  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar de afecções sistêmicas, localizadas, agudas ou crônicas que causam dores no paciente, 
valendo-se de meios clínicos ou procedimentos invasivos para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do 
paciente.  

II. Realizar bloqueios troncos nervosos simpáticos e nervos periféricos para diagnóstico e tratamento.  
III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir o laudo de exames com outros médicos especialistas e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e 

orientando quanto às informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Anestesiologia Acupuntura, 
Anestesiologia, Clínica Médica, Medicina Física e Reabilitação, Neurocirurgia, Neurologia, Ortopedia, Pediatria ou 
Reumatologia com área de atuação em Medicina da Dor, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou 
Título de especialista em Anestesiologia Acupuntura, Anestesiologia, Clínica Médica, Medicina Física e Reabilitação, 
Neurocirurgia, Neurologia, Ortopedia, Pediatria ou Reumatologia, com área de atuação em Medicina Paliativa, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
 
41. MÉDICO – MEDICINA DE EMERGÊNCIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Atuar na área e ambiente das salas de emergência, do pronto-socorro, e unidades intermediárias.  
II. Ter contato com doentes agudamente enfermos, que estão sob risco iminente de morte e que demandam 

atendimento imediato e frequentemente serem submetidos a procedimentos complexos.  
III. Atender a pacientes acometidos de doenças e lesões que, em geral, não possuem diagnóstico prévio e que precisam 

de atendimento médico imediato.  
IV. Iniciar, investigar e intervir para tratar pacientes na fase aguda da doença e encaminhar para o cuidado subsequente 

com o especialista de outras áreas.  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade..  
VII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
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VIII. Reconhecer os aspectos técnico-científicos em relação aos principais temas de Medicina de Urgência e Emergência.  
IX. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
X. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência em Medicina de Emergência, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Medicina de Emergência, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
 
42. MÉDICO – MEDICINA DO SONO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
 
I. Identificar, diagnosticar e tratar os diferentes distúrbios do sono, na análise dos estágios do sono/eventos 

associados.  
II. Emitir laudos de exames.  
III. Interpretar resultados de polissonografia.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais. 
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Clínica Médica, Neurologia, 
Otorrinolaringologia, Pediatria, Pneumologia ou Psiquiatria, com área de atuação em Medicina do Sono, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Clínica Médica, Neurologia, Otorrinolaringologia, 
Pediatria, Pneumologia, Psiquiatria, com área de atuação em Medicina do Sono, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
43. MÉDICO – MEDICINA DO TRABALHO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Elaborar, executar e controlar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e seus 

desdobramentos técnicos e legais.  
II. Planejar e executar com a equipe ações coletivas de prevenção de saúde, segurança e meio ambiente.  
III. Auxiliar no monitoramento das medidas de controle dos riscos ambientais.  
IV. Realizar atendimentos de emergência clínica e de acidentes de trabalho.  
V. Acompanhar as condições dos postos de trabalho.  
VI. Elaborar laudos periciais sobre acidentes de trabalho, doenças profissionais e condições de insalubridade.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Medicina do Trabalho, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Medicina do Trabalho, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
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44. MÉDICO – MEDICINA INTENSIVA - ADULTO  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar, indicar medicação e realizar procedimentos complexos em pacientes internados em Unidade de 

Tratamento Intensivo.  
II. Auxiliar diretamente o coordenador da UTI.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos médicos, ética 

médica e normas do hospital. V. Atuar na gestão do leito, utilizando estratégias de redução do tempo de 
permanência, garantindo alta ágil e responsável, assim como a integralidade do cuidado em conjunto com a rede 
de atenção.  

V. Monitorar indicadores assistenciais da unidade atuando junto à equipe interdisciplinar na elaboração de estratégias 
de melhorias contínuas para redução das infecções relacionadas ao cuidado intensivo e maior segurança do 
paciente.  

VI. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VII. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
VIII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
IX. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
X. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Medicina Intensiva, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Medicina Intensiva, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
45. MÉDICO – MEDICINA INTENSIVA - PEDIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Atuar no suporte à vida ou suporte de sistemas e órgãos em crianças e adolescentes que estão em estado crítico, 

que geralmente necessitam de um acompanhamento intensivo e monitorado.  
II. Realizar e orientar cuidados intensivos a pacientes pediátricos em estado crítico.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Atuar na gestão do leito, utilizando estratégias de redução do tempo de permanência, garantindo alta ágil e 

responsável, assim como a integralidade do cuidado em conjunto com a rede de atenção.  
V. Monitorar indicadores assistenciais da unidade atuando junto à equipe interdisciplinar na elaboração de estratégias 

de melhorias contínuas para redução dos infecções relacionadas ao cuidado intensivo e maior segurança do 
paciente.  

VI. Atuar com a equipe interdisciplinar na prestação de cuidado humanizado valorizando a interação com familiares 
utilizando-se de ferramentas de comunicação simples.  

VII. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VIII. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
IX. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
X. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
XI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Medicina Intensiva ou 
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Pediatria, com área de atuação em Medicina Intensiva Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica ou Título de especialista em Medicina Intensiva ou em Pediatria, com área de atuação em Medicina Intensiva 
Pediátrica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
46. MÉDICO – MEDICINA PALIATIVA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Reconhecer, diagnosticar e manejar os sintomas físicos e mentais em pacientes com enfermidades progressivas e 

ameaçadoras da vida.  
II. Usar técnicas de comunicação simples, assertiva e empática com pacientes, familiares e a própria equipe.  
III. Conhecer as reações e atitudes dos pacientes e familiares frente a situações ameaçadoras da vida, bem como contê-

las e manejá-las.  
IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
VI. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Anestesiologia ou Cirurgia 
de Cabeça e Pescoço ou Cirurgia Oncológica ou Clínica Médica ou Geriatria ou Mastologia ou Medicina de Família e 
Comunidade ou Medicina Intensiva ou Neurologia ou Nefrologia ou Oncologia Clínica ou Pediatria com área de atuação 
em Medicina Paliativa, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em 
Anestesiologia ou Cirurgia Cabeça e Pescoço ou Cirurgia Oncológica ou Clínica Médica ou Geriatria ou Mastologia, 
Medicina de Família e Comunidade ou Medicina Intensiva ou Neurologia ou Nefrologia, ou Oncologia Clínica ou Pediatria, 
com área de atuação em Medicina Paliativa, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho 
Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
47. MÉDICO – NEFROLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar as doenças e insuficiência aguda ou crônica do sistema urinário, podendo encaminhar para os 
procedimentos de hemodiálise e diálise peritoneal.  

II. Encaminhar e acompanhar o paciente nas cirurgias de transplante renal.  
III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Nefrologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Nefrologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
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48. MÉDICO – NEFROLOGIA PEDIÁTRICA 
 PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
 
I. Diagnosticar e tratar as afecções do sistema nefro urinário, fazendo exame clínico no paciente pediátrico e 

orientando a realização dos exames subsidiários, para recuperar lhe a saúde;  
II. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos;  
III. Realizar outras formas de tratamento do aparelho urinário, inclusive transplante;  
IV. Acompanhar os pacientes pediátricos no pré e pós-cirúrgico;  
V. Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente pediátrico;  
VI. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento. 
 
VII. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade.  
VIII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 

protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  
IX. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
X. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Nefrologia ou Pediatria, 
com área de atuação em Nefrologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Nefrologia ou Pediatria, com área de atuação em Nefrologia Pediátrica, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
49. MÉDICO – NEONATOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar, examinar e tratar doenças em bebês recém-nascidos.  
II. Solicitar a avaliação de outros profissionais especialistas quando necessário.  
III. Atuar na gestão do leito, utilizando estratégias de redução do tempo de permanência, garantindo alta ágil e 

responsável, assim como a integralidade do cuidado em conjunto com a rede de atenção.  
IV. Monitorar indicadores assistenciais da unidade atuando junto à equipe interdisciplinar na elaboração de estratégias 

de melhorias contínuas para redução das infecções relacionadas ao cuidado intensivo e maior segurança do 
paciente.  

V. Orientar sobre a importância do vínculo afetivo mãe-bebê, relacionando a evolução e desenvolvimento do bebê.  
VI. Acompanhar o paciente neonatal, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VII. Discutir o planejamento terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto às 

informações de sua especialidade. 
VIII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes neonatais dentro de sua especialidade e de acordo com os 

protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  
IX. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
X. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Pediatria, com área de 
atuação em Neonatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em 
Pediatria, com área de atuação em Neonatologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho 
Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
50. MÉDICO - NEUROCIRURGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Avaliar, diagnosticar e tratar as enfermidades do sistema nervoso central e periférico.  
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II. Realizar intervenção cirúrgica, quando necessário.  
III. Atender pacientes na emergência neurológica em conjunto com os demais especialistas.  
IV. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS 
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Neurocirurgia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Neurocirurgia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina  
 
51. MÉDICO - NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar as doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando ou supervisionando 

exames complementares clínicos e subsidiários, para estabelecer o plano terapêutico.  
II. Realizar, supervisionar, interpretar e emitir laudos de exames em neurofisiologia para atender as solicitações 

médicas.  
III. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
IV. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Medicina Física e 
Reabilitação ou Neurologia ou Neurocirurgia com área de atuação em Neurofisiologia Clínica, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Medicina Física e Reabilitação ou Neurologia ou 
Neurocirurgia ou Pediatria com certificado de atuação em Neurologia Pediátrica, com área de atuação em Neurofisiologia 
Clínica, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro 
profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
52. MÉDICO - NEUROLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando exames clínico 
e subsidiários, visando a saúde e bem-estar do paciente.  

II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 
informações de sua especialidade.  

III. Prestar assistência médica a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos médicos, ética 
médica e normas do hospital.  

IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 

PRÉ-REQUISITOS  
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Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Neurologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Neurologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
53. MÉDICO - NEUROLOGIA PEDIÁTRICA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e periférico, realizando exames clínico 

e subsidiário, visando a saúde e bem-estar de crianças e adolescentes.  
II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
III. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 

protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  
IV. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Neurologia ou em Pediatria, 
com área de atuação em Neurologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de 
especialista em Neurologia ou em Pediatria, com área de atuação em Neurologia Pediátrica, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
54. MÉDICO - NEURORRADIOLOGIA  
 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Realizar angiografias cerebrais e medulares para diagnóstico de doenças vasculares do sistema nervoso central;  
II. Realizar tratamento endovascular de aneurismas, malformações arteriovenosas, estenoses carotídeas, 

pseudoaneurismas;  
III. Realizar tratamento emergencial de hemorragias crânio faciais;  
IV. Realizar tratamento endovascular do acidente vascular cerebral isquêmico agudo;  
V. Realizar procedimento pré-operatório de tumores intracranianos e crânio faciais;. 
VI. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
VII. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
VIII. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado.  
IX. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
X. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico 
por Imagem, ou Neurologia ou Neurocirurgia, com área de atuação em Neurorradiologia, reconhecido pela Comissão 
Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Radiologia e Diagnóstico por Imagem, ou Neurologia ou 
Neurocirugia, com área de atuação em Neurorradiologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
55. MÉDICO - NUTROLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. I.Diagnosticar, prevenir e tratar doenças relacionadas ao comportamento alimentar.  
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II. Orientar hábitos alimentares para corrigir o peso e manter a saúde.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Nutrologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Nutrologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
56. MÉDICO - NUTROLOGIA – PEDIATRIA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar, prevenir e tratar doenças relacionadas ao comportamento alimentar de crianças e adolescentes.  
II. Orientar hábitos alimentares para corrigir o peso e manter a saúde de crianças e adolescentes.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar. esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Nutrologia ou Pediatria, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Nutrologia, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional 
de Medicina.  
 
57. MÉDICO - OFTALMOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar afecções nos olhos, empregando processos adequados e instrumentação específica, 

tratamento clínico e cirúrgico, paliativo ou curativo, para promover a saúde e bem-estar do paciente, bem como 
recuperar a saúde visual.  

II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 
informações de sua especialidade.  

III. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  

IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Oftalmologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Oftalmologia, reconhecido pela Associação 



  

 

 FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ | CONCURSO PÚBLICO  75 

 

Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
58. MÉDICO - ONCOLOGIA CLÍNICA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES 
I. Diagnosticar e direcionar a melhor linha de tratamento para as doenças oncológicas.  
II. Identificar as necessidades do paciente, encaminhando para realizar quimioterapia e procedimentos específicos 

com outros especialistas.  
III. Indicar, solicitar a atuação da equipe específica de cuidado paliativo participando das atividades propostas.  
IV. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos médicos, ética 

médica e normas do hospital.  
VI. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados à quimioterapia.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Oncologia Clínica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Oncologia Clínica, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
59. MÉDICO - ONCOLOGIA PEDIÁTRICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e direcionar a melhor linha de tratamento para as doenças oncológicas de crianças e adolescentes.  
II. Identificar as necessidades de crianças e adolescentes, encaminhando para realizar quimioterapia e procedimentos 

específicos com outros especialistas.  
III. Indicar, solicitar a atuação da equipe específica de cuidado paliativo de crianças e adolescentes participando das 

atividades propostas.  
IV. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
V. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 

protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  
VI. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VII. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VIII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Cancerologia Pediátrica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Cancerologia Pediátrica, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
 
60. MÉDICO - ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas do sistema musculoesquelético, utilizando-

se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do paciente.  
II. Orientar os pacientes sobre procedimentos que previnem a doença.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
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IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  

V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Ortopedia e Traumatologia, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
 
61. MÉDICO - OTORRINOLARINGOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar das afecções dos ouvidos, nariz e garganta, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para 
recuperar ou melhorar as funções desses órgãos.  

II. Orientar os pacientes sobre procedimentos que previnem a doença.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Otorrinolaringologia, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Otorrinolaringologia, reconhecido 
pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho 
Regional de Medicina.  
 
62. MÉDICO - PATOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Executar e supervisionar testes anatomopatológicos e correlatos, valendo-se de aparelhos e técnicas específicas em 
laboratório de patologia, para elucidar diagnósticos.  

II. Elaborar os laudos dos exames nos prazos pactuados com a gestão da unidade.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Patologia, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Patologia reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
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63. MÉDICO – PEDIATRIA 
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados 
pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde;  

II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 
informações de sua especialidade.  

III. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  

IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Pediatria, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título de especialista em Pediatria, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
64. MÉDICO - PNEUMOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar das afecções broncopulmonares, empregando meios clínicos e recursos tecnológicos para 

promover, prevenir, recuperar e reabilitar a saúde.  
II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
III. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital  
IV. Elaborar os laudos dos exames nos prazos pactuados com a gestão da unidade. V. Participar e colaborar com as 

atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  
V. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Pneumologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Pneumologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
65. MÉDICO - PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar das afecções broncopulmonares, de crianças e adolescentes, empregando meios clínicos e 

recursos tecnológicos para promover, prevenir, recuperar e reabilitar a saúde;  
II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
III. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 

protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  
IV. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
V. Elaborar os laudos dos exames nos prazos pactuados com a gestão da unidade.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Pediatria ou em 
Pneumologia, com área de atuação em Pneumologia Pediátrica reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
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Médica; ou Título de especialista em Pediatria ou Pneumologia, com área de atuação em Pneumologia Pediátrica, 
reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no 
Conselho Regional de Medicina.  
 
66. MÉDICO - PSIQUIATRIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, para prevenir, recuperar ou 
reabilitar o paciente.  

II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 
informações de sua especialidade.  

III. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  

IV. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos relacionados ao procedimento. V. Participar e colaborar com as 
atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades institucionais.  

V. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 

PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Psiquiatria, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Psiquiatria, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
 
67. MÉDICO - PSIQUIATRIA DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas de crianças e adolescentes, empregando técnicas especiais, 
individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente.  

II. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 
informações de sua especialidade.  

III. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 
médicos, ética médica e normas do hospital.  

IV. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos relacionados ao procedimento.  
V. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VI. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Psiquiatria, com área de 
atuação em Psiquiatria da Infância e Adolescência, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Psiquiatria, com área de atuação em Psiquiatria da Infância e Adolescência, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional 
de Medicina.  
 
68. MÉDICO - RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Realizar, supervisionar e interpretar exames radiológicos e de imagens em geral, incluindo mamografia, ressonância 
magnética e tomografia computadorizada, empregando técnicas especiais, para atender a solicitações médicas ou 
orientando sua execução e analisando os resultados finais.  

II. Elaborar os laudos dos exames nos prazos pactuados com a gestão da unidade.  
III. Discutir o laudo de exames com o médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado.  
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VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 
institucionais;  

VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  
 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico 
por Imagem, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina 
e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
69. MÉDICO - RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA E ANGIORRADIOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Realizar, supervisionar e interpretar exames radiológicos e de imagens em geral, empregando técnicas especiais ou 
orientando sua execução e analisando os resultados finais, para atender a solicitações médicas;  

II. Supervisionar e realizar procedimentos e cirurgias minimamente invasivas com intuito diagnóstico ou terapêutico;  
III. Discutir o laudo de exames com médico especialista e com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando 

quanto às informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital;  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento realizado;  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Angiologia, Cirurgia 
Vascular ou Radiologia e Diagnóstico por Imagem com área de atuação em Radiologia Intervencionista e Angiorradiologia 
ou Título de Especialista em Angiologia, Cirurgia Vascular ou Radiologia e Diagnóstico por Imagem com área de atuação 
em Radiologia Intervencionista e Angiorradiologia reconhecido pela Associação Médica Brasileira e registrado no 
Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de Medicina.  
 
70. MÉDICO - REUMATOLOGIA  
PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  
I. Diagnosticar e tratar doenças relacionadas aos tecidos conjuntivos ou articulações, que sejam degenerativas ou 

inflamatórias.  
II. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 

promover a saúde e bem-estar do paciente.  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Reumatologia, reconhecido 
pela Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Reumatologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina e registro profissional no Conselho Regional de 
Medicina.  
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71. MÉDICO - REUMATOLOGIA PEDIÁTRICA 
 PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar doenças relacionadas aos tecidos conjuntivos ou articulações, que sejam degenerativas ou 
inflamatórias de crianças e adolescentes.  

II. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 
promover a saúde e bem-estar de crianças e adolescentes.  

III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 
informações de sua especialidade.  

IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes pediátricos dentro de sua especialidade e de acordo com os 
protocolos médicos, ética médica e normas do hospital.  

V. Acompanhar o paciente pediátrico, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado, de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Reumatologia, ou Pediatria, 
com área de atuação em Reumatologia Pediátrica, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica; ou Título 
de especialista em Reumatologia, ou Pediatria, com área de atuação em Reumatologia Pediátrica, reconhecido pela 
Associação Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional 
de Medicina.  
 
72. MÉDICO – UROLOGIA 
 PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES  

I. Diagnosticar e tratar as doenças do aparelho urinário empregando meios clínicos, cirúrgicos e recursos tecnológicos 
para promover, prevenir, recuperar e reabilitar a saúde e bem-estar do paciente  

II. Efetuar exames médicos específicos da especialidade, emitir os laudos em prazo pactuado com a gestão da unidade  
III. Discutir diagnóstico e plano terapêutico com a equipe interdisciplinar, esclarecendo e orientando quanto 

informações de sua especialidade.  
IV. Prestar assistência médica humanizada a pacientes dentro de sua especialidade e de acordo com os protocolos 

médicos, ética médica e normas do hospital.  
V. Acompanhar o paciente, caso haja desconfortos ou intercorrências relacionados ao procedimento.  
VI. Participar e colaborar com as atividades de ensino, pesquisa e extensão, de acordo com as necessidades 

institucionais.  
VII. Realizar demais atribuições inerentes ao cargo de médico e ao respectivo emprego.  

 
PRÉ-REQUISITOS  
Diploma, devidamente registrado de curso de graduação em Medicina, fornecido por instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em Urologia, reconhecido pela 
Comissão Nacional de Residência Médica ou Título de especialista em Urologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina; e registro profissional no Conselho Regional de Medicina. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI CARTEIRA DE TRABALHO 

 

Eu__________________________________________________________________, 

RG____________________, CPF _____________________, declaro que não possuo Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS, pelo seguinte motivo: 

 

(  ) Nunca solicitei a emissão; 

(  ) Perdi/extraviei e registrei Boletim de Ocorrência; 

(  ) Perdi/extraviei e não registrei Boletim de Ocorrência; ou 

(  ) Outros: _____________________________________________________________________________ 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 

falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do concurso, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ de 2021. 

 

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DO NÚCLEO FAMILIAR 

Eu,_________________________________________________________________, 

RG_____________________, CPF ___________________________, declaro para os devidos fins que a(s) 

pessoa(s) abaixo indicada(s) é(são) componente(s) do núcleo familiar a que integro, de acordo com o grau de 

parentesco informado, sendo residente(s) no mesmo endereço, o qual é abaixo indicado e possui(em) a(s) 

respectiva(s) remuneração(ões) mensal(is): 

 

ENDEREÇO DO NÚCLEO FAMILIAR: 

_______________________________________________________________________ 

CANDIDATO: _____________________________________________________      

RENDA: _____________________ 

DEMAIS MEMBROS DO NÚCLEO FAMILIAR:  

 

 

*Informação dispensável somente para os familiares menores de 18 (dezoito) anos. 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 

falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do concurso, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ de 2021. 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

  

 
NOME CPF (se possuir) 

GRAU DE 
PARENTESCO 

IDADE RENDA* 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      



  

 

 FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ | CONCURSO PÚBLICO  83 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

Eu, ___________________________________________________(nome do candidato), portador do RG nº 

_____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o nº de 

inscrição __________________ no Concurso Público da FUNDAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE, declaro, sob as 

penas da lei, para fins de pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição, ser membro de família de 

baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e que, em função de minha condição 

financeira, não posso pagar a taxa de inscrição. 

 

Declaro estar ciente de que, de acordo com o inciso I do art. 4º do referido decreto, família é a unidade nuclear 

composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o 

rendimento ou tenham suas despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo 

domicílio, definido como o local que serve de moradia à família.  

 

Declaro, ainda, saber que, de acordo com o inciso II do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 2007, família de baixa 

renda, sem prejuízo do disposto no inciso I, é aquela com renda familiar mensal per capita de até meio salário 

mínimo; ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.  

 

Declaro, também, ter conhecimento de que a renda familiar mensal é a soma dos rendimentos brutos 

auferidos por todos os membros da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos programas 

descritos no inciso VI do art. 4º do Decreto nº 6.135, de 2007.  

 

Declaro saber que renda familiar per capita é obtida pela razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Concurso e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do 

art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________________ de 2021. 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade podendo responder legalmente no caso de 

falsidade das informações prestadas, a qualquer momento, o que acarretará a eliminação do concurso, sem 

prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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ANEXO VI – FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO CANDIDATO NEGRO 

 

Eu, _______________________________________________________________________ (nome do 

candidato), portador do RG nº_____________________, inscrito no CPF sob o nº 

________________________, declaro que sou preto ou pardo, conforme o quesito de cor ou raça utilizado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), para o fim específico de atender ao item 8 do Edital, 

para o cargo/especialidade ____________________________________________. 

Estou ciente de que, se for detectada a falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, 

inclusive de eliminação deste Concurso, em qualquer fase, e de anulação de minha nomeação (caso tenha sido 

nomeado e/ou empossado) após procedimento administrativo regular, em que sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

 

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ (mês) de 2021. 

 

____________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

As informações prestadas são de minha inteira responsabilidade, podendo eu responder legalmente no caso 

de falsidade das referidas informações, a qualquer momento, o que acarretará a minha eliminação do 

processo, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
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2ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 03, DE 24 DE JUNHO DE 2021 
 

A DIRETORA-PRESIDENTE e a DIRETORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS da FUNDAÇÃO 
REGIONAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, da Lei Estadual nº 17.186 de 24 de março de 2020, tornam pública a seguinte 
retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 
 

 
1. No item 4, subitens 4.1, 4.2, 4.5 e 4.5.1, ONDE SE LÊ: 

 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 12 de julho de 2021 a 

19 de agosto de 2021. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, observando o seguinte:  

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 12 de julho de 2021 até às 16h do dia 19 

de agosto de 2021; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 

as respectivas instruções; 

c) após a conclusão e o envio do requerimento de inscrição, o candidato deverá selecionar a opção 

“emitir boleto”, sendo direcionado à página do boleto da taxa de inscrição, que deverá ser 

impresso e pago em qualquer agente arrecadador credenciado junto à Funsaúde, 

exclusivamente nos canais de recebimento por eles disponibilizados, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a impressão e a guarda do comprovante de inscrição; 

d) A Funsaúde e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido 

recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas 

de transmissão de dados; 

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não 

seja efetuado até o dia 20 de agosto de 2021, primeiro dia útil subsequente ao último dia do 

período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f) após as 16h do dia 19 de agosto de 2021, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto emitido 

no momento da inscrição, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21 e deverá ser impresso para o pagamento da 

taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 12 de julho de 2021 até às 16h do dia 

19 de agosto de 2021 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 

16h do dia 20 de agosto de 2021, primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, 

quando esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 20 de agosto de 2021, a realização de 

qualquer modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto e/ou o 

pagamento de valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da 

inscrição.  
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LEIA-SE: 
 

4.1 As inscrições para o Concurso Público se encontrarão abertas no período de 12 de julho de 2021 a 

30 de agosto de 2021. 

4.2 Para efetuar sua inscrição, o interessado deverá acessar, via Internet, o endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, observando o seguinte:  

a) acessar o endereço eletrônico a partir das 16h do dia 12 de julho de 2021 até às 16h do dia 30 

de agosto de 2021; 

b) preencher o requerimento de inscrição que será exibido e, em seguida, enviá-lo de acordo com 

as respectivas instruções; 

c) após a conclusão e o envio do requerimento de inscrição, o candidato deverá selecionar a opção 

“emitir boleto”, sendo direcionado à página do boleto da taxa de inscrição, que deverá ser 

impresso e pago em qualquer agente arrecadador credenciado junto à Funsaúde, 

exclusivamente nos canais de recebimento por eles disponibilizados, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato a impressão e a guarda do comprovante de inscrição; 

d) A Funsaúde e a FGV não se responsabilizarão por requerimento de inscrição que não tenha sido 

recebido por fatores de ordem técnica dos computadores, os quais impossibilitem a 

transferência dos dados e/ou causem falhas de comunicação ou congestionamento das linhas 

de transmissão de dados; 

e) o requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição (boleto) não 

seja efetuado até o dia 31 de agosto de 2021, primeiro dia útil subsequente ao último dia do 

período destinado ao recebimento de inscrições via Internet; 

f) após as 16h do dia 30 de agosto de 2021, não será mais possível acessar o formulário de 

requerimento de inscrição. 

4.3 O candidato somente poderá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio do boleto emitido 

no momento da inscrição, gerado ao término do processo de inscrição. 

4.4 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21 e deverá ser impresso para o pagamento da 

taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento do requerimento de inscrição. 

4.5 Todos os candidatos inscritos no período entre 16h do dia 12 de julho de 2021 até às 16h do dia 30 

de agosto de 2021 poderão reimprimir, caso necessário, o boleto bancário, no máximo até as 16h 

do dia 31 de agosto de 2021, primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições, quando 

esse recurso será retirado do site da FGV. 

4.5.1 O pagamento da taxa de inscrição após o dia 31 de agosto de 2021, a realização de qualquer 

modalidade de pagamento que não seja pela quitação do boleto e/ou o pagamento de 

valor distinto do estipulado neste Edital implicam o cancelamento da inscrição.  

 

2. No item 4, subitem 4.17, ONDE SE LÊ: 

 

4.17 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele 

que lhe foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua 

identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail 

concursofunsaude21@fgv.br até as 16h do dia 19 de agosto de 2021. 

LEIA-SE: 
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4.17 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica com um gênero diferente daquele 

que lhe foi designado ao nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua 

identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pelo e-mail 

concursofunsaude21@fgv.br até as 16h do dia 30 de agosto de 2021. 

 
3. No item 5, subitens 5.9 e 5.11, ONDE SE LÊ: 

 

5.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 
05 de agosto de 2021, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.  

5.10 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

5.11 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada até o dia 18 de agosto de 
2021, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

 

LEIA-SE: 

5.9 O resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 
17 de agosto de 2021, no endereço eletrônico 
https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21, sendo de responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação e tomar ciência do seu conteúdo.  

5.10 O candidato cujo requerimento de isenção de pagamento da taxa de inscrição for indeferido 
poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil 
subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos pedidos, por meio de link disponibilizado 
no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21. 

5.11 A relação dos pedidos de isenção deferidos, após recurso, será divulgada até o dia 30 de agosto de 
2021, no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

 

4. No item 6, subitem 6.1.2, ONDE SE LÊ: 
 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como o atestado médico, 

devidamente assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde – imagem 

do documento original, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 12 de julho de 

2021 até às 16h do dia 19 de agosto de 2021, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  

 
LEIA-SE: 

6.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá 

marcar a opção no link de inscrição e enviar o laudo médico, bem como o atestado médico, 

devidamente assinado e com o respectivo número do registro do profissional de saúde – imagem 

do documento original, em campo específico no link de inscrição, das 16h do dia 12 de julho de 2021 

até às 16h do dia 30 de agosto de 2021, horário oficial de Brasília/DF, no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/funsaude21.  
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5. No item 7, subitens 7.1 e 7.1.3, ONDE SE LÊ: 
 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 

Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, até o dia 19 de 

agosto de 2021, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado.  

7.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido 

por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 

força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.  

7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 

no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

7.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 

data de 19 de agosto de 2021, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 

especial via correio eletrônico (concursofunsaude21@fgv.br) juntamente com cópia 

digitalizada do laudo médico que justifique o pedido. 

 

LEIA-SE: 
 

7.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, 

no formulário de solicitação de inscrição, os recursos especiais necessários para cada fase do 

Concurso e, ainda, enviar, por meio de aplicação específica do link de inscrição, até o dia 30 de 

agosto de 2021, laudo médico (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples) que justifique o atendimento especial solicitado.  

7.1.1 Para fins de concessão de tempo adicional, serão aceitos laudo médico ou parecer emitido 

por profissional de saúde (imagem do documento original, da cópia autenticada em cartório 

ou da cópia simples). Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de 

força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de 

viabilidade e de razoabilidade.  

7.1.2 Somente serão aceitos os documentos enviados nos formatos PDF, JPEG e JPG, cujo 

tamanho não exceda 5 MB. O candidato deverá observar as demais orientações contidas 

no link de inscrição para efetuar o envio da documentação. 

7.1.3 Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar atendimento especial após a 

data de 30 de agosto de 2021, o candidato deverá enviar solicitação de atendimento 

especial via correio eletrônico (concursofunsaude21@fgv.br) juntamente com cópia 

digitalizada do laudo médico que justifique o pedido. 

 
6. No item 8, subitem 8.6, ONDE SE LÊ: 

 

8.6 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail concursofunsaude21@fgv.br até 
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o dia 03 de setembro de 2021, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material 
e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  

 

LEIA-SE: 

8.6 O candidato que porventura declarar indevidamente ser negro, quando do preenchimento do 
requerimento de inscrição via Internet, deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nessa condição, entrar em contato com a FGV por meio do e-mail concursofunsaude21@fgv.br até 
o dia 09 de setembro de 2021, para a correção da informação, por se tratar apenas de erro material 
e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  

 
7. No item 12, subitens 12.1 e 12.1.1, ONDE SE LÊ: 

 

12.1 A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório. Somente terão seus títulos corrigidos os 
candidatos aprovados conforme disposto subitens 10.1 e 10.2, até o limite de 03 (vezes) vezes o 
número de vagas oferecidas, para cada emprego público na classificação da ampla concorrência, 
pessoas com deficiência e candidatos negros, incluídos os empatados na última posição. 

12.1.1 Serão avaliados, ainda, os títulos de todos os candidatos inscritos na condição de pessoas 

com deficiência, desde que aprovados na etapa imediatamente antecessora.  

12.2 Essa avaliação valerá, no máximo, 16 (dezesseis) pontos para o nível superior, e, no máximo, 06 
(seis) pontos para o nível médio, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possa 
superar esse valor. 

 

LEIA-SE: 

12.1 A Avaliação de Títulos terá caráter classificatório. Somente terão seus títulos corrigidos os 
candidatos aprovados conforme disposto nos subitens 10.1 e 10.2, até o limite de 03 (três) vezes o 
número de vagas oferecidas para cada emprego público nas seguintes classificações: ampla 
concorrência, pessoas com deficiência e candidatos negros - incluídos os empatados na última 
posição. 

12.2 Essa avaliação valerá, no máximo, 16 (dezesseis) pontos para o nível superior, e, no máximo, 06 
(seis) pontos para o nível médio, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados possa 
superar esse valor. 

 
8. No item 12, subitem 12.20, ONDE SE LÊ: 

 
12.20 Para efeito de pontuação de Avaliação de Experiência Profissional somente será considerada a 
experiência após conclusão do curso superior, para os empregos públicos de nível superior, ou após a 
conclusão do nível médio, para os empregos públicos de nível médio. 

 
LEIA-SE: 
 

12.20 Para efeito de pontuação de Avaliação de Experiência Profissional somente será considerada a 
experiência após conclusão do curso superior, para os empregos públicos de nível superior. 
 
 

9. No Anexo I, Conteúdo Programático, Módulo II – Conhecimentos Específicos, ONDE SE LÊ: 
 

LEGISLAÇÃO (para todos os empregos públicos) 
 
1. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; políticas de saúde. 2. 
Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. 3. Níveis 
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progressivos de assistência à saúde. 4. Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, 
financeiros, materiais e humanos. 5. Sistema de planejamento do SUS: estratégico e normativo. 6. Direitos 
dos usuários do SUS: participação e controle social. 7. Ações e programas do SUS. 8. Legislação básica do 
SUS. 9. Política Nacional de Humanização. 9. Constituição Federal de 1988 - Título VIII - artigo 194 a 200. 
10. Lei nº 8.142/90 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências). 11. Lei nº 8.080/90 (dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências). 12. 
RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 (dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento 
para os Serviços de Saúde). 13. Resolução CNS nº 553/2017 (dispõe sobre a carta dos direitos e deveres 
da pessoa usuária da saúde). 14. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 (institui ações para a segurança do 
paciente em serviços de saúde e dá outras providências). 15. Organização do Sistema de Saúde do Estado 
do Ceará: metas, programas e ações em saúde.  

 
 
LEIA-SE: 

LEGISLAÇÃO (para todos os empregos públicos) 
 
1. Sistema Único de Saúde (SUS): princípios, diretrizes, estrutura e organização; políticas de saúde. 2. 
Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de saúde. 3. Níveis 
progressivos de assistência à saúde. 4. Políticas públicas do SUS para gestão de recursos físicos, 
financeiros, materiais e humanos. 5. Sistema de planejamento do SUS: estratégico e normativo. 6. Direitos 
dos usuários do SUS: participação e controle social. 7. Ações e programas do SUS. 8. Legislação básica do 
SUS. 9. Política Nacional de Humanização. 9. Constituição Federal de 1988 - Título VIII - artigo 194 a 200. 
10. Lei nº 8.142/90 (dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras 
providências). 11. Lei nº 8.080/90 (dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências). 12. 
RDC nº 63, de 25 de novembro de 2011 (dispõe sobre os requisitos de boas práticas de funcionamento 
para os Serviços de Saúde). 13. Resolução CNS nº 553/2017 (dispõe sobre a carta dos direitos e deveres 
da pessoa usuária da saúde). 14. RDC nº 36, de 25 de julho de 2013 (institui ações para a segurança do 
paciente em serviços de saúde e dá outras providências). 15. Organização do Sistema de Saúde do Estado 
do Ceará: metas, programas e ações em saúde. 16. Portaria de Consolidação nº 02, de 28 de setembro de 
2017 - Anexo XXVI - Política Nacional de Regulação do Sistema de Saúde; 17. Manual de implantação e 
implementação do Núcleo Interno de Regulação para hospitais gerais e especializados; 18. Curso Básico de 
Regulação do Sistema Único de Saúde – SUS/Ministério da Saúde; 19. Portaria 1009/2020 - Vaga zero; 20. 
Lei 17.006/2019 (D.O. 30.09.19); 21. Protocolo de Telerregulação de Teleconsultorias – Brasília 2013. 

 
10. No Anexo I, Conteúdo Programático, Módulo II – Conhecimentos Específicos, item 52, ONDE SE LÊ: 
 
52. NEUROLOGIA  
1. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. 2. Patologia e fisiopatologia dos 
transtornos do sistema nervoso central e periférico. 3. Semiologia neurológica. 4. Grandes categorias das 
afecções neurológicas: demências e distúrbios da atividade cortical superior; comas e outros distúrbios 
do estado da consciência; distúrbios do movimento; distúrbios do sono. 5. Doença cérebro-vascular. 6. 
Doenças neuromusculares - nervos, músculos e junção mio-neural. 7. Doenças tóxicas e metabólicas. 8. 
Tumores. 9. Doenças desmielinizantes. 10. Doenças infecciosas do sistema nervoso. 11. Doença 
neurológica no contexto da infecção pelo HIV. 12. Epilepsias. 13. Hidrocefalias e transtornos do fluxo 
liquórico. 14. Cefaleias. 15. Disgenesias do sistema nervoso. 16. Manifestações neurológicas das doenças 
sistêmicas. 17. Neurologia do trauma e urgências em neurologia. 18. Indicações e interpretações da 
propedêutica armada em neurologia: líquor, neuro-imagem. 19. Estudos neurofisiológicos - 
eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados. 20. Medicina nuclear aplicada à 
neurologia. 21. Código de Ética Profissional. 
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LEIA-SE: 
 

52. NEUROLOGIA  
 
1. Anatomia e fisiologia do sistema nervoso central e periférico. 2. Semiologia e exame neurológico. 3. 

Doença cerebrovascular: isquemia e hemorragia. 4. Tumores do SNC. 5. Epilepsia: etiopatogenia, 

classificação internacional, tratamento medicamentoso, estado de mal convulsivo. 6. Cefaleias. 7. 

Hipertensão intracraniana. 8. Doenças desmielizantes. 9. Demências. 10. Neuropatias periféricas. 11. 

Doenças neurológicas com manifestações extra-piramidais. 12. Miopatias. 13. Miastemia grave e 

polimiosite. 14. Diagnóstico de traumatismo crânio-encefálico. 15. Doenças infecciosas e parasitárias do 

SNC. 16. Distúrbios do sono. 17. Morte encefálica. 18. Código de Ética profissional.   

 
Os demais itens e subitens do citado Edital permanecem inalterados. 
 

Fortaleza, 05 de agosto de 2021. 
 

Josenilia Maria Alves Gomes 
Diretora-Presidente 

 
Juliana Braga de Paula 

Diretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 


